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a Rectamagão de Sinlstro será necessárla a apresentaçáo dos--sElululfltEs
documentos:
a) cópia do edltal de licltação do qual decorre o Contrato Princlpal' e seus anexos;
U) có'pia do Contralo Prlnclpal, seús anexos e adillvos, se houver, devldamente asslnados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo adminlstratlvo de acompanhamento do Contrato Prlnclpal;
O) cO'pta daà nolas ílscals, ou outros documentos de cobrança emltldos pêlo Tomador, e de
seus respectlvos comptovanles de pagamento;
e) cópia ão processo adminlstratavo que documentou a lnadlmplêncla do Tomador e Íesultou
nã rdsclsáo'do ContÍato Princlpal eiou na aplicação de multa, contendo a notifrcação de
penalidades ao TomadoÍ e sua publlcação em Diárlo OÍiclal;
i; cOpia do novo contrato firmado pôlo Segurado com o FoÍnecedor Substltuto, quando

aplicável;
gi ãÀpla âos co.provantes de pagemonto do Segurado para o FornecedoÍ Substltuto, quando

aplicável;
ni planillia, retatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
l) ólanilha, relatórlo e/ou correspondênclas lnÍormando da exlstência de valores retados;

ií ãOpiã áá álas, notlficaçóes, c'ontranotlficaçóes, documentos, conespondências, inclusive e-
'lhaii5, trocados enlÍe Sàgurâao e Tomadoi, rêlaclonados à inadlmplância do Tomador' se

apllcável.
S5. nesulaçáojo§lnistrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final dl leOuAçag do.Sinistro

ã, atel-O ttrintal Uias co"idos, õontados do recetiimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documsntos acima listados.
a§.i:-À §éturaOora podárá solicitar, ao Segurado, outros documentos.e/ou inÍormações
complemeúres pará a anátlse de'cobertúa da Reclamaçáo de Sinistro apresentada'

nipóiese na qual o pta;zo prevlsto no llem 5.6 será suspenso, voltando 
_a 

c9Jr.eÍ sua contagem

; pã;ii;$ãlàtill subsequente àquele em que Íorem completamente atendldas as erigênclas
da Seguradora,
5.6.2. Ém caso de declsáo tudlcial, ou arbltral, que impeça ou dê€lguma Íorma inÍluencle na

iã".luiiiAàãã oe execução'da garántia peto Segürado,'oüsuspenda ós eÍeitos da Reclamação

õ SilÉi.-;orr;úãdã , Seg-uradora,'o prazd de 3o (trinta) dias constante_do item 5.6 será

inieirompiOo, reiniclando a pátlr do prháiro dia útil subsequente à revo_gação dos eleltos da

declsão,' mesmo que tenhâm sldo 
'lnterpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍelto

suspenslvo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
ó.f . Caracteriiado o Sinistro, a Seluradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prepízos ocasionagos em.razão da inadimplência.do Tomador; ou

Oi ãiãàuçao da obrigação garantiría, de Íorma a dar continuidade e conclui-la sob sua responsabilidade,

,á. ti.irài <ta ApóÍcà, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entÍe Seguradora e Segurado.
Sl.f . ó cálculo da-lndenizaçáo cinesponderá (i) à difeÍença êntre o preço previsto no Contrato PÍincipal

ã J-pr"çó-.ã.tiiúatmente áefinido cdm o ForÀêcedor Substituto, para execução do. escopo contratual

inaOlmpiiOo por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurádo ao Tomador, e inadimplida por este após- o decurso do prazo para seu pagamento.

O.t]2. Éara apuração do Prejuízo'serão cónslderados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato PÍincipal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0tt45800
Proposta: 5008319
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correção monetárla, acróscimos de bens para Íornecimento, melhoÍamento técnlco dos bens
e garantla contratual ou legal.
6.'1.3. Em complemento ao cáculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamenlo da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de crédltos do
Tomador no Contrato Prlncipal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesao.
6.3. O pagamênto da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
especÍfica.
6.i. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6,4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub+ogaçáo.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o dlreito à lndenização na ocorrêncla de uma ou mais das seguintes
hipótesesr

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguádora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreõ comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas.de Contenção e Despesas de

Salvamento, inôonidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Obieto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7,2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobortura de Dàspesas de Contenção ê Dospesas de Salvamento og valores gastos pelo

Segurado:
a) ãm relação ao Obleto Garantldo ou Contrato Prlncipal para prevenção ordlnária de slnlstros'
preluízos é danos eir gera!, asslm conslderados também qualsquer despesas-de manutenção,
seguÍança, conserto, Íenovação, ÍeÍorma, Substitulçáo preventiva, ampllação e outÍas
medldas afins;
b) para adoçáo de medidas lnadequadas, inoportunas, desproporcionais ou inlustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providênclas sem relação dlreta com o
posgível ou eÍetivo Slnlstro, ou com o Obieto da Garantia, asslm como medidas ou
'providênclas extemporâneas, ou em valor ou lustlficativa desproPorclonal ao Íasco de Sinistro'
7,9. Püa reembolso das Despesaa de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obÍlgaçõgs constantes do itsm 5.1 e segulntes, -devendo ser encamlnhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5'5' cóplas dos:
l. contrato(s) com tercelro(s) para erecução de medidas ou providênclas as quals geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medldas de
contênção ou Salvamento; e
iii. dos'comprovantes de pagamênto ou desembolso reallzados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento,
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I. Atos lllcltos dolosos ou por culpa grave equlparávet ao dolo comprovadamento praticados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante lega!;
ll. Se o Segurado agravar lntencionalmente o rlsco coberto pela Apólice;
lll, Descuiinprlmen-to de obrlgaçóes do Tomador dêcorrentes de atos ou Íatos de
responsabiliàade do Segurado que tênham contrlbuído de íoÍma dotermlnantê para a
ocorrêncla do Sinlstro;
lV. Se o SeEurado não cumprlr integralmente qualsquer obrlgações pÍevlstas nas pÍesentes
Condlçóes Contratuals desta Apóllce;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas. ou omitlr de má-Íé

clrcunstânciàs d9 seu conhêclóento que conllguÍem agÍávamento de Íisco de inadlmplência
do Tomador ou que possam lnÍluenciar na aceltação da proposta;
Vl. Se Íor reallzaàa âtteração no Contrato Princlpal sem anlrência_prévla {a Seguradora, desde
qu", ill dlsso resulte agàvamento do rlsco cóberto; e (ll) tal situaçáo tenha relaçáo com o
Slnlsú ou Íeste comPróvado que o Segurado silenclou de má-Íé;
Vll. Ausêncla ou lnte'nrpestivEãde Oa éomunlcação da Expectatlva d€ SlnlstÍo na Íorma do

itàm S.i.f destas Cond'ições Contratuais, caso õonfigure agravamento do rlsco e impeça a

Seguradora dê adotaÍ as medldas de mltlgação de rlsco;
úfiÍ SéãS"gurado deixar de tomar as pr-ovidênclas para evitar ou mlnorar as consequências
do Slnistro.
ó.à. ô SeguraOo ostá ciente das hlpóteses de perda de dlreito quanto a descumprlmentos de

ãir;. ;õÍg+ús,- ãnús, ãncargol, desembólsos e despesa's d-e -g.ua responsabilidade'

ãiJu.iOos-eãcordados ío âmblú do ContÍato Prlncipal e/ou desta Apólice.
8,3. Ao aceitar a presente Apóllce / Endosso o Seg-uÍado declara à Seguradora que até a data

àé emissão da presente Àpólice / Endossos- não há nenhuma clrcunstância, evênto ou

in"alrprãr"niã ão rómaooi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do obleto da Garantia'
qú" i"nt 

" 
gerado ou venha a gerar uma E(pectatlva de Slnistro, um aviso de Sinlstro ou que

caracterize a ocorrêncla de um Slnlstro.
ó.1. ó aco.panhamento pela Seguradora do Contrato Principat, lnclulndo o acesso ao local de

ãrecuçao, receblmento àe inÍoráaçóes, documontos e relatórios dos responsávels técnlcos,

ãênii"- oÍtrà" medidas de acompánhamento do risco náo desonera o Segurado, de suas

óÉrigaçOes prevlstas nesta Apótice e náo inviabiliza eventual aplicaçáo das hlpóteses de

perda àe dlràho à lndenlzação previstas nesta cláusula.

9. EXTrNçÃO DA COBERTURA
ó.f . Á ,"ãún.abilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
;tübi.tõ ãJôõ.trato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cj q'uando o pagãmento da lndenizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência previstia na Apólico ou Endosso.
g.t.t, Para co6'erturâs com LMI definldo, uma vêz quê o valor de lndenlzaçáo atinla o LM!

indlcado na Apóllce, Ílca a respectlva cobertura extinta.
ó.á- Á responàabl[dade da Séguradora está llmltada-aos- PÍetuízos decorrentes dos eventos
ãã]"àaíúbi"ránto ocorrldos õurante a Vigêncla da Apóllce, óbservado o Prazo prescrlclonal
de Í (umj ano aplicável ao contÍato de éeguro para sua caracterlzação e comunicação à

Seguradora.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-077$0445800
Proposta: 5008549
Controle lnterno (Código Controle): 1 40243267
N' de Registro SU SEP: 054362025001 007750445800
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10. CONCORRÊUCN OC APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
í0.2. No caso de existirem duas ou mais gaÍantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais conÍovérsias enúe Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicÍlio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contátaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representanie ou por coÍretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta-escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceilaçáo do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contrados da data de seu recebimento.
12.2.1. Asolicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item í2.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.g. No caso de nâo aceitação da pôposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, nâo caracterizaÍá a aceitiação tácita do seguro.

tà.+. óaso a áceiáçao da proposta dependa dê contratação ou altoração de resseguro facultativo, o

prazo aludido no iiem '12.2. 
' 
será, suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidado, ressaltando a consêquente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.S. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da datia de

acoitaçáo da proposta.
12.6. Ã aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DISPOSIçÔES GERAIS
iàf. OuanOd solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar I

todos os documentos que demonstrem o coireto cumprlmento das obrigaçój's garantldas, 
I

autorlzando, inctuslve, a' entrada dos prepostos e prestadoÍês de servlço da Seguradora no i

cantelro de obras, se necessário.
1g.1.Í. O dlÍelto da Seguradora em acompanhaÍ e/ou monitoÍar o cumprlmento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perantê o Contrato
Prlnclpal, Seguradora e os termos da Apóllce.
13.2. úo tocante à alocação dos Ílscos pÍevlstos nesta garantla, havendo contraÍiedade e/ou
dlvergêncla entre as dts-poslções previétas na presente ApóliceiEndossg- e lJo contrato e/ou
adftivãs garantldos, prevàecérão sômpre as dlsposlções da presenle Apólice/Endosso.
13.3. CaÜe ao Tomaâor e ao Seguradó a conÍerência das condlçóes e termos desla Apólice
e/ou Endosso, estando de plenb acordo que a Seguradora a pÍeste e cumpra, tal como
dlsposto em suas Condlções Contratuais.
13.à.1, Para ausêncla de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de Íetomada e não
oÍerece cobêrtura para as hlpóteses prevlstas no arü 102 da Lel de Llcitações ne Í4.133/2021.
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13,4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e Limite

Máximo dê Garantia.
í 3.8. Este seguro é contraiado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto é aútomático e não representa aprovaçáo ou recomendação por parte da

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico htpsríwtvw,Sov.br/susep.

14. DEFTNTçÔES
14,1. Em aóéscimo aos termos definidos constant€s das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
f. ÀfOhce: áocumãnto, emitido ã assinado pela Seguradora, qu6 repÍesênta Íormalmentê o contrato de

sêguÍo garantia.
1. ienãncÉrlo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da GaÍantia e que pode

incorrer, direta ou'indiretúente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Co;dlções Particutares:'conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
frJL êóntrato Principal: instrumento contÍatual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

aneros à eipecincaiOes técnicas, no qual consta as obrigações dê fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Oàspesã de Contánçáoi despesas inconidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

ou afOéJ"rergenciais, pãra evitdr a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a paitir d. um licidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato'
Vl. Despesa de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou açôes emergenciais, após a oconência de um evento de Caracterizlgão do Sinistro coberto pela

Apóliôe, de modo a minorai as consequências e Preiuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documênto emitido pàla Seguradoà por meio do qual são Íormalizadas alteraçóes da

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445800
Proposta: 5008549
Conúole lnterno (Código Controle): 140243267
N " de Flêgistro SUSEP: 054362025001 00250445800

Apólice.
Vill. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contiatos de fornecimento de bens, que se encarr€gará da execuçáo do

êscopo conúatual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
!X. incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

efetivação dentro da vigênciá da Apolice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X, lndenEãçáo: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relaliva aos Preluízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigaçõos cobêrtas pelo seguro, a qual poderá se dar

ior meio de (i) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos apurados no âmbito dos Prejuízos.cobertos pelo

ieguro; ou (ii)'ietõmada e conclusão do Contràto Principal, por meio da contratação de Fornecedor

Substituto.
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Xl- Llmite Máxlmo de Garantla (LMG): valor mâimo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mals coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Llmlte Máxlmo de lndenlzagão (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Prelulzos: sobÍecuslo, sendo este o valor correspondente à diferença entre o pÍeço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmentê definido com o Fornecedor Subsütuto,. para execução do
mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inad'impleinentos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento

de Íorma administrativa.
XlV. prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como conlÍaprestação da cobertura de

seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertuÍa ao Segurado.

Xü prêmio Minimo: a paice-ia do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneraçáo mínima a pariir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo.de capacidade.e

rãJ ôriú'Oã oportunidàde, bem como pela própria garantiá securitária pÍostada desde o momento da

emissâo da Apólice.
XVl. pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução

Oe Érêmio, com a retençâô de valor propúcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

propoÍcionais, por dia de vigência não deconidos.
kVit. netatOrio Flnat de Regulaçáo de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, co-nÍoráe o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XVltt. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
ii. óeõúro tarantla: segurd o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi perante o Seguraào, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
iXf. Íãáàaor: pessoa jurídica cóntratada pela Adminiskação Pública para execuçáo do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
Xif f .'Vióànctá: as Apdicés e'Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

paÍa tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCTÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53 -

í, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Maximo de

lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamenle exigidos em decorrência das obrigaçÕes de

natureza"tra'balÉisá e previdenciária de resjronsabilidade do Íomador oriundas do Contrato Principal,

nas quais hala condehação judicial do Tomador ao pagamento de lais verbas e o Segurado seia

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória tÍansitada em lulgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipótes_es de acordo entre as
partês com prévia e eiprãssa anuência da Seguradõra e consequent€ homologaçáo.do Poder Judiciário.

i.Z. ruo qud diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Seggrqdg será reÍerente à relaçáo

trabalhistà e/ou preüidenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

APOI.ICESICIÍAI
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a
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445800
Proposta: 5008549
Controle lnterno (Código Controle): 140243267
N' de Registro SUSEP: 05'136202500í 007/50/t45800

do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
têmporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.í. Em acrésclmo às exclusões constantês da cobêrtuÍa prlnclpal, não êstão lncluídos na
cobertuÍa adicional, qualsquer preiulzos decorÍentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) dano3 ambienlais; e
i) assédio moral ou serual.

coMrssÀo DE,OTTFrlnto
GUROS

Fotha No XüHd

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUD]CIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualluer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória

be cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, iuntamente com as principais cópias

do processo ludicial e uma estimativa do valor a seÍ acordado.
3.2. Em até iO 1Oez1 dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora.responderá com a

acêitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.Í. ExpeCtailyade§jnlStrO: (uando o Segurado Íor cltado paÍa apÍesentar delesa trabalhista
e/ou pievldenclária contÍa Autor-Reclamante que Íolvlndlque veÍbas cobert-as e relacionadas
ao período de Vlgência da Apóllce, ele deverá comunlcar lmediatamente tal Íato à Segura9ora,
enviando cópia(s) da(s) refe;ida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documenlo(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A pres'ente cobertura adlclonal abrange as ações ludlclais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescrlclonal prevlsto no art. 7q, inclso XXIX da Constltulção da Repúbllca, no
que se reÍere ao Dlrelto do Trabalho.
4.í.2. Sem preiuízo do dlsposto no item acima, a comunlcação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Slnlsiro à Seguradora se suielta ao prazo prescrlclonal aplicável aos
sêguros em geÍal.
4.2. Reclamaçáo de Slnistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Slnlstro, mediante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que tÍensitada em lulgado
a decasáo condonatórla ou homologalória de acordo ludicial.
4,2.1. Pa?a a Rectamagão de Sinlstro será necessárla a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópla da sentença e da certidão de seu trânsito em Julgado, da qual conste o
reconheclmento dê quê o Autor-Reclamantê trabalhou pare a Íeclamado/Tomador no Contrato
Prlncipal dentro do período de Vigêncla da Apóllce, e que reconheça a resPonsabllldade
subsidiária do Segurado ao pagamento de veÉas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadlmplldas pelo TomadoG
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-07/5-0445800 ^0659[6 9E 
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N" de Registro SUSEP: 05436202500100250445800

SEEUROS

b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
tà'balhlstas e/ú previdenclárlas especlficamente rêlaclonadas ao período de cobeÍtura da

Apóllce;
cj acordo devldamente homologado pelo Poder Judlciárlo, caso tenha sldo o processo

encerrado poÍ melo de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de-Serviço - FGTS;

eí õúlas de recolhlmento do INSS dos empreEados que tÍabalharam nos serviços relatlvos ao

contrato garantido Por esta Apólice;
Í) documentos comprobaiórios de que o Auto/Reclamante trabalhou para o

rãclamado/Tomador nobontrato pÍlnclpal dàntro do período do Vlgência da Apólice;
giãócúmànto emttldo pelo Julzo'trabaihlsta atestando a data da dlstrlbulção do Íeito.

i.Z.Z A não Íormallzação da Reclamação de Slnlstro tornaÍá sêm elêlto a E)Qectallva de

Sinlstro.
A.ã,à.-n if".faraçâo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art'

7e , inciso XXIX djoonstituição da República, no trs ss reíere ao Direito do Trabalho.

A.á. óãracierizaçáo de Sin'istro: recàbida a notifrcaçáo, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Segúadora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório f nal de

regulação de Sinistro.
4.õ. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho'

4.5. Com base em dúvida"funOaàa e Juslificadi, a Seguradora poderá solicita-r documentação

JorlniôrrÀçãã compremàíiãipàrà ánálise da-cobeiura da Ràclamação de sinlstro. Flcando

;;r19 ôú; ; p.iã àitaOetectOà ae SO (trtnta) dlas, será suspenso, voltando a correr sua

õ"i;gh 
" 

pã.ttr uo ara úiiisuusequentl àqu'ele em que íorem respondldas as solicltaçóes
pelo Segurado.

5.INDENIZAçÃO
á.i. Caraóteriiaao o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apolice'

S,I.1. O cálculo da ti.,Ae'ni.aÉo prevista ào item 5.i será realizado mediante a confirmação do valor.de

õâitári i*ã.tioversa da óõÀ-Jenaçaó iudicial. .transitada em .iulsado.itlglltl9-e pelo Tomador'

ããrpiã"no"nào as verbas tr+"rÀisiãJáóu previdenciárias especifrcãmente relacionadas ao período de

cobórtura da Apólice, observado o Limite Mâimo de lndenizaçâo e o Limite Mâimo de Garantia'

6. PERDA DE DIREITO
ó.r. ô"í prãlrpo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de

perda de dlÍelto à lndenlzação:
ãi§Jã-s"süiàJo conÍessãr sem anuêncta da Seguradora, deltar de apresentar deÍesa ou

pãrder prazã para lnterposlção de recurso ou Íor cónslderado revel nos termos do aÍtlgo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
út õõ ã-$Süiatã trmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora ê sêm observar o

ãíspõ"ú nãcÉusuta 3 desta Cobertura Àdblonal ou este não Íor homologado pelo Poder

Judiclárlo.

7. DTSPOSIçÔES FINAIS
Z.f . Ém Npótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador para Íazer frente a

ii.irfros àIãniuafmeíte causados ã tercéiros ou dara compelir a SegÚradora ao pagamênto de qualquer

valor dirêtamente ao Autor/Reclamante.
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JoMrssÃoDELlcrT^:lU nto
Folha No t0

GUROS

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condigões Contratuais não altêradas polas condições desta

Cobertura Adicional.

8. DEF|NçÔES
8.1. Em aciéscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se lambém a esta Apólice e à CobertuÍa Adicional as seguintes def nições:

Í. lütJrneáámànie: aquele que propóe na Justiça Trabalhista umareclamatória e esta seia oriunda de

reiaiaô Oe traOatho em vírtude ào õoritrato Principâ, firmado €ntÍê Tomador e SeguÍado, o qual é objeto

da Apólice em questão.
Í. Limte Máximo de lndenlzação: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em lunçáo do pagamentô de indenizaçáo, por cobertura contratada'

11.-Obrlgações prevtdenclártas: são aquelai especificadas pela Lei ne 8.21.2/91 e todas as suas

àfiet"çoó'posteriores no que couber, bóm como em leis esparsas, as quais disponham sobre o

ieãófniÃãnt| ãaj co6tribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
Iü. ôUilg"ç0". Trabalhlstas: entends-se por obrigaçôes trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprãstaçáo devida ao empregado pelo lgu Íabor dispensado ao tomador, bem como de seus

enúós, sendo a rerrn.ráiáo ã que tem direito e todob seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apdicl, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabi[dade SubsldÉta:'e aquetà que recai sobre garantias que.somente são exigidas

il;õã-ó*r.ipãr elÀ.rnãÉ.tã, óú sela, inadimfbnte o real empregador; o1!st!991-de serviços - aqui

denominado Tomador, " .súàJa. 'ài tentaiivas de executã-lo-, pode-se exigir do Segurado o

ãrmpii.ã.t" das obrigações-do réulTomador, desdê que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo iudicial'
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 -"rMrSSAoDE LTCTTAÇAr

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, atraves da Secretaria Municipal de Educação e a

.Ãp,.., rennerRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇoS LTDA'

Para o Íim que nele se declara'

o Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do.cE,. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

cNpJ/MF sob o n.o oz.szl.osãôô1rlii,-atraves áá(o) Sócretaria Municipal de. Educação' neste ato

i.p"...t Jà p.i róu(sua) OrOenaáã(4 Oé óespesas, iâ g1(a). [,larcia Pereka da Silva Franca, residente e

domicitiado(a) nesta Cidade, ,p.nás àãnorinrtio Oe COúfnliANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA

óôúEicútt SÉnviços úróÃ, ..t.úàÉiio. na Rua AntoniaÂmbrosio Basilio Alves, n' 254' Cabaceiras'

ilj; d;t - cÉ, cónàb, ta8)g6'3i -tbt ee-nait:cslcomercio@hotmail.com,inscrita no CNPJ/MF sob o n o

32.043.610/0001-69, neste ao iãpr.r.nt.Oã pór Cícero Samu-el de Sousa Luna, portado(a) do CPF n0

021.872.ô'13-95, apenas denomináá-ãà ôôHimfADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Éã.ãrro Oe eiejao grctrOnicà ni2024.12.05.1, em conformidade com as disposiçÓes contidas na Lei

erOãiáin"-fq.f g3, 01 de abril de 2021 , mediante as cláusulas e condiçoes a seguir'

olha No

CONTRATo No 2025.01. 08.0119

cúusULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTA O LEGAL

i.1 - Processo de Licitação na mod alidade Pregão Eletrônico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a), Márcia

Pereira dã Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
destinado ao atendimento

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisiçao dernaterial de exPediente

das necessidades da Secretaria MuniciPal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo

Valor Total

3.100,00

dientealrl Exdê0oto 2 atoMoteL L Valor ÍotalValor unltárloMarcarModeloOtdêUnldItem

178.560,00223,20CHAMEX800cx
0001 PAPEL A4

GRAMATU
cAtx

RÂ 75 G/M2, COR BRAN
COM 10 RESMAS COM

MAT NOL LCALIAL EPAPER
CA

FOLHAS CAOA.

619.616,00193,63JANDAIA3200cx
G/M2, CAIXA COM 10 RESMAS CONTEN

PAP

JAT

2297XR rcEC LADOLEA4P PEL
LASRARMP SOESMEMM APL rcAÇÃo
MO 7NM M NT INT coo DEE

5OO FOLHAS CÂDA

0002

798.'176,00

ienteLote : Lote 05 - i,atoÍlal de
Valor unitárloMarcarModsloQtd€.Unidfi ãoEsItem

1.755,001,35BETINHO1300UND

0001
cM, SUPERFICIE E

HoMoGÊNEOS, ESPESSURA
CORES BRANCA, AMARELÀ, AZUL' VE

ROSA (COR INFORMADA JUNTO

CARTOLINA DU PLA FACE, 15OG/M2.

UNIFORME,

E
ORDEM DE COM

62,00BIGNARO50PCÍ

0002
SUPERIOR. 150 G/M2, 'I' OUALIOADE
PACOTE COM íOO UNIDAOES' COR

BRANCAS. AZUL, ROSA, AMARELO
VERDE (COR INFORMADA JUNTO A ORDE

DE COIUP

CARTOLINA-PAPEL, 48X66 CM

3.000,qq60,00MAKE50RLPAPEL AOESIVO CONTACT 45 Clu X 25M -0003

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar,

0363 - E-maili cPl@juazeiro c
Centro - CEP: 63.010-015 -

e.gov.br - Site: ww\J.juazei
luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

rodonorte.ce.gov.br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZ

CNPJ: 07.974.082/00O i:13 
*,'ilSffi#''cmç^'

ADESrvo Púsrlco rlPo cRlsrAL
TRANSPARENTE ROLO COM 25M.

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.'l - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Edital da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do ontratado;
2.2.4 -. Evenluais anexos dos doqrmentos supracitados.

CúUSULATERCEIRA- DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

516,0025,8020 MASÍERPRINTPCT
PAPEL BRAILLE SULFIIE. 44,

FOLHAS.

'120G.

10021ÍJ§,7CM, 120c, PACOTE COM
0004

50,0010,00CANSONPCT 5
0005 PAPEL CANSON, 44, T.IEUÍRO E SEM

EMMI.AG EM COM M FOLITAS
5OXô6 CM, GRAMATURA 14OG/M'

102.300,00102,30BETINHO1000PCT

PLÉX, DUPLA FACE

SUPERIOR, CORES AZUL. AMA

PAP CART

EVERD MELHOVERE,LARANJA,
oÀ DRDEMJUNÍOR IN oF RMADA(co

001 FOACOTE

DIMENSÔES 48X66, 100G/M2
0006

735,00't4,70USAPEL50PCTA4, í70Gcouc , TAMANHO
M 50 FOLHAS

PAPEL
PACOTE

0007

49.000,0049,00RIDET1000PCT

CELULOSE VEGETAL
't8G/M2, 2MX48 CM
AZUL, VERMELHO,

, CORÉS AMARELO
LARANJA, VERDE

BRANCO (COR INFORMADA JUNTO
oRDEM DE COMPR ), PACOTE COM

PAPEL CREPOM,

UNIDADES.

0008

't.470,0014,70MÀSTERPRINÍPCT 100
0009 PAPEL FOTO ICO, BRILHANTE, CO

50 UNIDADES.
BRANCA, 

^4,210X297 
MM, PACOTE CO

5.000,0025,00200 CROMUSPCT

0010 PAPEL LAMINADO,
48X60 CM, CORES BRANCO
DOURÁDO, AMARELO, AZUL'
PINK VERDE É VERMELHO (

rrurohuloe JUNTo À oRDEM
PACOTE COM 40 UNIDADES

FOLHA MEOIND
P

D

COMP

7.500,0075,00BIGNARD'100PCT
0011 KRAFT

DIMENSÔES 66X96 CM, 8OG, PACOTE
1OO FOLHÂS

PAPEL MADEIRA,

900,00s,00SODINEPCT 100
0012 40 KG, PAPEL SULFITE

ALCALINO, 210X297MM, 90G/M2
SUPERIOR. PACOTE COM í} FOL

PAPEL OF

BRÂNCO

1.100,0011,00100 ABCPCT

O 60 KG, PAPEL SULF
ALCALINO, 21OMMX2g7MM, 12OG/M2

SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOL

ITE A4PAPEL

BRANCO

0013

400,008,00RIDET50PCT

00í4
AMARELO, AZUL. VERMELHO,
VERDE, BRANCO (COR IN

JUNTo À oRDEM DE coMPRA), P

sEDÀ 48X60 CMPAPEL

COM 1OO UNIDADES.

700,007,00SENINHA100PCT

0015 PAPEL SULFITE C
AMARELO. AZUL, ROSA. E VERDE
INFORMADA JUNTO A ORDEM

OLORIDO,
(co

TAMA
PAC

0x29721 MMoNH À4COMPPÁ ).
1M FOLHAS00coOTEOU UPs 177 00

3.1 - 0 presente mntrato teÉ vigência é até í2 (doze) meses, contados da dáa de sua assinafura, na forma

do artigo í05, da Lei n' 14.133/2021, ou enquanto demner o Íorne cimen to dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

LoÉ EF
rrNÀ..,6EE
1uftrsÉ

R. interventor Fco Érivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro -

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br
CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199-
- Site: www.juazeirodonorte,ce.gov.br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNpJ:07.974.082/0001-14 C0t'1133À0DELtcrrAÇÀ.

No

3.1.'l - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quandõt---
objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instÍumento.

CúUSULA QUARTA. DOS iTODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUÂL

4.'l - O regime de execufio contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condi@es àe conclusão, enbega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

cúusur.A outNTA. DA SUBGoNTRATAçÂo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

CúUSULA SEXÍA . DO pREçg, DO PAGAIIEI{TS, D0 REÂJUSTE E DO REESTABELECIITENTo Do

EQULÍBRIO ECONôTUEO.AHIICANO

6.1 - 0 valor total da contrata@o é de R$ 975'702,00 (novecentos e setenta e cinco mil sehcentos e dois

reals).
6.2 - fuo valor acima estão incluldas todas as despesas ordináías diretas e indhetas demnentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidenles, taxa de adminiskação, írete, sêguro e outÍos necessádos ao cumprimento integral do objêto da

conúata@o.

6.3 - 0s pagamentos serão efehiados no prazo máximo de 30 (trinla) dias, contados da data do recebimento

da Nob Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.

6.4 - Os preços inicialmente mnhatados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da dâta do

orçamento estimado.

o.s - Roos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

.ontr.tántr, do IPCÀ (lndice de Preços ao (funsumidor Amplo), exclusivamente para as obdgaçôes iniciadas

e mncluídas aps a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano seÉ contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgafio do lndice de reajustamento, o contatante pagará âo contÍatado a

úportância calculada pela última váação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o lndice definiüvo.

6.8 --Nas aferi@es Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamente, o definilivo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, seÉ adotado, em substituição, o que vier a ser deteíminado pela legislação em vigor.

6.,10 - Na ausência de preüsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. t t - 0 reajuste ieá realizado por apostilamento, conÍome previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - podárá ser reeshbeledda a relação qus as paÍtês pactuaram inicialmente entÍe os encargos da

conlrahda e a retribuiÉo da Administração para a iusta remuneração do Íomecimento, desde que

obietivando o reeslabelãcimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de

soLrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequôncias incalculáveis, ÍetaÍdadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica àxtraordinária e extracontmfual, nos termos do M.124,lnciso ll, alinea "d' da

Lei 14.133t2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.'13 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá serformulado duÍante a

vigência do conhato e antes de eventual pÍonogaÉo nos teÍmos do arl. 107 da Lei no 14fi3n021.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITU RA M UNICIPAL DE J U|<EIR9 D$illffiTfi rcmçri

CNPJ: 07.974.082/0001-14 r,uo .

Fnlha No Mh(

cúusulA sÉT[úA - DAs oBRtcAçóEs DO CONTRATA}IÍE

7.1 - São obrigaçoes do C,ontratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o @ntÍalo e

sgus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeÉes verificadas no objeto Íomecido,

para que sela por ele subsútuldo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Z.S - Áomp'annar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contnatado:

7.ô - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconlroversa da execuÉo

do objeto, para efeito de fiqüidaÉo e pagamênto, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensá0, qualidade e quanüdade, conÍorme fut' 143, da Lei no 14.13312021;

i.Z - et*ua, o p.gámento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do obieto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente ConÚato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cienlificar a Procuradoria Genal do MunicÍpio para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7J0 - Éxpficitamente eriitii Oecisao sobre todas as solicitaçoes e.reclama$es relacionadas à execução do

presenÉ 
-Contrato, 

ressalvados os requerimentos maniíestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeoção do ajuste.

i.fOl -n nOrinirtraieo teÉ o praro úe í0 (dôz) dias úteis, a conhr da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admiüda a pronogaçâo por igual período, quando motivada'.7f 
i - n6óonOrr .rrnt .ir 

-prOiOor 
dã reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.,12 - A Administração não respondàÉ por quaisquer ompromissos assumidos pelo ContÍalado com

terceiros, ainda que vinculadosà execuÉo do contrato' bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusutA otrAvA - DAs oBRIGAçôES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumpÍir todas

assumindo mmo exclusivamente seus
as obriga@es constântês deste

os riscos e as desPesas deco

Contrato e em suas peças vinculadas,

nentes da boa e Peíeita execuÉo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:.

A.á -irrponrãúili.ãr-se pelos víiroi e danoJdeconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Deíesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máÍmo de 24 (vinte e quaÚo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o ctmprimento do prazo previsto, com a devida mmprovação;

g.4 --Atender às detàrmináçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(.rt. rsi, rr, da Lei n.o 14.13á, de 2021) e preshr todo esdarecimento ou informação por eles solicihdos;

à.S - n.p.i.r, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal d-o mntrato, os prodúos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorre@es

resultantes da execuÉo ou dos mateÍiais empregados;

e.O-- Êásponsabilizai-se pelos vlcios e danos deonentes da execução do objeto, bem como por todo ê

qualquer àano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizafo ou

o áàmpantramento da exeorÉo contralual pelo contÍatante, que ficará autorizado a desmntar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

b.i- O *nf.uOo Oeverá enúegar ào setor responúvel pela fiscaliza@o do contrato, junto com a Noh Fiscal

pára nns Oá pagamênto, os segiuintes documentos: 1)prova de regularidade rolativa à SeguÍidade Social; 2)

i:ertiaao onjuú rehtiva aos Gbutos Íederais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

cNPJ: 07.974.082/OOOl-14 COMISSÃODELICITAÇÀ0

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXEcucÃ0 COT.ITRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuÉ0, nos moides do art. 96, da Lei no'14.133/2021, om valor

reguladdade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do contratado: 4)

Càrtiaao Oe Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

B.B - Responsábilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especÍfica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contÍatante € não poderá onerar o objeto do conttato;

B.g - Comunicar ao Fiscal do conlÍalo, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sêndo executâda de

acordo com a boa técnica ou quà ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

B-12 - Cümprir, ãrr.nt todo o peitooo de exécu$o do contrato, a reseNa de cargos prevista em lei paÍa

pessoa ç9m deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as Íeseruas de

cargos pÍeÚstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);.

á.rã-- õo.pró*r . ieseía de c.rgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do

conúato, com a indicação dos empreiados que preencheram as referidas vagas (art. 'lí6, parágrafo único, da

Lei n." í4.133, de 2021);

8-t+ - Guardai sigilo so'Úre todas as infurmaçoes obtidas em deonência do cumprimento do contrato;

g.í5 . Arcar cori o ônus deconente de eúentual equlvoco no dimensionamento dos quanütativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis àecorrentes de fatores futuÍos e incertos, devendo

[r,ipÉí.nú-ror, câso o preústo inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório. para. o.atendimento do

objeio da mntrataçá0, exóto quando oconer algum doi eventos anolados no art. 124,11,d' da Lei no '14"133'

de2021.
á.rã - crrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍalante;

á.iz - Àro..r os empregados necessáÍios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

.rrp,ir"nto O.t cláusulaõ deste contrato, Íomecendo os máteriais, equipamentos, Íenamentas e ltensílios

àãrãnoaoor, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÉo atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar sêus empregados sobre os daveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

ãOfg, ãOoúndo medidas aficazàs [ana proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato:
g,í9 -'Conduzk os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente' cumprindo as

determina@es dos Poderas PÚblicos'

8:O - SuOheter preüamentB, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças nos

,ãúoór.ir*tii* que fuiam'às especifica@es do memorial descritivo ou instrumento ongênere.

a.Zt - Nao permitir a utltlzaçao Oe qtialquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz p;ra os maiores dã quatoze anos, nem permiür a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

conespondonte a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

ó2 -ó óntratado apiesentará, no prázo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período' a

criiério do contratante, contado da assinatura do conbato, comprovante de preslação de garanlia, podendo

.pt"-ú; ..rção 4 dinheiro, títulos da dlvida pública, seguro{arantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor totâl do contrato'
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9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o mntratado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro{arantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do rospectivo endosso pela seguradora.

b.S - SeA permiüda a substituição da apólice de seguroaarantia na data de renovaÉo ol de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fque descoberto,

resalvado o disposto no item 9.6 deste conFato.

9.6 - Na hipoteie de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administraçâ0, o contratado

ficará desobÉgado de renovar a ganntia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execufio ou o adimplemento pela Administraçao'

9,7 - Agaranüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

S.Z.t - 
-prejuÍzos 

adv]ndos dà não qrmprimento do obieto do confato e do não adimplemento das demais

obrigaÉes nele previstas;

9.7.ã - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministÍaÉo à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhiihs e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contralado, quando couber.

b.8 - A modatidaàe seguro-garantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matária.

ó.S'- Á Sarantia e--m Oínneiio deierá ser efetuada em favor do contÍatante, em conta especlÍica a ser

fomecida, om coneção monetária.

S.iO - Cãro a opçâó seja por uülizar titulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, meOiairte regiótro em sistema centralizado de liquidaÉo e dstódia autorizado pelo Banco CentÍal

do Brasil e avaliados pélos seus valores eonômicos, conforme definido pelo Minislário competente..

9.11 - No caso de garanüa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emilida por banco ou insütuiçâo

financeira, devidamãnte autorizada a operar no PaÍs pelo Banm Centsàl do Brasil' e deverá onstar expressa

renúncia do Íador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil.

S.tZ - No caso de altera6o do vabr ão contrato, ou pronogação de sua vigência, a garanüa deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paÉmetros uülizados quando da contrahçã0.

õliá --§" o valor da'gaántia for utilizado iotal ou parcialmente.om pagamênto de.qualquer obrigaçá0, o

Contratado obriga-se ã Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executaÍá a garanlia na foma preüsta na legislação que rege a matéria.

9,14.1 - O emitente da gananüa ófertada pelo contrahdo deveÉ ser notificado pelo contratante q.uanto a0

inl.io d. p.."rro admin]strativo para apuiaçao de descumprimento de cláusulas ontratuais (art' 137, § 4",

da Lei n.o 14.133/2021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{arantia, ocorÍido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

áracterização e comunicação poderão oonei íora desta vigência, não câracterizando Íato que iustilique a

negativa dó sinisko, desde que respe'úados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teinos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados 'SUSEP'

9.i5 - Extingür+e-á a gãrantia com a restrtuição da apolice, carta fiança ol autoriza$o para a liberação de

importânciaõ deposihdãs em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de dedaração do contÍatante'

mediante termo circunstanciado, de que o conbatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.i6 - A garantia somente será liberada ou reíitulda após a fiel execução do contato ou após a sua extinção

por culpiexclusiva da Administação e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamênte.

b.tZ - O garangdor não á parte para figurar em processo adminisbaüvo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanÉes à contratada

-JÍútssÀo DE LlclTÂÇÂa

ESTADO DO CEAú
Folha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.97 4.O82 I OOOL'L4
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Folha No

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/O001-14

9.18 - O contÍatâdo autorizâ o conbatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

ContÍalo,
9.19 - A garantia de execuÉo é independente de eventual garantia do produto.

cúUsUI-A DÉCffiA. DAS NFRAÇóES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

10.í - Comete infração administativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021, o conlÍatado que:

rivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE ' Fone; (88)3199-

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecut'o parcial do contato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento

dos serviços públims ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexearçpo total do conbato;

di Enselar o retardameáto da execução ou da entrega do 
-obieto 

da contrâtaÉo sem motivo iustiÍicado;

ej Apreáentar documenhção falsa ou pÍêstar declaraÉo falsa durante a exeorçáo do conúab;

Í) Praticar ato fraudulento na exeqição do confato; 
.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza:

Éi Pratiàar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846' de 10 de agosto de 2013'

ib.z - serao apticadas ao contratado que inoner nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

tO.i.t - lOveàCncia, quando o contratado der causa à inexeotção parcia! do contrato, sempre que náo se

jusüficar a imposiçAodâ penalidade mais grave (aÍt. 156, § 20, da Lei n0 '14'133, de2021l:
'ro.z.z - r.proi.ãnto ds licitar e contratai quarioo praticaols as condutas descritas nas alíneas'b', 'c e'd'

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (aÍt'

156, § 40, da Lei no í4.133, de 2021);

iõ.i.ã _ bã.r.raçao oe inidoneioadá para ticitar e contratar, quando pratrcadas_r_s q,nqyl.. descrilas nas

atin.ra .;, f, Ti , 'h' do subitem acirna deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "C e 'd', que lustifiquem

ã irpoiiçai, oá õ*alidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14'133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

lo,.i..ql - úoratóía de 1Yo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

lõ.i.il - O atraô sup'edor a 20 (vinte) dias aúoriza a AdministraÉo a promover a extinçáo do^contrato por

aãsirrpn.rnú ú cumprimento inàóúai de suas dáusulas, conforme dispóe o inciso I do art 137 da Lei no'

14.133,de2021.
ió Z a-â - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
ió.á-l À apficaÉo das sanções previstas neste Contrato nã!-exclui, em hipótese alguma' a obriga@o de

"pá"çro 
int girf Oo dano causaào ao Conbatante (aú 156, § 90, da Lei n0 14 133' de 2021)

rd+ - tooas a-s sanções previstas neste Contrato poderão sár aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei n" í4.133, de 202'l).

ió;.i - hi.a da aplicaçáo oa mufu sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

Uúis, contaao da Oa'ta dcsua intima@o (art. í57, da Lei no 14 í33, de 2021)

lO.+: - Sr a multa aplicada e ãs indenizaçoes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamenlo

evenúahente devioo peto contratante ao Conúatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobnada iudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no '14,'133, de2021)'

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser. recolhida

administrativamente no pfttzo máximo de 15 (quinze) diai úieis, a contar da data do recebimento da

comunicaÉo enviada pela autoridade competente,

ió.s - À áplcaçao das sançoes realizar-se-á em pro@sso administativo que assegure o contrad'úório e a

.rpr. ortá., àà contratadoi observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art..158 da Lei

no ,14.133, de 2021, para as penalidades áe impedimento de licitar e contrataÍ e de dechraÉo de

inidoneidade para licitar ou confatar'
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LoE l=lEgr

üu,od!!.ç.
ra12a!!E

R, Interventor Fm E
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10.6 - Na aplicação das sanÉes seráo considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.'133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contiahnle;

ei R imptanta6o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orienb@s dos

órgãos de controle

1O:7 - Os atos previ§tos como infna@es administrativas na Lei no'14.í33, de 2021, que também seiam

tipiÍicados 69mo atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados, onjuntamente, nos

mesmos autos, obseÍvados o Íito pÍocedimental e autoÍidade competente dêlinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídlca do Conbatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos preüstos neste Contrato.. ou para

provocár confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios om poderes de administraÉo, à pessoa jurldica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com rela@o de coligafro ou conbole, de Íato ou de direilo, com o ContÍatado,

observados, em todos os casos, o coítr',aaitOrio, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia

(art. '160, da Lei no í4.133, de 2021).

io.g - ó contratante deveÉ, no ôraro máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagáo da

sànfo, inÍormar e manter ahraliiados os dados ràãtivos'às san@es por ela aplicadas, para.fins de

pruii.úãà. ,. Cadastro Nacional de Empresas lni ôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasto Nacional de

Érp"iár púniO* (Cnep), institutdos no àmbito tlo Poder Exeqlivo Federal. (Art 161, da Lei n0 14.133, de

2021).

ió.tó - er onç0., de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contralar

são passíveis de reabilita$o na forma do art. 163 da Lei n0 14 '133/2'l'

iO.fi - Os dábitos do contatado para com a Adminislração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@es, não inscdtos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, tohl ou parcialmente,. com os

cÉditos devidãs pelo Munic[pio deconentes dsste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Municlpio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26' de 13

de abdl de 2022.

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.t- $ ãi ouribaÉes'nao forem cumpddas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

onclusão do objetõ, caso em que deverá â Rdministraçao providenciar a readequação do cronognama Íixado

para o contrato.

i 1.2.1 - euando a náo ondusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Éicará ele constituÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e . .-.

úí Éoorra a Administnafro optar pela extinção do contíato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 13 - Constituem motivos para àxtinção do ontrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos pÍesêntss

autos, ai situações previsias no Art. 137, da Lei no 14.133t2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observâàcia às previsões onüdas nos artigos 138 e 139 da reÍed<la lei.

CúUSULA DÉCUA PRIMEI RA - DA EXTNCÃO CONTRATUAL

11.1 -O contÍato se eÍingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso ocona

CúUSUI,Â DÉCIilIA SEGUNDA . DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

'12.1 - As despesas deconentes da presente conkataÉo corÍe rão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotâÉo orçamentáÍia abaixo discriminada:

ocERoE--
s r/tE=:-
LDE t!Ê!!p

LUU{rR:f,1írrllE
0363 - E-mail: cpl@juazeÍío.ce.gov.br - Site: wvrw'luazeirodonorte'ce gov'br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CN PJ: 07.97 4.082 I 0001-14

corúlssÁ0 DE LICITÂÇA'

5Sil6R+W-

ôrslo Unld. Orc, PÍor€to/ lüYld!d€ ElemntD dt DÇDir
07 01 33903000

1Z.Z - A dotacfio relaÍva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

oçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúUsUI.A DÉCI,IA TERCE|RA. DOS CASOS Oilllssos

13.,1 - Os caos omissos serão decididos pelo contnatante, segundo as disposiÉes conÜdas na Lei no 14.133'

de 202,|, e demais normas federais aplicáveis e, subskliariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor- e normas e princÍpios gêrais dos contratos'

CúUSU|á DÉCMA AUARTA. DAS ALTERAÇÔES

cúUSUtA DÉCffiA QUINTA . DA PUBLICACÃO

cúusuLA DÉclMA sExÍA - Do FoRo

r Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaí, Centro - CE P: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

14.í - Eventuais alterações conhatuais reger-se-ão pela disciplina dos arb. 124 e seguintes da Lei no '14 í33'

de2021.
i+.2 - O contr,ataOo é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contÍafuais, os acÉscimos ou supressÕes

qrr r. úrr* n.."ssáriô, até o limite de 25% (vinte e cinco poí cento) do valor inicial atualizado do

contÍah.
i+.í- ls .fteraÉes mntratuais deverão ser promovllas mediante celebraÉo de termo adiüvo-

i+.+ - núirtrc.À que náo caracterizam afióraÉo do contato podem ser Íealizados por simples apostila,

OiipensaOã a ceteliÍaÉo de teímo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202í.

15.1 - lncumbirá ao confratanto diwlgar o presente inslrumenlo no Portal Nacional de Contratações Públicas

êlfCpi, ná foÁ. prevista no art g4 da l-ei 14.133,de2021, bem como no respectivo síüo of,cial na lntêmet'

em atenÉo à Lei no, í2.527, de 20í 1.

16.1 - O Foro compêtente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do HonelCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da- execução deste

iermo ào Confrato que náo puderem ser mmpostos pela mnciÍaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133121.

clcEnoEr:'
10€ 

=*FLUudiHllr!rr,úE-

R. lntervento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974'082/00O1-14

Declaram as paÍtes que este Contrato mnesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presençê das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídims e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

Márcia da Silva Franca

Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Educação

CONTRAÍANIE

crcERosAMUEL ffia-
;_;ia,'-ÉÚEÉ

Utr §t.UDr\ É-t:::3..=--
LU NA:021 8726'1 395ffi.';xs-

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA

32.043.610/000'l-69
CONTRATADA

NHAS:

b..vrv.atç çlú lwta trTtb)1t4 4 v

,ll-0.,t CPF 0361$q 313I
2)

crcEiqÊE'
s^lrrE 

=E!:!tLoE i!!liê
."#iâ,*r,-tú#_
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SEGUROS

E

A sua apólice pode ser consultada através da leituÍa do QR Code.

Entretanto, a slmples leltura não dlspensa a consulta das Condlções
Contratuals do produto na páglna da lnternot da Supêrlntendêncla
de Seguros Prlvados (httPs:/rvww.gov.br/§usep/pt'br) ou da Junto
Seguros (luntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/OOO1 -33, registro susEP 05436, com sêde na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-20'l - Curitiba - PR

Data de Emissão 09101 12025 14:26:00

N " Apólico Seguro Garantia: Í 0-0775'0t145801

Proposta: 5008557

Controle lnterno (Código Conúole): t186Í 90678

N ' de Registro SUSEP: 05436202500í 00250445801

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.g74.O82tOOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.e 120, centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/0001.69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254'

CABACEIRAS - CEP:63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002j.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônlco dlgltalmentê asslnado pol':

!cP tcP
B ras il5>

- ,.t /,.i _-
ísínálod9 rdlFÊ.1í F{-
Eduardo de O. Nobregaõ-F

iàúoo À ôrir"ir" lro"g" r.t, õ s*te oo ccnincaao, rz3t 2.o22o3EoBO2 Hoqu. do Holsíúe M.to ND do Sárh ô codficado: 009Fr E5!Ae,84DE5F€,€AD0

Brasil

.,i1\
lry-)

à!rlúí6d{:!r Í ert€ E!'.
Roqua Ji. de H. Melo

;Ã;Ã;l;; J|szi.*€o,l,t ;+ftrr.'éi-ro,f,-ã pooJJ r.,* o n. i. e,*-- suse r5.rr.srlarne+s. íír.a§17.r2@{z rEtu SIJSEP: r,800@r!'64

i:ora o" er.'amarro, oao.rú, osot. àefdri. !!dl,!io 0600.7t12 tI)60, qJlido.i{ oa0o.6a3.@1. hllE ÀíndÚtitk4Í,.Ú.
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ModaÍidade

Exêcutante FornecedoÍ

De3crl

iuntpN' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0t145801
Proposta: 5008557
Controle lnterno (Código Controle): 4861 90678
N ' dê Registro SUSEP: 054362025001007/50't45801 corilrssÂo ot rrcitnCÀi

Fotha ruo {0úil

-
Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO.
SETOR PÚBLICO

re\r'istos na ics:

Vigência

lnicio Térmlno

0910412026

09t0412026

09t0412026

0810112025 ogl04l2026

FRoNTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantla Contratada

ão da Garantla: Cobertur valores e

I Modalidade e CobertuÍa Adicional

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e PÍevidenciária

Multas e Penalidades R$ 48.785,10

Demonstrativo de Prêmlo:

Limite Máximo de GaÍantia (LMG)

R$ 48.785,10

Limite Máximo de lndenização
(LMl)

0810112025R$ 48.78s,10

0a10112025R$ 487,85

08t01t2025R$ 48.785,10

Prêmio Líquido Executante Fomecedor

Prêmio Llquido Trabalhista e PÍevidênciáÍia

Adicional de Fracionamento

t.o.F
PÍêmlo Tolal

Parcela
1

R$ 152,37

R$ 152,37

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 304,74

Venclmento
16tO112025

Ne Gamô
23785010

Valor(R$)
R$ 304,74

Condlções de
Pagamentos

Página 1 de 14
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I
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445801
Proposta: 5008557
Conúole lnterno (Código Controle): 486190678
N " de Registro SU SEP: 054362025001 00775044580í

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Tunto
SEGUROS

E coMrssÂo DE LlctrAÇÀc

Folha N" {.Nfu

Obleto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrêntes do inadimplemento, das obrigagões assumidas pelo Tomador, no Íomecimento de

bêns, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.01.08'01Í9.

O presente documento é emitido em consonância com a Ckcular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTTLIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decoíentes do inadimplemênto do multas ê penalidades administrativas impostas pelo

Sejurado ao Tomador, e náo adlmplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de AçÕes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza

irabalhista e prãvidenciária áe responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seia condenado

subsidiaiiamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o fânsito.em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

P&lna2de14

APÓLtcE lrl'ti,il

nU



N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775{tt{5801
Proposta: 5008557
Controle lnterno (Código Controle): t1861 90678
N o de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50 445801

coNDlçÔEs CoNTHATUAIS

a

T UN
SEGU

to
ROS

corilrssÁo ot rtcltnçri

Folha tlo C0à.À{

Í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,í. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

PÍejuízos decorrentes do inadiriplemênto das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parâ Íornecimento de bens, ôendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente. a

tonfataçáo de FoÍnôcedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como pehalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.Í. Não estão lncluldos na cobgrlura quaisquer prejulzos ocaslonados direta ou

lndlretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenciária9, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adlclonal;
b) rlscoS cobertos por outrgs ramgs oU modalidadeS de seguro, tais como, mas náo se

Íí"ltànãó a seguro d'e responsabllldade clvll, lucÍos cessantes e eventos ê Íiscos de natureza

amblental;
c) eventos de caso Íortulto ou Íorça malor, nos termos do Códlgo Clv-ll;

ãi Hà;;á6_11çla de obrlgações gârantldai, decorrentes de atos ou Íatos de responsabllldade
àô ôãóúráao, que tenhaã cbntri6uído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

ãflnaãimpleácia de obÍlgagõês do ContÍato Prlncipal que não selam de responsabilidade do

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

TomadoE
Í) Íornecimento de bens não estiPulados no Contlato Princlpal, conÍorme constante no

momento da subscrlção de rlsco pela Seguradora, asslm como todos os eventos

correspondentes à manutênção, reÍazimento, qualidade ou garantla técnica do obleto do

Contrato Princlpal;
g) penalldades decorrêntes do atraso do Tomador na apresentaçãg d.esla Apóllce e seus

Éhàossos, ou da inadequação da Apólice paÍa garantia do Contrato PrinclPal; 
-.

n-i .-to" ããi"ttorismo, cànÍórme deÍinldo por leElslação ou regulamentação apllcável;

i) atos de hostilldade, gueÍra, Íebelião, lnsurre[ção, revolução, conÍl.sco, destrulç-ão ou

íequisiçaã Aãcorrentes'dõ qualquer ato dê autorldaôe de Íato ou de dlrelto, clvil ou mllitar e'
eni gàiat, todo ou qualquàr aio ou consequêncla dessas ocorrênclas, bêm como atos
pratiõadoi por qualquer pessoa aglndo ou em llgação com qualquer organlzação cuias
àtivldades visem â deiruOar pela Íor§a o goveÍno ou lnCtlgar a sua queda, pela,perturbação da

ãiJ", pãrnlcã e sàciat do pdís por nielo ãe atos de terrorlsmo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
jj quaisquâr peÍdas, destrulção ou danos, de quaisquer ben_s mateÍlais, preiuízos e despesas
ém'ergerites ou consequenÍes de qualquer Íbrma-de radiação, contaminaçáo, resíduo ou

Íissão, lncluslve, mas não se limltando, às nucleares e ionlzanteg;
k) obrigações que não estelam exprossamênte garantidas e previstas no Obleto da presente
Apólice;
l) preiuÍzos decorrenteg do não cumprlmonto-de obrlgações Íls_cais etributárlas;
íni prejulzos causados por roubo, Íurto, estetlonato, ápioprlação indéblta ou quaisquer crimes
pÍatlcados pelo Tomador, por sGus Íuncionários ê/ou prepostos; . .
ir1 o pagamênto ou llberação financelra a maioÍ pelo Segurado em benellcio do Tomador;

APOLICESITJlTAI
Página 3 de 14
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N" Apótice seguro GaÍantia: 10-077$0445801 coMlssÃo DE LlclTAÇÀO i
Proposta:5008557 Fotha No {lüV J
Controle lnterno (Código Controle): 4861 90678
N' dê Registro SUSEP: 05'862025001 007750445801

o) ÍeÍazlmento da obrlgação garantlda em decorrência de víclos, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serulço reallzado pelo Tomador e que tenham sido aceltos pelo SeguÍado;
p) reÍazlmento da obrigação garantlda decorÍênte de alteração 9e proleto ou êscoPo;

!) impacto decorrente dé lnsuficiêncla ou deficlêncla de materlal e/ou servlços do orçamento
dtaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção daô lhenças necessárlas à erecuçáo e conclusão d9 ogle.tg dêsta gaÍantia e sê,
por quaisquer motlvós, alhêlos à vontade dô Tomador, o(s) órgao(s) competente(s) paÍa
àoncéder á(s) ticença(i) requerida(s), náo o fizer(em) e/ou negá-la(s), tals atos não serão
motivo(s) iara exócüçáo desta Apótlce, ficando a Seguradora l§ênta de qualquer
responsabllldade de lndenlzação;
s) jreluízos decorrentes da afteração da obrlgação garantlda por esta Apóllce que tenha sido
aôôrOãOa entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévla da SeguÍadoÍa por melo da

emissão de Endosso;
i1 tualsquer Preluízós, perdas e/ou demals penalldadês decorÍentês da vlolaçáo de normas

ánticorrüpção perpetrad-as com Partlcipação dolosa do Segurado e/-o-u.:iY-s-Igpresentantes;
u) quaisquãr Aàs Élpóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lel 14.13312021.

unto
SEGUROS

como de todos seus Endossos.
ã.ã. Ér"áto ná. hrpóteses Oe ãxiinçao da garantia pelo término de Vigência ou pelo p3gamento da i

lndenizaçáo, caberâ devolução Pro-íatadie do Prêmio pago em caso de cancelamento desla Ap9l?"1 
99

modo qué a Seguradora terá o direito de reler ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecloa

a título de Prêmio Mínimo.
ã.à.i. O eventual valor de devolu çâo Pro-rat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

ÉCl, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'
g.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a Íestituição não sejam disponibilizadas pelo responsávelou

estejam incorretas, o irazo estipuladó nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólicê continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÔES E ATUALTZAçÕES
i.i. ÀÃúiãããcbmpanhará'as modificaçôes já-previstas no Conlrato Principal subscrito, mediante

emissáo de Endosso ou nova Apólice'
4.2. paru alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude. das quais.se faça

n"."..ãri" á áodincaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modifcações, de^sde que solicitado e

hajã o respectivo aceiú-. pela Sàguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice'

l.á. as atierações, renovaçõei e atuatizaçóes náo s€ pÍêsumem e sêÍáo precedidas dê pedido
do Seguradó, aôompanÉado dos doóumentos que _as dem_onstrem, lnclusive para a
atuallzàção monetáriado LMG pelo índice constantê do Contrato Prlnclpal.
4.4. Ao aceltat a presente A-póllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Segurádora, em piazo rázoávet, nunca superlor a '10-(dez) dlas útels ap_9s o Íato'
de alterações õcorrldas ao 'Gontrato Princlpal ou db obrigaçáo constante do Obleto da

Garanlia (ue inÍluenclem o tisco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍações
íormallzadas contratualmênte.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador ó responsável pelo Pagamenlo do Prêmlo corÍespo ndênte a Apólice, assim
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4.5, A não observâncla polo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. lmportam- em
perda de Dlreltos, conÍorme ltêm 8, ebalxo, desde que (l) disso resulte agravamento do Ílsco
coberto; ê (11) lsso tenha rêlação com o Slnlslro ou estêla comprovado' pele Segurâdora, que o
Segurado silenclou de má-Íé.
4.6-Caso a vlgêncla da Apóllce seia lnÍerloÍ à vlgência do Contrato PÍlncipal, a Seguradora se

compromete a lenovat a Apólice enquanto houvor-risco a ser coberto, desde que solicltado
pelo'segurado ou Tomador. Na hipótése de necessldade de renovação, o T-omador reconhece

iue nãipoOerá se opor à mesmà, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

outra acóta pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apólice conlorme condlçóes comerciais
estabolêcldas pela SeguÍadora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÂO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
á.f . fxpãàiàifva ae sinlsiro: lnstauração_ do .brocesso administrativo para apuração, do

inaOim-pdmento Oe quaisquer Oas obrigações do Tomadôr que possam gerar atraso ou não execução do

fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.

S.l.l, Táo logo tome conhecimento de {ualquer inadimplência contratua! do Tomador, o

Seourado deverá lmedlatamente notlfrcá'lo acerca dos lnadlmplementos ocotrldos, lndicando

;Éffi"rt;-;i lténi- naô cumpados e prazo para regulárlzação- remetendo cópla da

notlficação para o "canal de sinlitro" congtante do sítio eletrônico da seguradora.
i.i.á. À'nad comunicaçáo da Expectatlva de Sinlstro se configura em hlpótese de perda.de

ãirelto, peio Seguradl, a eve'ntual lndenlzaçáo securitária por Prelulzos decorrentes'
relacionádos ou rãÍerenteúo evento náo comunlcado nos termos do ltem 5.1'1' desde que (i)

disso resulte aEravamento do rlsco coberto; e (il) isso impeç? a Seguradora de atuar como

mããíaOora de e-ventual conflito e de adotaÍ medidas dê mitigação dos riscosde Sinistro.

SZ. úeOiante recebimento da notificação remêtida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

i".óirçãã a" ãrã,iirái connitol, inadimplência contÍatual, visando mitigar riscos e evitar preiuízos às

partes.
iã.i- Xavenao prevlsão no Contrato PÍlncipal dê deÍlagração do comltê de resolução de

õoníitô elou oudro método slmllar, Segurado e Tomador, nos termos das regras prev'tstas no

ó;iãit itin;ú, tenrarão dirimir ev:entua! contÍovéÍsia aceÍca da Expectativa de SinistÍo

e/ou buscarão oncontrar soluções eficlentes para mltlgar Pretuízos e/ou -êvllar a rescisão

õontrãtual, mantendo, em qua!fruer caso, a Segiuradora §empre lnÍormada do endamento das

tratativas,
i.ã.ã. Àããoçao de açÕes pela Seguradora psrante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa dê

Sinistro, nãó represãnta'acàite iácito, ou expresso, .óe cobertura securitária relacionada à futura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Reciamação de Slnistro: não sanado o inadimplemlnto, a Expectativa de Sanistro poderá

ser converlida em RechmÇão de SanistÍo pelg Ségurado, medjante envio de comunicação-à
óãgúiádõrÀ,1"ràrmando-a aterca da conclüsão do processo administratlvo para apuração do

lnaãimplemento ê consequente resclsão do ContÍato PrlnciPal e/ou a apllcação de
penalldades, conforme o caso.
5.á'.i. í1ã iormatização da Rectamação de Sinlstro tornaÍá sem eÍelto a Expectativa de

Slnlstro.
à.i. ôaiacterlzação do Sinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

res.isao do Cdüato Principal, por culpâ ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde

que acompanhado dos documentos listados abaixo.

No Apólice Seguro Garantia: 10-077il)445801
Proposta: 5008557
Controle lnterno (Código Controle): 4861 90678
N" de Registro SUSEP: 054362025001007/5044580í
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5,5. Para a
documentos:

N" Apólice Seguro Garantia: 10-07$0tt45801
Proposta: 5008557
Controle lnterno (Código Controle): 4861 90678
N. de Registro susEP: 054362025001 007f 50't45801

Rectamação de Slnistro será nscessária a apresentação dos sêgulntes

llliT"'ffil:ljUntP

a) cópla do edital de llcitação do qual decorre o ContÍalo Prlncipal, ê seus anexos;
Oi có'pta do Contrato Prlniipal, seús anexos e aditlvos, se houver, devldamente asslnados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo admlnlstratlvo de acompanhamento do ContÍato Prlnclpal;
O) cópla daà notas Ílscals, ou outÍos documêntos de cobrança emltldos pelo Tomador' e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópla do processo admlnlstratlvo que documentou a inadlmglêncla do Tomador e Íesultou
nâ rdsclsão'do ContÍato Prlncipal eiou na aplicação de multa, contondo a notificação de
penalldades ao Tomador e sua publicação em Dlárlo Oficlal;
i1 cOpta do novo contÍato Ílrmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando

apllcável;
gi cOpfa âos comprovantes de pâgamento do Segurado paÍa o FoÍnecedor Substltuto, quando

apllcável;
hi planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i)'ilanllha, relatório e/ou correspondôncias inÍormando da existência de valores retados;

ií ãOpti áá atas, notlficaçóes, c'ontranotifiçlÇóes, documentos, cor.respondências, incluslve e-
'tíãÍí trocaAos enlrê SãgurâOo e Tomadoi, relaclonados à lnadlmplência do Tomador' se

apllcável.
SIe- AeSulaçáO-dosl5lslro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do.Sinistro

ém a16l-O tlrint,al Olas corridos, clntados do receóimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
;"6.i:"Ã $gqadãià póàãra sollcitar, ao Segurado, outros documentos.e/ou iníormações
complemeníares pará a análise de- cobertúra da Reclamação dê Sanistro apÍesentada'
hlpóiese na qual o prazo previsto no ltem 5.6 será suspenso' voltando 

_a 
cqlÍ.er sua contagem

à íãirtiãôãÉ úil s'úuseqirente àquete em que Íorem iompletamente atendldas as erlgênclas
da Seguradora,
5.6.2. Ém caso de decisão ludiclal, ou arbitral, que lmpeça ou de alguma Íorma lnfluencle na
posslbllldade de execução ia garántla pelo Ségürado,'ou suspenda ós eÍeitos da Reclamaçáo

& silÉrro cfirírcàaã ã sés-uradora,'o prazõ de 3o (trinta) 
'dlas 

conslantêdo ltem 5.6 será

tnterrompldo, relniclando a partlr do primólro dia útil subsequente à revo_gaçáo dos eÍeitos da

declsáo, mesmo que tenhàm sldo 
'lnterpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

suspensivo,

6. INDEN|ZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracteriiado o Sinistro, a Seluradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejulzos ocasionados em.razão da inadimplência.do Tomador; ou

Ui 
'exécuçao da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade'

nás limitàs da Apdicé, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado.
à.t.t . O cálculo da-lndenização c-onesponderá (i) à diÍerênça entre o preço previsto no Contrato Principal

e J preço contratualmente ãefinido cdm o Fornecedor Substituto, para execuçáo do. escopo contratual

inadimpiiao por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor. da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurádo ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.tlz. Para apuração do Prejuízo'serão cônslderados, ercluslvamentê, os valores dos bens
or3ginalmentê constantes do Contrato PÍincipal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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N " Apólice Sêguro Garantia: 10-0775-0445801
Proposta: 5008557 F

Controle lnterno (Código Controle): 4861 90678
N o de Registro SUSEP: 054362025001 007150445801
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olha N" dA3{í unto
correção monetárla, acrésclmos de bens para Íornecimento, melhoÍamento técnlco dos bens
e garantla contratual ou lega!.
6,1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconênciade sinistro, os eventuais
saldos de créóitos do Tomador apurados lunto ao Segurado, no âmbito do Conúato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

-

6.2. Caso o pagamentô da lndenização aconteça antcs da apuragáo dos saldos de crédltos do
Tomador nd Cóntrato Prlnclpal, o Sregurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dontro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Segurâdolohborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso-

6.3:1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação

especííca.
S,4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao SinisÚo-
6.4.í. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Segurádorarealizarâ,até o valor mâimo do LMI elencado no frontispício da Apolice, o reembolso

de valoreã comprovadamente gastos pelo Segurado à titulo de Despesas.de Contençáo e Despesas de

Salvamento, inóonidos durantãa Vigência da Apólice e vinculados ao Obieto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.à:fiÉp6 das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluídos da

cáúertura de Dàspesas de Contençáo e Despesas de Sàlvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) ãm relação ao Obleto Garantldo ou Contrato Princlpal para prevenção ordlnária de sinistros'
Éreiuizos ã danos ein gerat, asslm conslderados tam6ém quaisquer despesas_de manutenção'
segurança, Cgnserto, renovação, ÍeÍOÍma, substltulção preventlva, ampliação e outÍas
medidas afins;
b) para adoçáo de medidas inadêquadas, inoportunas, desproporcionais- ou iniustificadas,
sendo eslas-conslderadas como aquelas medldas ou provldênclas sem relação direta com o
possível ou eÍetlvo Sinislro, ou com o Oblelg da Garantla, assim como medldas ou

irovldênclas extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporclonal ao risco de Slnlstro.
?.3. Para reembolgo das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrlgações constatites do ltem 5.1 e seguintes, -devendo sêr encaminhado pelo
Segurado, além dos documêntos constanles do llem 5.5' cóplas dos:
i, conlÍato(s) com terceiro(s) para execuçáo de medldas ou provldências as quais geÍaram as
Despêsas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ll. cbmprovantes de dêsPêsa incorrlda pelo Segurado, para execução des modidas do
contenção ou salvamento; e
ill. dos'compÍovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, ÍeÍêrente às
Despesas de Contençáo e Salvamento.

8, PEROA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direlto à lndenização na ocorrência de uma ou mals das segulntes
hipóteses:

SEGUPOS

Página 7 de l4
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SEGUROS

I. Atos ilÍc lo comprovadamente Pratlcados i

pelo Segu
ll. Se o Sogurado agravar lntsnclonalmente o Ílsco coberto pela Apólice;
lll. Descumpriment o de obrlgaçóes do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de

responsabllldade do Segurado que tênham contÍibuído de Íorma dsterminante para a
ocorrêncla do Slnlstro;
lV. Se o Segurado não cumprir lntegralmente qualsquer obrlgações prevlstas nas pÍesentes

Condigões Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu rePrese ntante fizer declarações lnexatas ou omitiÍ de má-Íé

clÍcunstânclas de sêu conhêcimento quo configuÍêm agÍavamento de Ílsco de lnadimPlêncla

do Tomador ou que Possam lnÍluenciar na aceatação da proposta;
révla da Seguradora, desde 

]Vl. Se íor Íeallzada alteÍação no ContÍato Prlncipal sem anuência p

que: (l) dlsso resulte agravamento do risco coberto; e (ll) tal sltuação tenha relação com o

SInlstro ou reste comProvado que o Segurado sllenciou de má'Íé;
Vll. Ausêncla ou intempsstlvldad e da comunlcação da Expsctat lva de Slnlstro na íorma do

item 5.1.1 dêstas Condiçôes Con tratuais, caso configuÍe agravamento do Íisco e imPeça a

seguradora de adotar as medldas de mltlgação de risco;
vil. Se o Segurado deixar de tomaÍ as provldências para evltar ou mlnorar as consequências

do SinistÍo.
8.2. O Sogurado está clente das hlPóteses de pêrda de dlrelto quanto a descumPrlmentos de

suas obrigaçõ es, ônus, encargos, desembolsos e desPesas de sua resPonsabilidade,

assumidos e acordados no âmbito do Gontrato Principal e/ou desta APólice.

8.3. Ao aceitar a Presente APóllce/EndossooSeg urado declara à Segurado ra que até a data

de emissão da Presentê Apól ice / Endossos não há nenhuma circunstâncla, evento ou

inadimplemento do Tomador relerente a(s) obrlgaçáo(óes) constante do Obieto da Garantla,

que tenha gerado ou venha a gerar uma ExPectatlva de SlnlstÍo, um avlso de Slnlstro ou quê

caracterlze a ocorrência de um Sinlstro.
8.4. O acompanhamento Pela Seguradora do Contrato PrlnclPal' lncluindo o acesso ao local de

execução, recebimento de lntoÍmaçôes, documentos e relalórl os dos responsávels técnlcos,

dentre oulras medldas de acomPanhamento ao rlsco não desonera o Segurado de suas

obrigações previstas nesta Apóllce e não inviablliza eventual aplicação das hipóteses de

perda de dlreito à lndenlzação Previstas nesta cláusula.

9. EXilNÇÃO DA COBERTURA
uradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das9.1. A responsabilidade da Seg

seguintes situações abaixo:
cipal garantido pela Apólice Íor defnitivamente realizado e quando houvera)o objeto do Contrato Prin

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lnden izaçâoao Segurado atingir o LMG da Apólice;

N" de Registro SUSEP: 054362025001007/5044580í

itos dolosos ou por culpa grave equiparável ao do
rado, ou ainda pelo seu Íepresentante legal;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g.t.t. Para coÉerturds com tút'Oennldo, uma voz que o valor de lndenizaçáo atinJa o LMI

indicado na Apólice, fica a respectlva cobertura extlnta.
Sã Á responàabllkíade da Sóguradora está llmltada aos. Preluízos decorrentês dos eventos

áã'fnàAÍúf"úento ocorrtdos ãurante a Vigêncla da Apólice, õbservado 9 prazo prescriclonal

;; i lúi iló apticáve! ao contrato de ãeguro pará sua caracterlzação e comunicação à

Seguradora.
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445801 COM
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Contrololnterno(CódigoControle):486190678 Folh
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10. CONCORRÊNCN OE IPÓLICES E GARANT]AS
10.í. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
1O:2. No caso de existirerir duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto

da Garantia, a lndenização deverá ser dúidida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRS|AS
Í 1.Í. Eventuais conlÍovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu representanie ou por conetor de seguros habilitado e nomeado, poÍ todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta êscrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

I2.2. A Segúradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contrdos da data de seu recebimento.
i 2.2.Í . A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item í2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 fcará suspenso,

voltando a coner a partir da data em que se der a entrega da documentação.
1fu- úó ôaso de náo aceitação da proposta, a Seguraóora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro mêio escrito válido. A ausência de maniÍestação, poÍ escrito,

da §eguradora, no prazo acima aludido, não caracteÍizará a aceitação tácita do seguro.

iã.1. óasô a áceiàçáo da proposta dependa de contratação ou altoraçáo de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem '12.2.' serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente'

comunicando a Seguradora, por escrito,'ao pÍoponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
í2.S. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
12.6. Ã aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOS!çÔES GERAIS
13.1. Ouandd sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprlmento das obrigaçôes garantldas'

autoÍlzando, lncluslve, á entrada dos prepostos ê prestadoÍes de servlço da Seguradora no

cantelro de obras, se necessárlo.
1g.1.1. O dlrelto da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump,rlmento das obÍigações
garantidas não erlmà o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perantê o Contrato
Prlnclpal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. Úo tocante à alocação dos rlscos pÍevistos nesta garantia, havendo contraÍledadg ê/ou
dlvergêncla entre as dls-poslções prevlétas na prêsente Apólice/Endoss.g- e 10 contrato e/ou
aditivãs garantldos, prevàlecérão sempre as dlsposlçõ6s da Prosente Apólice/Endosso.
í3,S. CaÜe ao Tomaàor e ao Seguradó a conÍerência das condlções e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a pÍêste e cumpra' tal como
dlsposto em auas Condlções Contratuals.
13.á,1, PaÍa ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍersce cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lel de Llcitações ne 14.13312021.
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unto
í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurÍdico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional.
13.7. A pÍesentê Apólice não conta com franquias, participagõês obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assiin como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçâo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Estê sêguro é contratado a primeiro risco absoluto.
Í3.9. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hfipsl ru&gov.br/susep.

14. DEFTNTçÓES
14.1. Em acíéscimo aos tormos definidos constiantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóilce: documãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que Íepresenta formalmente o contrato de

seguro garantia.
It. 

-genãnclárlo: 
pessoa jurídica, a qual possui interesse legÍtimo no Obleto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuizos decoÍrêntes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condições Partlculares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado enúe Tomador e Segurado, incluindo seus

anêxos e especificaiões técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesã de Conténção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

ou açõés emergenciais, §ara evitâr a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lÁcidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao ContÍato Principal, e sem as quais o

Sinistro cobêrto pela Apólice seria inêvitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizlgáo do Sinistro coberto pela

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vit. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da

Apólice.
Vill. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contiatos de fornecimento de bens, que se encaÍregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. incldente ou Perturbação: evento súbito, acidental, impíevisto quanto a sua realização ou

eÍetivaçáo dentro da vigêncià da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenizãção: contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado íelativa aos PreiuÍzos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigaçÕês cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

ior meio de (i) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos apurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo

beguro; ou (ii) retomada e conclusâo do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.

T SEGUROS
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Xl. Limlte Márlmo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pola Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização conespondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraÍdo o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Llmite Máxlmo de lndenlzaçáo (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll, Prejulzos: sobrecusto, sendo este o valor correspondêntê à diterença êntre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmêntê definido com o Fornecedor Substituto, para e(êcução do
mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deóurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XIV, Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de

seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínlmo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo.de capacidade.e
seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XV!. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo. para devolução
de Prêmio, com a retençáô de valor proporcional aos dias de ügência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
kVit. netatório Flnal de Regulaçáo de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnicolegais para eventual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobortura/responsabilidade da Seguradora.
Xvlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX, Seluro garantle: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXI. Íoàador: pessoa jurídica cóntratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
)«ll. Vlóêncla: as Apólicés e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

cOBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1541 4.63637 1 12022-53.

Í. OBJET]VO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.Í . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Mâimo de

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em deconência das obrigações de
naturezaüabdÉistã e previdenciária dê Íesponsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condehaçáo ludicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em deconência dê sentença condenatória transitada em lulgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e eipressa anuência da Seguradóra e consequentê homologação do Poder Judiciário.
1.2. No quê diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhistà e/ou previdenciária enfe o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

nto
GUEOS
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do Contrato Principal objêto dêsta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acrésclmo às exclusóes constantes da cobertura prlnclpal, não estão lncluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorÍentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de lrabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédlo moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizu acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qual(uer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo'simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, iuntamentê com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3,2. Em até iO 1Oez1 dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçâo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

ü
.;onrilssÃo DE LtciTrr^l u Íl
FotnaNoÀJüYv J seautoROS

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINTSTRO
4.1. EüpeCtatlva_delil0lstÍg: quando o Segurado Íor cltado para apresentaÍ deíesa tÍabalhista
e/ou prevldenclárla contra AutoÍ-Reclamante que reivlndlque verbas cobertas ê rêlacionadas
ao período de Vlgência da Apóllce, ele deverá comunlcar lmedlatamente tal Íatoà Segura9ora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Rêclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1, A pres'ente cobertura adiclonal abrange as ações ludicials em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescrlcional prevlsto no ah, 7e, inciso XXIX da Constltuição da Repúbllca, no
que se reíere ao Dlrelto do Trabalho.
e'.t.2. Sem preluízo do dlsposto no Item aclma, a comunicação da Expêctativa de Sinlstro e/ou
da Reclam-ação de Sinlsiro à Seguradora se sujeita ao prazo prescrlcional apllcável aos
seEuros em geral,
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Slnlstro, mediante comunlcação do SeguÍado à Seguradora, asslm que tÍansltada em lulgado
a declsão condenatóÍia ou homologatórla de acordo iudlcial.
4.2.1. Pata a Reclamação de Sinlstro será necessáÍia a aprêsentação dos segulntes
documêntos:
a) cópia da sentença e da certldão de seu trânslto em tulgado, da qual conste o
reconheclmento dê que o Autor-Rectamante tÍabalhou para a reclamado/Tomador no ContÍato
Principal dentro do'período de VIgência da Apóllce, e que reconheça a responsabllidade
subsidiárla do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenclária
inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormenorlzação dos valores devidos e homologados p6lo Juízo, comprêendendo as verbas
trabalhlstas e/ou prevldenciáÍlas especlficamentê Íelaclonadas ao peÍíodo de cobertura da
Apólice;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judiclário, caso tenha sldo o processo
enceÍrado por melo de acordo;
d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
e) gulas de recolhlmento do INSS dos empÍêgados que trabalharam nos sen lços relatlvos ao
contrato garantido por esta Apóllce;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contÍato prlnclpal dentro do período de Vlgêncla da Apólice;
g) documento emltldo pelo Juízo tÍabalhlsta atestando a data da dlstrlbulção do Íelto.
4.2.2. A não Íormallzação da Reclamação de Slnlstro toÍnará sem eÍeito a Expectativa de
Slnistro.
4.2.3. A Reclamaçpo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notifcaçáo, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estáo cobertas por esta garantia somente as açôes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e Justificada, a SeguÍadora poderá solicltar documentação
e/ou lnÍormação complementar para anállse da cobeÍlura da Reclamação de SlnlstÍo, Ficando
certo que o prazo estabelecldo de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondldas as solicitaçóes
pelo Segurado.

S. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçâo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preluízo das hlpóteses prevlstas na cobertuÍa prlnclpal também são hlpóteses de
peÍda de dlrêlto à lndenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, dekar de apresentar deÍesa ou
perdeÍ pÍazo para lnterpoglção de recurso ou Íor consideÍado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado flrmar acordo sem a prévia anuêncla da Seguradora e sem observar o
dlsposto na cláusula 3 desta Cobertura Adlclonal ou este não ÍoÍ homologado pelo Poder
Judiclárlo.

7. DTSPOSTçÕES FtNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para tazer frente a
prejuízos eventualmente causados a têrcêiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

Fotha No âlilV unto
SEGUNOS
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçôes desta
Cobertura Adicional.

B. DEFTNTçÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Confatuais da cobertura principal, aplicam-
se também a êsta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propóe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entÍe Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questâo.
!!. Llmite Máxlmo de lndenlzação: valor mâimo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em funçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrlgações Previdenciárlas: são aquelas especifcadas pela Lei nc 8.21A91 e todas as suas
alteÍaçôês posterioíes no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimenlo das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percenfuais.
lV. ObriEações Trabalhlstas: entende-se por obrigaçôes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao lempo de Vigência da
Apólice, conÍoÍme determina a legislaçáo em vigor.
V. ResponsabÍlidade Subsldlária: é aquela que recai sobre garantias que somente sâo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou sela, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e êsgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigagões do réúTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN pJ : Ot.97 4.O92/O00f,rslóe Lrcrncr

Eslha No alw
CONTRAT0 No 2025.01.08.0120

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

'l .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrôn ico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14,'133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a) José

Bendimar de Lima Junior, Ordenado(a) de DesPesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

cúUSULA SEGUNDA. OO OBJETO
nado ao atendimento

2.1 - presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente desti

das necessidades da Secretaria Municipal de EsPorte e Juve ntude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

\ralor Total

892,80

ntor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Nofte - CE - Fone; (BB)3199

-
Contrato que entre si fazem o Município de Juzeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude e a empresa FERREIRA E LUNA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, para o Íim que nele se declara'

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pe-ssoa juridica de direito público interno, inscrito no

õrrrÉJn,1É'iO o n.o 07.974.082/0001-14, atraves da(o) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ãü 
"pãt.^trà. 

por seu(sua) órdenado(a) de ülpesas, o(a) S(a)-José.991.dl1" de,Lima Junior'

residente e domiciliado(a) nesta Cidade,'apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

#i#'iRA E LUüôõiriÊncro E sERvçob LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,

n;ià1, C.u...ir^, Brejo Santo- cE, cont to' (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail'com' inscrita

noõNâllúirou o n.o'32.043.610/0001-69, neste ato represenlada por Cícero Samuel de Sousa Luna'

pãnãàã,iài O. óÉi n" OZt.ezZ.Ola-S!, apenas denominaOâ Oe CONçA1ADA, resolvem firmar o presente

'cãnt .io,irúnoo do Processo o. Éãdal Elekônico no 2024.12.05.1,em conformidade com as disposições

.ontioar'nã i.i Éederal no. r+.r Oá, Oiãà auril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir'

W

ntsdal oateriM02Lot€Lote Valor unltárloQtde.UnidItem

223,20CHAMEX4cxGRAMÂTURAcArx coM
FOLHAS CADA.

Es ocl ão
MAT tNoL ALCALL APEPRIE4,APELP

NCBRÂcoR7 G/M2
Mo 50c0,t ER SMAS

0001

3.872,60'193,63JANDAIA20cx
EM IMPRESSORÂ LASER
|NTA, coM No MlNlMo 75

10 RESMAS CONTENDO

500

297X21dPEL RECICLADO,PAPEL 44, PA
MM, APLIcAçÃo
E JATO DE T
G/M2, CAIXA COM

FOLHAS CADA

0002

4.765

lenteExdê50 MateriaLoteLotê Valor unltárloMãrca.lModeloOtde.Unid.Item flEs
88,20't4,70USAPELPCT000'l A4, 170GPAPEL COUCH . TAMANHO

PACOTE COM 50 FOLHAS

490,0049,00RIDET10PCT

ALETGVESELOELUcEPOR MAPEP L
LOMAREESRoccM2MX48I MGI

RDEELH ANJA,LARRMÉVEAzUL,
JUNTOF MAR DAR NNCORAB (co

McEPACOTCOMP R)ORDEM DE
UNIDADES.

0002

29,4014,70MASTÉRPRINT2PCT
0003

BRANCA, A4, 210X297 MM,
RILHANTE, CO

PACOTE CO
PAPEL FOT tco, B

50 UNIOADE§
14,007,00MÂSÍERPRINT2PCTVELFICO, 44, IMPER MEOTOG

120G,ADESIVO
PAPEL

PACOÍE COlu
0004

R. lnterve
0363 - Elnaitl cpl@juazeiro,ce.gov.br - Site: www,juazeiÍodonorte ce gov .br

.t I.

-M 
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ESTADO DO CEARA
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CNPI ; 07.974.082/O0O1-14
Folha o

UNIDADES.

2.2 - Vinculam esta ontrata@0, independentemente de hanscrição:

2.2.1 - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Editalda Licitafo;
2.2.3 - Proposh do contratado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cúusuu rencelRA - Do PRAzo DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂo

3.í - O presente contrato têrá vigência é até íil (doze) meses, ontados da data de sua assinatura, na forma

do artgo 105, da Lei n' 14.133/2021, ou enquanto decorÍer o Íornecimento dos pÍodutos dentro da ügência

do mesmo.

ãf .i .ô p".o Or rigência será automaticamente pronogado, independentomenp de termo aditivo, quando o

ãLiàt, 11aít 1. *..luiOo no períoOà firma<lo acima, ressa]vadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas nesto insEumento.

CúUSULA QUART A. DOS iTODELOS DE EXECUçÃo E DE GESTÂO CONIRATUAL

4.1 - 0 regime de execu

condi$es de conclusá0,

vinculado a este Contrato.

ça0 conlrafual, os modelos de gestão e de execufio, assim como os Prazos e

enlrega, obseruafro e recebimento do obleto constam no Termo de Referência,

80,008.0010 RIDETPCT

0005
AM.ARELO, AZUL, VERMELHO, LARANJA'
VERDE, BRANCO (COR INFOR'úADA
JUNTo À ORDEM DE COMPM), PACOTE

sEoÀ 48X60 CM, CORESPAPEL

COM lOO UNIDADES.

70,007,00SENINHA10PCT

0006
AMARELO. AZUL, ROSA E VERDE (COR

IuTonuaoI JUMÍO À ORDEM DE

TAMANHO A4 2íOX297MM, 75GR
PACOTE COM lOO FOLHAS

coMPRA).
OU SUPERIOR,

FAPEL SULFITE Dq coREs

771 GO

cúusUIá QUINTA. DA SUBCONTRAT

5.1 - Não será admitida a subontrata@o do objeto contratual

cúuSULA SEXÍA - Do PREço, Do PAGAI$ENTo, Do REAJUSTE E Do REESIABELECII,ENTo Do

EOUILlento ecoNôiltco-FINANcElRo
e trlnta e sete reals).

6,'l - O valor total da contÍahÉo é de R$ 5.ílii00 (clnco mll quinhentos

6.2 - No valor acima estão induÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deonentes da execução

do objeto, inclusivs tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscai s e comerciais

incidentes, taxa de admi nislraçáo, írete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integraI do objeto da

r Fm Erivano Cruz, no 120, 10 andar, CentÍo - CEP: 63.010{15 ' Juâzeiro do Norte - CE - Fonel

contÍabçao.
ã: -ôs'paóament"s serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fisâ|, através de Transferência Bancária para o Íomecedor'

ói - * O;.0* iniciatmente contraláàás sao fixoi e ineajustáveis no pnazo de um ano mntado da data do

orçamento esümado.
6 5 - Aoós o inteneono de um ano, os preços iniciais poderáo ser reaiustados, mediante a aplicaçã0, pelo

.àit #iir"oà'iÉcã iúo-iL J, Éiãlp, áo (insumidor Ampto), exctusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas apos a oconência da anualidade.

O.à-- to, r..1ii.t s subsequentes ãÀ p,imeito, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos linancekos do último reaiuste.

m
s MlÉEÊ
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R, Intervento
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6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contralante pagaÉ ao contÍatado a

importilncia calculada pela última wiaçáo ontrecida, liquidando a diÍerença coÍÍespondente táo logo se.ia

divulgado o lndice definitivo.

6.8 --Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiüvo.

6.9 - Caso o Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

máis ser utitizado, será adotado, em subsüfuiSo, o que vier a sêÍ determinado pela legisla@o.em vigor.

O.iO -Haausentla de previsáo legal quantoão Índice subsütuto, as partes elegerão novo Índice oficial' para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

b-ii- ó reai*te ürá realtzado por apostilamenio, conforme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021'

6.12 - podérá seÍ reestabelecida a relação que as parles pactuanam inicialmente entÍe os encargos da

õonirataoa e a retribuição da Adminisúação para 
'a 

jusla remuneraÉo do fomecimento,. desde que

;úi;tirrá. o reestabelácimento do equilúrio 
'econômíco-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de

iobÉrin, Íatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculárreis, retardadores ou

id;id;; oá exeorçao oo aiustaoo, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

ó[nórrr.O. ãf.. eonômica á*tt*tdina'i. e extracontratual, noó termos do Art' 124, lnciso ll, alínea 'd" da

Lei 1i.133/2021, devendo ser formalizado atravás de ato administÍativo'

ãli. óÉúo il reestabelecimento do equilíbdo eonômico'f nanceiro deveÉ ser formulado durante a

vigáncia do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14,13312021,

"urúiSSÀ0 0E LtCIIAÇAC

Fotha N"0lflJ,
ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07.974'082/0001-14

cúusuu sÉTlirA - DAs oBRIGAç ÔEs Do CONTRATANTE

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP; 63'010{l 5 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

7.1 - São obriga@es do Contratante:

;.i - úúüfirimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Refeência, vinculado a este

contÍato;
7.4 - Noüficar o c,ontratado, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou inoneçoes.verificadas no obieto fomecido'

p." qrãõÉ p.itle subiliüÍdo, reparado ou conigido, no total.ou em parte' às suas expensas;

i5 - ü;d4it. Íiscalizar a exeíuçáo do mntraio e o. cumprimento das obrigaÉes pelo contratadg;

7.6 - comunicar a empresa para .miitao o. Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

;;.U.t ; p* *.ito'0. tiqi,iOrçrà ã pagarento, quando.houver.ontrovérsia sobre a execr'rçpo do obieto'

qu.r]íaàiint*a",qualidadeeôuantàaàe,onformeArt 143,daLei n0 14'133/2021;

).ifEtJt àlã pásá,iento .o conitaüJá oó ,rrr .on .pondente ao fomecimento do obieto, no prazo' Íorma

e condiÉes estabelecidos no presente Conttato;

7.8 - Apiicar ao ContÍatado as sanÉes prevista:. na leiê neste Conlrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradora'êeái-Oó uuniciplo para adoçáo das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contralado;

;.11i:il;ú;iffinte #iü; decjsã;;óÜi. tóo.i as solicitaÉes ercdamações 
"1.!,:.119?t-t_:11?çto 

do

p"r.nt 'Coniàto, ressalvados o. 1.qu.tir.ntot manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeolção do ajuste'

i.fO,i -Á nOrini.tração teÉ o pàiíát í0 (dâz) dias úteis, a conhr da data do protocolo do requerimento'

p.á O.,,iOit, admitidaã pronogação porigual período, quando motivada'

7.11 - Responder eventuais peOlOris Oã reêstabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

z.t z . I náminhtração não respondàrá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
.

terceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deonência de aio do ContÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'
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_oilissÂ0 DE LtcrIAÇAa

ESTAD9 Do cEAú Fotha N" JOtlP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.974.082/0O01-14

cúusuLA orÍAvA - DAs oBRlcAçÕEs DOCOiTIRATADO

8.'l - 0 Contratado deve cumpÍir todas as obrigaÉes constantes

asumindo como exclusivamente seus os riscos e a§ despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

decorÍ€ntes da boa e perfeita execu@o do

objsto, obseruando, aiúa, as obrigaSes a sêguiÍ dispostas:.

ál -iãsponsaUiriiar-se ielos vÍc'íoi e danos deonentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, áo pnazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede, a data da

enhega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

A.l --liender às determiná@es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

trrt. rgi, ri J. úi n." 'l+.t eá, de zo-21) e preshr todo.esdarecimento ou inÍormaçpo por eles solicitados;

à.S - nep.iar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê' n0 prazg

fixado pâb fiscal dã contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorÍeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

b,ã-- nàii.*áUifúãi-* pelos vícios e danos 
-deconentes 

da exearção do objeto,.,bem como-por-todo e

qr.hràit*ô..riado à AdminiskaÉo ou terceiÍos, não reduándo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

à-ràÃpánnárrnto da execuçaà-bntrah.ral pelo contrahnte, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valu conesporÚente aos danos.súidos; 
..

8.7 - O contratado devera entregaüà útor responsável pela ÍiscalizaSo do contrato, junto com a Nota Fiscal

pã" n.i àã p.g.rJnto, os segiuinúi Aoúmeàtos' í) pàva.d9 regulâridade relativa à Seguridade Social; 2)

üidã.;;jl,;ir r;taWa aos-ttUrtos federais e à Divida Ativa da União; 3) ceilidões que comprovem a

ãóri.,lOããr'p.ir.te a Fazenda ÉtúOrá o, Distrital e Municipal do domicllio ou sede do ontratado; 4)
'C-.";üà;õR.sú.ridade 

do FGÍS - CRF; e 5) Certidão Negüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

õ.-g - nl.po.rãuirizar-se pelo *.p6*nto áe todas as óbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias' fiscais'

comerciais e as demais p"irtát ám ngiSaçao espectíca, cula inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do conhato;

A.ó'- ôomunicar ao Fiscal do ontratà, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeqJÉo do obieto contÍatual'

8.10 - paralisar, por determinaçáíâ-o ,ntt t"nt , qualquer atividade que não estela sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em dsco a seguranp de pessoas ou bens de terceiros'

ã.ii - úá.t i or".te toaa a i,igáúà oo onrao, erã compatiuiÍdaoe om as obriga@es assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÉo na licitação; 
-

ô.f á - Cümp,ir, ãuranie todo o pãiiúo O. exàcu6o do-mn]rato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, p.o ,..úi1úto da Preúáência Social ou para aprendiz, bem omo as reservas de

ãargos previstas na legislação (art. '116, da Lei n.0 '14 133, de 20.21);

õjã-- ôo.p*" a i.serra d. àoô"ã qr. se reÍere a cláusula acima, no prazoÍxado pelo fscal do

contrab, com a indica@o oos emfrõãúi q-1,. p,.en.t eram as referidas vagas (art' 116, paÉgrafo únio' da

Lei n."'14.133, de 2021);

ãl+ - e uarOaisiSilo soúre todas as informações obtidas em dsmn_ência do cumprimento do contrato;

8.1S - Arcar com o ônus or.o*nú de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

piop*tr, in.turlr" quanto aos custos variáveis àeconentes de fatores futuros e incertos, devêndo

L,ípÉri.rú-r.t, cas'o o preüsto úiúãrrtnt em sua proposta não seja satisfatffio-para.o.atendimento do

ãúirió áá ó.t .r.çgo, .rceto qrãrdo óoner atgum doi eventos anohdôs no art. 124, ll, d, da Lei n0 í4.133'

de2021.
g.r6 . Crrp,Ír, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante;

á.ii - Àúr os êmpregados necessários, om habilitaçáo e conhecimento adequados, ao períeito

óÁpnmento Oas c,táusulaõ deste ónr.to, to...tndo os màteriais, equipamentos' ferramêntas e utensílios

ry
ctcERoír6-
gAT,iUESEE

L o€ Eg:ír
,nN^.0#l,g'E-

0363 - E-mail: cpl@juazeiío.ce'gov.br ' Site: www ,juazeirodonoft e,ce gov.brR. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro ' CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE ' Fone; (88)3199-



;OMÍ§SÂO DE LICIIAÇÀC

ESTADO DO CEAú Forha No_QflilL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORJE-
CN Pl : 07.974.082/OO01-14

demandados, cuja quantk ade, qualidade e tecnologia deveÉo atender às recomêndações de boa técnica e a

legislação de regência;

A.iA -'Orienbr õ treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazás para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

oxecuÉo deste contrato;

8.19 .'Conduzir os trâbalhos com estrita obseryância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públios.
8.20 - Submeter previamente, por escrilo, ao contratante, para análise e aprovaÉq, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam'às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

C.ãi- pãá p..itir . üttizá6o o. qualquer úabalho do menor de dezesseis anos, excêto na condiÉo de

aprendiz pára os maioÍes de quatoze anos, nem permilir a utilizaçao do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUCÃ0 CONTRATUAL

L 1 - A contratação conta com garanüa de execução , nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13U2021, em valor

coÍrespondente a 5% (cinco por cento) do vâlor total do contrato.

9.2 - O contÍatado apresêntará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critório do contratanle, contado da assinatura do contrato, comProvante de Prestação de garantia, Podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da díúda pública, seguro{arantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso uülizada a modalidade de segurojarantia , a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigo r mesmo

que o conkatado não Pague o Prêm io nas datas convencionadas'

9.4 - A apólice do segurogarantia deverá ammpanhar as mod ifica@es referentes à Úgência do contÍato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso Pela seguradora.

9.5 - SeÉ permitida a substituiçáo da apólice de segurogarantia na data de renova$o ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóês e coberturas da aPólice vigente e nsnhum PerÍodo íque desmberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 dBste contrato'
lemento da AdministraÉo, o contratado

9.6 - Na hipótese de suspensáo do contÍato p0r ordem ou inadimp

fcará desobriga do de renovar a garantia ou de endossar a aPólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execu@o ou o adimplemento Pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assêguraÉ, qualq uer que seja a modalidade escolhida, o Pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do obieto do contÍato e do náo adimplemento das demais

obriga@es nels Previstas;
ó.i.ã -'Ãuú. rà"tOrias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ó:i.ã - ;ilôãçõ". trabalhiitas e pie-v'lrienciáriás de qualquer âatureza e ç,a.3 com o FGTS, não adimplidas

pelo mntratado, quando couber,

ôi-- Á mooarioãàe segurcoarantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.à': Ã1âã.ú .i. áínr,eii, O.-reú ser eÍetuada em favor do contÍatante, em @nta especÍfica a ser

Íomecida, com coÍreção monetária.

ô.i0 fiüso; opçaó seja por uüiizar tÍtulos da dlvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

árqitrr.i ,rOiriri. regiótro em sistema cenbalizado de'liquidaçao e cgstódia autorizado pelo Bano Cenhal

ãó eiásif ã avaiaOos pãlos seus valoÍes econômicos, @níoÍme deÍinido pelo Ministário competente . ,

ófi - No caso de gàrantia n. .ãáriiOto. de fiança banúÍia, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

nn.n.riã, dàvidamãnte autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil

g.f ã - úo oro de alteraSo Oo ,áúr ão mntrato, oripronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ájrrtuO. o, r.**da, seguindo os mesÍÍros parâmeüos utilizados quando da contrataÉg.

R Interventor Fco Erivano Cruz, no 1 zoJo andar, Centro - CEP: 63.010{ 15 - Juazeiro do Norte - CÉ' Fone: (88)3199'
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9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga$o' o

Contratado obriga-se á iaze, a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14 - O dhntratante exeqlará a gaÍantia na foma prevista na legisla@o que rege a matéria.

g.14.í - O emitente da garantia ófertada pelo contrahdo deverá ser notificado pelo contÍatante qu-anto ao

início d. proc.so admin]strativo para apuÉÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.133120211.
g.14.2 - Caso se tÍate da modalidade sêguro{arantia, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderao oonei fora desta vigência, náo caracterizando fato que iustifque a

negativa dó sinisú0, desde que respeitados os prazo-s prescricionais ap1ica999 ao contrato de seguÍo' nos

teriros das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g.15 - EÍingú-r-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização p,ara € liberação de

irpo,ta^àiàí àeposi6dãs em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de dedaração do contratante'

màdiante termo àrqrnstanciado, de que o contÍatado gumpriu todas as dáusulas do contrato;

ô.iã':À Silür;ómente sea ÍUeraOa ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua êxtinção

for culpa-exclusiva da Adminiskaçáo e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monotariamente'

blz-'ô sarantioor úo é parte ôara ngurar em processo adminisgativo instaunado pelo conlÍabnte com 0

objeüvo dá apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada'

S.iS - O confahdo âutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanüa, na hrma pÍevi§ta neste

Contralo.

9.19 - A garantia de execu$o é independenle de eventual garantla do produto'

"uflíssÁo DE lrc/AÇÀa

ESTADO DO CEAú
Folha 

No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07.97 4.OAZ I 0OO1-14

cúusuuDÉclMA. DAS INFRACÕES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

101 - Comete infra@o administativa, nos termos da Lei no t+.t ag, ae ZOZ1, o contratado que:

Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63.010 .015 - Juazeiro do Norte - CE - Fône: (88)3199'

al Der causa à inexeolcão garcial do contrato;

;í ó;;;;;;; i;;;";;dpárciaroo ontr,ato que cause srave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

;iÉilÊ;;úúamento da exeqrção ou àa entrega-doobjeto da contÍataÉo sem moüvoiustifcado;

ãÍ mãr"nür Jó.rrenbção Íalsa ou preshr declaraçáo falsa durante a execuÉo do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na exeolção do contÍato;

g) Gomportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de quahuer natureza:

ii Ératiãár ato tesivo previsto no art' 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

iô.2 - serao apticadas ao contratado que inconeÍ nas infraçóes acima descritas as seguintes sanÉes:

ió.ã,r - ÀOr.rtan.ia, quando o congarado der causa à inexecução parcla! d9 contraq sêmpre que náo se

ir.tino, a 
"npúiçaode 

penalidade mais grave (art' 156, § 20, da Lei n0 14'133, de 2021);

io.i.z - rrpdai.énto de licitar e contrataí quarioo praticàds as condutas descritas nas alíneas'b', 'c' e'd"

do iubitem acima deste Contrato, r.rpt qr. não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, §40, da Lei no 14.í33, de 2021);

ió:.à - b..rr"çao de inidoneidad'e para licitar e contratar, quando praticadas ry c9n{u§s descritas nas

.ún... .;, y, j; . 'h" do subitem acima daste Contrato, bem como nas allneas "b", 'c e 'd', que justifiquem

ã imposiçaô oô únalidade mais grave (art. 15ô, § 5", da Lei no 14'133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

ió.ã.+.f - úóratO,ir de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

ió.z.l.i - o .trrrà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do^conlrato por

dãscumprimento ou cumprimento inegúar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. í37 da Lei no'

14,133, de 202í.

W
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COMÍSSAO DE LICIIAÇÁ

ESTADO DO CEAú Folha No 0ülb*

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.974.082/0O01-14

10.2.4.3 - Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução totâl

do objeto.
t0.3 I A aplicaÉo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigafio de

repanação integnal do dano causado ao ContÍatante (art 156, § 9', da Lei n' 14 133, de 2021)

td.+ - toaas ai sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no í4.133, de 202í).

f OJ.i - Ânfes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, ontado da data dcsua inümação (art. í57, da Lei n" í4.133, de 2021)

10.4.i - Sê a multa aplicada e ãs indenizações cabÍveis Íorem supedores ao valor do pagamento

event amente devido pelo C,ontratante ao ContÍahdo, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

obrada judicialmente (ail 156, § 80, da Lei n0 í4 '133, de2021l'

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mulh poderá ser. recolhida

administrativamenlo no pftlzo máximo de 15 (quinze) diai úieis, a contaÍ da data do recebimento da

comunicaÉo enviada pela autoridade competente. 
- - -- ^ ---!-)i., .

ió.S - n áprcaÉo dai sançoes real2ar-se-á em processo administraüvo que asseguÍe o contraditório e a

.rí, a.tás. .à Contratado, observando-se o procedimento prwisto no caput e paÉgÍaÍos.do art 
.158 

da Lei

n;i+.f3g, de2021, p.rr m p.nàlid.des àe impedimento de licitar e contralar e de declaraçáo de

inidoneidade para licibr ou contratar.

iô.0 - Há +fiãç:. das sanções serâo considerados (art' 156, §1", da Lei no '14'133' de2021):

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As pe@liaridadês do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí íiÃpfr.tàe. ou 
'o 

aperteióanrento Oá progo* de integrilJade, onforme noÍmas e orientaçóes dos

órgáos de controle .ô^ r^ ô^ô, ^..^ +ÂãhÁâ.10.7.osatospÍevistoscomoinfna@esadministrativasnaLeinol4.l33,de202l,quetambémse.jam

tipm..oor como atos lesivos na Lei'no 12.846, de 20'.13, seráo apunados e julgados. conjurtamente, nos

il.iror *tot, observados o rito procedimenhl e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)'

iô-í f Âpã"r'.r,oroe iurioica oo"àonúúdo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

áÊito pãã i..i1t r, enmbrir ou dissimular a prálica dos alos ilícitos previstos neste Contrato..ou pana

;;úffirdã. prtrimoniat, e, nàsie caso, túos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

ã.i.nãiOoJ.or r.ui adminishadores e sócios mm poderes de adminishâÉo, à pessoa lurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo o6o *, ãÉg, àe cotiga;É0. ou contÍol€, de Íaio ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o ónlraOitOrio, ãarpta drtesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14,í33, de 2021).

10.9 - O Conhatante deverá, nã írazo maximo 15 (quime) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

rãnêo, intot*t e manter atuàiiaoos os dados ràâüvos às sanÉes,!oÍ.ela-qiTi-1t;-p::- fitt dt

ilii;ú;; ;; C.Oastro tlaUonãi ae Empresas lnidôneas_e Suspenias (Ceis) e no Cadasto Nacional de

É-rilói.r prriO.. (Cnep), instiüioãs no àmbito do Poder Exec,üvo Federal' (Aú 161, da Lei no'14 133, de

2021l,.
ióió - ns onço"s de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14'133121'

ió.ri - or débitos do contratado para com a AdministraÉo cont6tânte, resultantes de multa administÍativa

e/ou indenizases, não inscr os em dlvida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidãs pelo MunicÍpio decorÍentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado po.ira co, o Município contrahnte, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.
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Folha lt. {0tlL>
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXflNÇÃO CONTRÂTUAL

11.1 - O conhato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo eslipulado para lanto.

rr.z - sà as obrigaÉês'não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada atá a

conclusáo do objetõ, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronognama Íixado

para o contftlto.
i 1.2.1 - Ouando a não ondusão do ontrato referida no item anterior deconer de culpa do contmtado:

a) FicaÉ ele mnslituído em mora, sendo-lhe aplicávêis as respectivas sançoes administrativas; e . ... .

úí pú.ra . Administração optar peh extinção do contÍato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a conünuidade da execuçáo contratual.

1'1.'à - Constituem motivos para áxtinçao do contÍato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14,1332021, assegurados o contraditório e a ampla

àefesâ, com oUôrvancia às previsões conüdas nos aÍligos 138 e 139 da referida lei.

úusut-l oÉcttm SEGUNDA . DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

2l - As despesas deconentes da presente contratação conerâo à conta de recuÍsos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação oçmentária abaixo discriminada

cúuSULA DÉCMA TERCEIRA . DOS CASOS OMlssos

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disPosiçres contidas na Lei no '14.133'

de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidâs na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princÍpios gera is dos contratos

A. DAS ALTERAÇÕES

c

12.2 - A dohçáo relaüva aos exercícios fnanceiros subsequentes será indicada após aprovaÉo da Lei

oiiãrón6ri. ãrpectiva e liberaÉo dos céditos conespondentes, mediante apostilamênto'

Élcmcnto dsldvid.deunld.
33903000fi.122.0003.2.112.00000114

de202l.
i+.á - O contrataoo é obÍigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos 0u supressges

q,lii * nlãiàÃ ..*rsãriõs, ate o riritâ o. 25% (vinte e ánco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
i+.í- rc aft".O.s contratuais deveráo ser promovidas mediante celebação de termo adilivo.

ii.4 - Rúi.tr,À que não caracterizám aftdr,aÉo do ontrato.podem ser realizados por simples apostila'

Oispensaãã a cJteúração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.'133, de 2021.

cúusull oÉctul qumt
14.1 - Eventuais alteraçôes contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133'

CúUSULA DÉCMA OUI ilTÀ. DA PUBTICACÃO

15.1 - lncumbhá ao conEabnte diwlgar o presente instrumento no Porta I Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133' de2021' bem como no respectivo sltio oÍicial na lntemet'

em aten@o à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIJIA SEXTA. DO FORO

16.í - O Foro ompetente Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presãnte Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dkimir os litígios que deconerem da execução deste

W
s,ra.c=
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üoMrssÀo DE UCIiÁÇÀc

dfltEsrADo Do cEAú Forha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07.974.082/0001-14

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, onforme art. 92, §1", da Lei n0

14.13321.

Declaram as partes que este C,ontrato contsponde à manifesta@o final, completa e exdusiva de. acordo

enfe elas ce'teuoao, assinando o mesmo, na presençê das testemunhas abaixo, para que surta seus

lurídims e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

José Bendimar de Lima Junior

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

crcERosAMUEL ffiã:.J;:-.-
DE sousA !Eaffi-*-*

LUNA:0218726139ffi's='
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA

32.043.610/0001-69

CONTRATADA

TEST U

LI cLt {35)b4 n :ê-?
1)
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untoAPO LICEDIC ITAL

E

A sua apólice pode ser consultada através da lêitura do QR Code'

Entrêtanto, a slmples leltura não dlspênsa a consulta das Condlçõês
Contratuals do ilroduto na páglna da lnternel da Superlntendêncla
de Seguros PÍivados (https:/rvww.gov.br/susêp/pt'bÍ) ou da Junlo

Seguros 0untoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

.+-7-',lm,
.,J,.r*íí on" -*," o"'
Roqu: Ji, d: H. Melo

SEGUROS

EEI

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/OOO1 -33, registro susEP 05436, com sêde na Rua Visconde de Nácar' 1440 -
Cêntro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 09101 12025 14:28:03

N' Apólice Seguro Garantia: 10'0775'0445802

Proposta: 5008562

Controle lnterno (Código ContÍole): 243475608

N' de Registro SUSEP: 054362025001007504459,2

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

oPF/CNPJ: 07.974.0820001 -1 4 Rua lnteNentor Francisco Erivano cruz, N.o 120' csntro'

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/OOO1-69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254'

CABACEIRAS - CEP: 63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

0OO002j.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUBOS LTDA

Documento eletrônico dlgltalmente âsslnado poÍ:

tcP
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tcP
BÍasil;ha
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445802
Proposta: 5008562
Controle lnterno (Código Controle): 243475608
N' de Registro SU SEP: 054362025001 0077 50445802

rl

J
c0MrssÀ0 DE LtctTAÇAi.

Fotha ll" {@q.

Ramo

0775-GARANTIASEGURADO. I

SETOR PÚBLICO

Vigência

lnicio Térrnino

0910412026

09t0412026

09t0412026

0910412026

unto
SEGUPOS

Modalidade

Exêcutante Fornecedor

Modãlidade e CobertuÍa Adicional

Executante Fornecedor

Dsspesas d€ Contençáo e Salvamento

Trabaihista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Prêmio LÍquido Executanle Forn6cêdor

Prêmio Líquido Trabalhista o PrevidEnciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmlo Total

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Demonstratlvo de Prêmio:

Desc da GaÍantla: Coberturas, valores e revistos na lice:

)I

R$ 106,67

R$ 53,33

R$ 0,00

R$ o,0o

R$ í60,00

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 276,85

Limite Máximo de lndenização
(LMl)

0810112025RS 276,85

0ü01t2025a$2,77

ogt0112025R$ 276,85

o810112025RS 276,85

Condlções de
Pagamonto:

Parcela
1

Venclmento
1610'U2025

N! Carnê
237E5030

valo(R$)
R$ 160,00

Éni,ÚÚt.1.!z,.tntrúq,lÚn.JqôÔo]!ÉÔPtlb.Ô.1.ÔcÚr6.ho,ir'bÔ145dEô-tÉ6#-ú.qdÚ1.ÚÉed.Bôq.o'ÚbÚ-r,4ô' -Eiiõiii,ra.t+{uotú;túaúú-ooi!d'r"d'
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E I
N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0'145802
Proposta: 5008562
Controle lnterno (Código Controle): 243475608
N o de Registro SUSEP: 054362025001007/50445802

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

J
coMISSÀO DE UCrTAÇA..

Fotha ruodfrk_

unto
SEGUROS

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos deconentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de

bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.01.08'0í20'

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Sejurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

Obleto da GaÍantla

o presente documento é emitido em consonância com a circular susEP 662, de 11 de abtil de2022

ESTA APÓLICE NÂO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Esta apótice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS,

garàntindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente- soÍridos em relação às obrigações de natureza

Írabathista e'prâidenciária àe responsabiiidade do ToMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quãis naia conOenação ludicial Oo iOUnOOn ao paganento e o SEGURADO sêia condonado

subsidiariamente por sêntença condenatória transitada em lulgado, com o trânsito.em julgado dos

ãáÉrror nororogados ou ainda nas hipóteses de acordo entÍe as partes com prévia anuência da

SEGURADORAL consequente homologação do Poder Judiciário'

Página2de14
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iuntoJ se GURos
coillssÀ0 DE LlclTAÇr'

Folha No ffiV

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022'53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,. pelos

Éià:ri.ôã Jã.ã*"tãÀ oãinaairipremento das obiigações assumidas pelo Tomador no contrato Principal

p"iá= iõ.óó*ãnto Oe Uens, àendo estes compreendidos como o sobÍêcuslo correspondente. a

ãonirataçao Oe Fornecedor Substituto para olornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como pe-nalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
ã.i. -úaí ãjúo incluídos na cobertura quaisquer preluizos ocasionados dlÍeta ou

lndlretamente e ocorrldos em consequêncla de:

ãi-ÀUú"çO"s tÍabathlstas e previdenciárlas, salvo se expressamente contratada respectiva

cobertura adlcional;
b) tiscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tals como, mas náo se

Íí^l1j|ãó a seguÍo O'e resfõniaOff ldade clvll, lucros cessantes e êventos e riscos de natureza

ambiental;
ã) 

"rentoó 
de caso Íortulto ou Íorça maior, nos termos do Códlgo Civll;

ãiilãá1õ6n616 Je our6ãç-õ"es lã!á"iià"!, decorentes de atos ou Íatos de resp-onsabilldade

ãô ô;ó;ãàã, qú" t"nrrani-cLntriõuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

ãir"ããÉÉic""-ia de obilgaçõãJ oo contrato Prlncipal que não seiam de responsabilldade do

Apóllce;
l)'pretuízos dêcoÍrenteg do náo cumprim6nlo..dê obrigaçôes fi s_cals e,trlbutárias;
íipibtuÉã" causados por ,ôubo, Íuho,estetlonato, ãpiopriação indéblta ou qualsquer crimes
páiicáoos pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou PÍêpostos;
iiã pãgÀ.ã"to ou llberaiào fnancelra a maior pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;

APOLlCESil,iliii

TomadoE
f)-ióinã"ir"nto de bêns não estipulados no Contrato Prlnclpal, conÍorme constante no

,íoÃàntô áà suUscrlção de rlsco pela Seguradora, assim como. todos os evenlos

;;;;;ô;d""tes í ma'nuiençao, iãi"ri.ento, (ualidade ou garantla técnica do obieto do

Contrato PrinclPal;
gipénafiaaaeg decorrentes do atraso do Tomador.n'. tP1"":l§q"-o--dêsta Apólice e seus

É'nàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Princapal;

[i'ãtos ããi"rroÍtsmo, cóniáimé Oerin6o pbr tetlshção ou regulamentagã_o apllcável;

ii'ãios ae hostllidade, Sréira, rebellã'o, InsurreÍção, rerolução, confi.sco, destruição ou
y'equislçáo decorrentes dã qJai,iu"i *" dâ autoildaâe ãe Íato óu de dlreito, clvll ou milltar e'

;;;ã[ i"d"-;n 
-qúnquêÍ 

ato ou consequencia dessas ocorrências, bem como atos

praticados por qualquer'pã""oà aglndo ou'em ligação com qualquer organlzação culas

ãffiffiürõ6ããã"rbr', peta Íorõa o goveÍno oulnõtigar a suaqueda, pela-perturbação da

ãiãá-,i pãrnitãã sãda oo óJc poinielo ãe atos de terrorÉmo, gueria, revoluçáo, subversão e

guerrilhas;
i q-,;;làqú; peÍdas, destruição ou danos, de qualsquer bens matêriais, preiuízos e despesas

emergentes ou 
"on""qrJniáJ 

ae quatqirer íôrma'de radlação, contamlnação, resíduo ou

fissãõ. lncluslve. mas não sê llmitando, às nucleares e lonlzantes;
iiiãtiiiãóOn qüé nao esteiam êxpÍêssamente garantidas e previstas no Obleto da presente

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445802
Proposta: 5008562
Controle lnterno (Código Controlo): 243475609
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750445802
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o) reÍazamento da obrigação garantida em decorrôncla de víclos, deÍe_ltos ou- qualidade da
obra ou servlgo reallzadb pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reíazlmento da obrigação garantida decoÍÍente de alteÍaçáo {e proleto ou escopo;

ii tmpacto decorrente dé inJuficlêncla ou deficiêncla de materlal e/ou serviços do orçamento
e-iabo'rado ou aprovado pelo SeguÍado na ocaslão dê sua Gontratação;
r) obtenção dai llcença's neces!árias à erecução e conctusão d9 opigtg desta garantla e se,
por quaisquer moüvõs, alheios à vontade dô Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

ãoncéàer à(s) ttcença(é) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos náo serào
motivo(s) iaia exácüéao desta Apóllce, ficando a Seguradora lsenta de qualquer

responsabllldade de lndenização;
siÉetuízos decorentes da aíteráção da obrlgação gaÍantlda por esla Apólice que tenha sldo
aôôrOãOa entre Segurado e TomadoÍ, sem anuêncla prévia da Seguradora por melo da

emlssão de Endosso;
q tualsquer Preluízós, perdas e/ou demals penatldades decorrentes da violação de normas

ánicorüpção perpetradãs com partlclpaçãodolosa do Segurado e/ou seu_s_representantes;

u; quaisqiràr Oàs titpóteses previstas nb ãrt. gS e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
ã.i. O iàmaOor é responsável pelo pagamento do Prêmio corÍespondente a Apólice, assim

como de todos seus Endossos.
ã.r. Eçgt" àár hipóteses dJextnção da garantia pelo término de.Vigência ou pelo pagamento da

riã"n12"õáo, .ão"iããevotuçao Proiat*die io Prêmio pago em caso de.cancelamento desta Apólice' de

ilà;ilà;'S"óuradora terá o direito de reter ou cobrai dó Tomador, pelo mênos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Minimo.
ã.à.i. O erentral valor de devolução Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

tpCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recébimento pela Seguradora da solicitaÇáo de I

ôaácéhrento reáizada pelo Tomador, devidamente acompanhadj da documentação que comprove a I

inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as inÍormações bilãril úã á restituição náo lejam OLponibilizadas pelo responsávelou I

estejam incorretas, o irazo ãstipúlãOô nesta cláusüla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
s.à. gsta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas I

convencionadas.

4, ALTERAçÕES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÕES
n.i.ãÃpOii"ce acômpanhará'as modificações já-previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude. das quais se Íaça

nô."rrãrl. ã modincaçào Oa Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

f'áia ó resÉectivo aceiie pela Sàguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

l.á. As atierações, renovagõel e atualizações não se presumem e serão PÍecedldas de pedido

Aó SeguraOó, aôompanhado dos doõumentos que ^as dem_onstrem, lnclusive para a

atualizúão monetárlado LMG pelo lndice constantê do Contrato Prlncipal'
4.4. Ao aceitar a Presênte A'pólice, Segurado e Tomador leconhegem o seu dever em

comunlcarà Seguràdora, em piazo rázoáiel, nunca superlor_a 1Q_(dez) dlas útels ap^{s o íato'
ãá 

"fiãoçOà" 
õcorrldas ao'Contrato Prlnclpal ou d-a obrigaçáo constante do Obieto da

Garantia lue lnÍluenciem o Íisco subscrlto pela SeEuradora, sendo, ou não, tais alteraçôes
íormallzadas contlatualmente.
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4,5. A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. lmPortam- em
perda de Direltos, conÍorme ltem 8, abalxo, desde que (l) dlsso resulte agravamento do Íisco
cobeÍto; e (il) lsso tenha relação com o Slnistro ou estela comprovado, pela SêguÍedora' que o
Segurado silenclou de má-íé.
q.6taso a vlgêncla da Apólice seia lnlerlor à vigêncla do Contrato Princlpa!, a Seguradora se

compromete a rênovar a Apóllce enquanto houver- rlsco a ser coberto, desde que sollcltado
pelo'segurado ou Tomador. Na hlpótése de necessldade de renovaçáo, o T_.omador Íeconhece

iue náo- poderá se opor à mesmà, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substltuir a garantia Por
outra acelta pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condlções comercials
estabêlecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃo E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
ã.r. Epiiiàitya-le--Slnisfu: lnstauração_ do .processo administrativo para apuração- do

inaOillpfime"to Oe quaisquer Oas obrigaçõesào Tomadôr que possam geÍar atíaso ou náo execuçáo do

Íornecimento de bens, obieto do Contrato Principal.

5,1 ,1, Tão logo tome conhecimento de {ualquer inadimplência contratual do Tomador' o
Seourado deüerá imediatamente notlficá.lo acerca dos lnadlmplementos ocoÍÍldos, indlcando

;#il"rd;;'ltil;il cumprldos e prazo para regu!árlzação- remetendo cópia da

ããinã"óaõ para o "canal de slnlstro" constânte do sítlo eletÍônico da SeguradoÍa.

ô.i.á. l'nao' comunlcação da Expectativa de SlnistÍo se configura em hlpótese de perda de

ái;;tió; peio- Segúúa;, a evehtual lndenlzação securltária por Preiulzos decorÍentes'
relaclonados ou reÍerenteJao evánto não comuáicado nos termoà do item 5'1'1' desde que (i)

disso resulte agravamento do rlsco coberto; e (li) lsso lmpeç9 a Seguradora de atuar como

mãálaOora de eientual conÍlito e de adotaÍ medldas de mitigaçáo dos rlscosde Sinistro'

5.2. Mediante recobimento di Àotificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

õôão ,"OiáOora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

ãi|üãó d" iláiuãi ónnÍá"ou-ináoimpencia contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
ã.2.i, xavenoo prevlsão no contÍato Princlpal_de deÍlagração do comitê de resolução de

õà"íft" 
"iãú 

údro método slmllar, Segurado e Tomador, nos termos das regras prevlstas no

ó;;i;àitpra";ú, tentarãJairtmír ev-entua! controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontÍaÍ soluçóes eficlentes para mitlgar Preiuízos e/ou.evltar a resclsão

ãoniratual, mantendo, em qúaiõúéi caso' a Segiuradora sempreinÍormada do endamento das

tratativas.
6ã.à. Ããoça" de açôes pela Seguradora pêrante o Segurado e o Tomador, quando da Expeclativa de

Sinistro, não representa 
"."iÉ 

iacito, o, erpresso,.ãe cobertura securitária relacionada à futura

neclamâçao de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado' -s.à. neàiamaçao ae Sintstiã: nàà sanaoo o lnadimptemlnto' a Expectaüva de Slnistro poderá

ier õãvã.tiãa e-Tec-ranraçao àe Sinistro peb Ségurado, mediahte envio de comunicação-à
óãgúiàdõrã,lnÍàrmando-a aterca da conclüsão do processo adminlstratlvo para apuração do

lna-dlmplemento 6 consequente resclsão do Côntrato PÍlncipal e/ou a apllcação de
penalidades, conÍotme o caso.
5ã.i. A ;ã iórmallzação da Rectamagão de Sinlstro tornará sêm 6Íeito a Erpeclativa de

Slnlstro.
ã.i. ôàiàctertzaçao ao Slnlstro: o Sinistro restará caracterizado quandg da exigibilidade da multa ou

iáócfiãô-Oo Coniiato prirrcipat, por culpa ou dolo do Tomador, gerándo Preluízos ao Segurado' desde

que acompanhado dos documêntos listados abaixo.
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Reclamação de Slnistro será necessárla a apresentação dos ntessegui

a) cópia do edlta! de licltaçáo do qual decorre o contÍato Principal,.e sêus enexos;
Ui cO'pfa do Contrato Prlnc'lpal, seüs anexos e aditlvos, se houvér, devldamente assinados pelo

Tomador e Segurado;
c) cópla do prõcesso adminlstrativo de acompanhamento do Contrato Prlnclpal;
ài ãóIú Oaã notas Ílscais, ou outros docum-entos de cobrança emitldos pelo Tomador' e de

seus respectivos comPÍovantes de Pagamento;
ãiããpl" ão processo âdminlstrativó qúe docum-entou a lnadlmplêncla do Tomador e resultou

nâ rdsclsão'do Contrato Princlpal eiou na aplicação de mulia, contendo a notlfrcação de

penalidades ao Tomador e sua publlcação em Dlário Oficlal;
i) 

"Opi. 
do novo contÍato Ílrirado pélo Segurado com o FoÍnecedoÍ Substltuto, quando

aplicável;
õi ãópiã ào" compÍovantes de Pagamento do Segurado PaÍa o FornecedoÍ Substltuto, quando

aplicáve!;
rri piániiria, relatório e/ou correspondências in_íormando os Preiuizos soÍridos;
l)'Dlenilha. Íêlatório e/ou correspondênclas inÍormando da exlstêncla de valores retidos;

iíãü;;à';i;;:,iãtrr*ãç0.", éãntranotlficações, documentos, correspondências, incluslve e-

ffiíí ],ild; ;;ü;-óãóúiâào e romadoi, reiacionados à inadimplêncla do romador' se

aplicável.
SIO. lüSulação-doslni§trc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Begulaçáo do Sinistro

ãin ãte'gO firintal Oias corriaos, õontados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documêntos acima listados.
;"6.i:'Ã ü;t"dóià pãOãra ãóiúúr, ao Segurado, outros documentos.e/ou inÍormações

comptementares para 
" 

-ánaff""- 
Oi' cobedúa da Rectamação dê Slnlstro apÍesentada,

hlpóiese na qual o prazo prevlsto no Item 5.6 será suspenso,-voltalAo.a 9919r sua contagem

ã'ããiriiã.ãià Otir súuseq'úentã áquele em que Íorem iompletamente atendldas as exigênclas

da Seguradora.
5.6.2, Ém caso de declsão ludlcial, ou arbltral, que impeça ou dealguma Íorme inÍluêncie na

ããiãruriioàaà de execuçãoãa J"iãniú pelo Ségürado,'ou suspenda ós eleltos da Reclamação

ããêiiiJt-tã-J"i-ri?ããJããüsril"6iã,ãfta.õae 30(trinta)'dias constante-do ilem 5'6 será

úi"irorptao, relnlclando 
" 

pirtir do púmàpo dia útil súbsequente à revo-gação dos eÍeltos da

àôólsaà,'meámo que tenhâm sldo lnterpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito

suspenslvo.

6. TNDENIZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
s,r. óaracteriiado o Sinistro, a Seluradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

ái p"gàr"nto 
"m 

dinheiro dos Púízos ocasionados em.razáo da inadimplência.do Tomador; ou

Ui ãiããuçao Oa obrigação gaiantida, de Íorma a daÍ continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

il iirit"r da ApoÍcà, nós termos e condições estabelecidos no Conüato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado.
e.f .f . ó cálculo da-lndenizaçáo c'onesponderá (i) à diÍêrença êntre o preço previsto no Contrato Principal

ã á'ôãçã-.ã.tiJúairãnioãátnioo cdm o Foràácedor Substituto, para execução do.escopo contratual

inaOimpliAo por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurádo ao Tomador, e inadimplida por este após-o decurso do pÍazo para seu pagamento.

õ.i]ã. ÉÀrã apuràçaó oo Prejuizo'seráo cónslderados, exôlusivamente, os valores dos bens

origlnalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monêtárla, acréscimos de bens para Íorneclmento, melhoramento técnico dos bens
e gaÍantla contratual ou legal.
O.í.S. gm complemento ao cáculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do ConÚato Principal,. seráo

útiiÉ"0* pààárortizaçáo do valor da inde'nização, sem prejuízo de seu pagamento.no prazo devido. 
-

6.r. õã;;; púamentô da lndenlzação acoriteça anies da_apuragão dos saldos dê cróditos do

iorãàor nd Cãntrato Principal, o Sigurado dévolverá à Seguradora os valores poÍ ela pagos

em excesso.
ãã. ôááóár"nto da lndenização deverá ocorÍêr dentro do prazi máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Seourâdoiolaborar com a assínatura do termo de quitação ou do teÍmo de retomada, conforme o caso.

õãi-. õã;üõfi"n1á a"lnà"núaçáo no prazo pievisio sujeitará a Seguradora.ao.pagamento de iuros

à" ,oo 
" 

.drràçao monetária, a partir daquela data, nos teimos do Contrato Principal e sua legislação

especÍfica.
6:í.-Éà9ã " 

lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadõr e/ou terceiroi cuios atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro'

orl.ilÊ i"ãt-"ài qr"tq1.-# 
"t" 

áãêeguraao que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação'

7. coNTENçÃo E SALVAMENTO
i.r. Á àâgrrãOora reatizara, ãté o úlor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

áâ r"ioióã ôõÀpróvaa"meítã õi"to.lrr" ú1ro9o à título de Despesas.de Qo§nÉo e Despesas de

SãrrãÃr1to, ináorriUos OurantjãVõdnôi" O"ipOtice e vinculados ao Obleto da Garantia e ao contrato

contenção ou salvamênto; e
Í1.-iõ;';;;tãvantes de'piagamento ou desembolso realizados pelo seguÍado, reÍerente às

Despesas de Contenção e Salvamento.

Principal.
;.i. rilé, das hipóteses constantes do ltem 2.1 das Condlções Contratuais, são excluidos da

;;üáü;" G óéspesas d;-6;i;çá" e Despesas de Sálvamento os valores gastos Pelo

Seourado:
iiãilia"ça" ao objeto Garantldo ou contrato Prlnclpal para prevenção ordlnária de slnistros'
preluízos e danos e. g"rà, 

"àãí. 
óónsiOeraOos tamteni quaisquer áespesas.,de manutenção,

segurança, conserto, renôràçao, ÍeÍorma, subsiltulção preventlva, ampliação e outÍas

medldas afins;
;i;;ã.-Jõáo de medtdas inadequadas, inoportunas, desproporclonais ou iniustificadas'

"âíaó ".t."tonsideradas 
como aqüelas medidas ou provldências sem reLação diÍeta com o

õ;;ilitt,' 
-eréitro 

slnÉtrí-ãú-õom o Oble.to di Garantla, asslm como medidas ou

orovldênclas extemporâneií'o, ã, uálo, ou luitlficatlva desproporclonal aorlsco de Slnistro'

i::-p;;;ã;i;;1ililJ DeJpesas de Contehção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as

íêoras ê obÍlqacões conlt-áítes do item 5.1 i segulnt'es, devendo ser encamlnhado pelo

Setúraao, aléãr áos documentos constantes do ltem 5'5, cóplas dos:

i 
"ãnr"tot"l 

com teÍceiÍo(s) para erecução_de medidas ou provldências as quais geÍaram as

Desoesas de ContenÇão ou Despesas de Salvamentoi -
í. ;ffiilü"iãir'ãJ-a""p""" iããó"ú pelo Segurado' para execução das medidas de

GUROS

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o dlreito à lndenlzação na ocorÍência de uma ou mals das segulntes

hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente pratlcados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu repÍêsentante legal;
il. Se o Segurado agravar inlenclonalmente o Ílsco cobêrto pela Apóllce;
lll. Descuimprlmen-to de obrlgaçôes do Tomador deCorrentes de atos ou Íatos de
rasponsabillüade do Seguradõ que tenham contrlbuído de íorma detêÍmlnantê para a
ocorrêncla do Slnistro;
lV. Se o Segurado náo cumprir integÍalmente quaisquer obrlgações previstas nas pÍesentes
Condições Contratuaas desta Apólicê;
V. Se o Segurado ou seu répresentante fizer declaraçôes lnexatas. ou omltir de má-Íé

clrcunstânclãs de seu conheclniento que conlgurem agrávamento de Ílsco de lnadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceltação da proposta;
VI. Se lor Íealizada áteração no ContÍato Princlpal sem anuêncla-prévla da Segurado-ra, desde
qü"i tii-Ofêã iãsutte agàvarento do risco cdberto; e (ll) tal _sltuaçáo tenha relaçáo com o
Slnlsiro ou Íeste compróvado que o Segurado silenclou de má-Íó;

Vil. Ausêncla ou intehpestlvldãde da éomunlcação da Expectativa dê SinlstÍo na Íorma do

it;il ã.i:i ãásras Conoições Contratuais, caso õonfigure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mltigação de risco;
úÍÍêããS"grraOo aeXai ãã tomar as piovidênclas paia evltar ou minorar as consequênclas

do Slnlstro.
ãã.ô §ãguraOo está clente das hlpóteses de perda de direito quanto a descumprlmen-tos de

ãirá" õõiiõàiãáJ,-ãnri,-én"argáã, desembólsos e despesa's d-e .s..ua responsabllldade'

ãiJu.iOos-eãcordados iro âmbÉo d'o Contrato Prlnclpal e/ou dêsta Apóllce.

8.3. Ao aceltaÍ a presente lpàtlce / Endosso o Seg_uràdo declara à Seguradora que até a data

àã emfsao de presente Ápólice / Endossos. íao ná nenhuma circunstâncla' svento ou

ÉãairirãíLntó ào romaoâíiàreiente a(s) obrlgação(óes) constante do obieto da Garantia'

ãú" t"àft" gerado ou venha a geÍar uma Expectatlva de Sinlstro, um avlso de Slnistro ou que

iaracterlze a ocorrência do um Sinlstro.
ó.1. ó acompanhamento pãfã §elüràáora do Conlrato Princlpa!, lnclulndo o acesso ao local de

axecucão. rãcebimento áe tnÍoráaçóes, documêntos e relalórios dos responsávels tócnicos'

ããiiã 
"úriãã-riãoioàã 

oL acompànna'nrento do rlsco náo desonera o Segurado. de suas

óUrigaçOes previstas nesia Àpôiice e não lnviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

perdã àe dkàto à lndenlzagão previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
ó.t. e ,eãpon.abilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçôes abaixo:
;iilbÉ;õ'CõÀtãtõ piincipat garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cÍ duanOo o púmento da lndenizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apolice;

d) quando o Obleto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1,t. Para co6erturds com tút'definldo, uma vêz que o vator de lndenlzação atinla o LMI

lndicado na Apólice, ílca a Íespectlva cobêrtura extinta.
ôãÁie"ponãabilldade da Sóguradora está limltada aos_ PÍêiuízos decorÍêntes dos eventos
ããlnàoÍÃirt"mãnto ocorrtdos ãurante a vlgêncla da Apólice, óbservado o prazo prescriclonal

de 1 (umi ano apllcável ao contrato de éeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora,
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
Í0,1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complemêntares.
iO.Z. úo caso de existireir duas ou úais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obleto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente êntre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de módo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
i i .1 . Érentuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

J SEEUROS
COMISSAO DE LICITA

Folira No i!8lz

í2. ACETTAçÃO
iã:i.-Á;;iã"iáo da Apótice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu representanie ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, poÍ todos os meios remotos legais

ááriiãoi. a pioposta'escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

iZ.Z. n S"güodora terá o prazo de 1 5 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recêbimento.
iZ.ãi. Ã soficitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

pãrirto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de í5 (quinze) dias previsto no item 12.2 fcará suspenso,

ioltando a coner a partir da data em que se der a entrega da documentação'

iá.ã. úó ;".. oe nào aceitaçãJoã pióposta, a Seguraãora comunicaráô Íato ao proponentê por ê-mail,

via olataÍorma eletrônica o, ôuàqúér outro meio eõcrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

Oã§egJraOora, no prazo aciúa aíudido, não caracterizará a aceitação táciF do seguro.

iã.1. óãso àã.eiáção da prãústa dependa de contratação ou-alteraçáo de ress.eguro Íacultativo, o

pãio-àúaiOo no iiem '12.2.'será, suspenso até que o ressegurador se manileste Íormalmente,

õomúniôánàó a Seguradora, por escrito,'ao proponerite, tal eventualidade, Íessaltando a consequente

inexistência de cobertura ênquanto perdurar a suspensao.

izj-Á emissao da Apólice ou do endosso serã feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
t2.6. Ã aceitaçãó da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

í3. DlsPoslÇÕES GERAIS
iãf , Ouatta«i sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todos os documentos {ue demonstrem o correto cumprimento. das obrlgações garantldas'

àuiãrizánOà, inclustve, a' entrada dos prepostos e prestâdores de sêrvlço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessário.
1g.l.l. O diÍeito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump_rlmento das obrlgações
gãiânirã"ã nâó eirme- o Segurado ou ô-_Tomador de suas obrigações peranle o contrato
Érincipa!, Seguradora e os teÍmos da Apóllce.
tS.2. No iocalnte à atocação dos Ílscos pÍevlstos nesta garantla,.havêndo contraÍledade e/ou
airãrg6néli entre as dlsiosições previétas na presente Apólice/Endoss.o.e no contrato e/ou

ãafürãi garantldos, prevàlecérão sempre as disposlções da presente Apóllce/Endosso.
í3.3. cab]e ao Tomaâor e ao Seguradb a conÍeiêncla das condlções e termo§ desla Apólice
e/óü ÉnãáJso, estando de plenã acordo que a SeguÍadoÍa a pÍêste e cumpra' ta! como
disposto em suas Condlçóes Contratuais.
13.à.t. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oÍerece cobertura para as hipótesesprevlstas io art 102 da Lel de Licitações ne 14.133/2021.
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í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a efiúcia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Consid'era-se como âmbito geográfico de cobertura todo o teíitório nacional.

13.7. A píesente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do. Segurado, carência de
qualquei tipo, assiin como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite

Máximo de Garantia.
í 3.8. Este seguÍo é contratado a primeiro risco absoluto.
I3.9. O regisiro do produto é aútomático e náo representa aprovação ou recomendaçáo por parte da

SUSEP,
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do correlor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio 6letrÔnico hfiPs:/rtwvw.gov.brlsusap.

14. DEFTNTçôES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
Í mOiióà,túGãnto, emitido à assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

seguro garantia.
It. 

-eenénciarto: 
pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da. Garantia e que. pode

incorr"r, Oiret" ou'indiretamente, ám Prejuiios decorrentes doinadimplemento contratual do Tomador'

itl.-ôó,iJfçãã" PartlculareJr'conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes

Contratuais.
lfl. óãnúato pÍinclpal: instrumento contratual firmado entre Tomartor_ e Segurado' incluindo seus

"nãr* 
à *pecificaiões tecnicás, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
ü. ó;$";ã d; êõnténçaoioespesas inconidas pelo Segurado com.a tomada.de medidas imediatas'

ou açõés emergenciais, dara witá á ôaracterizaçãb d_o Sin'istro iminente que seria coberto pela Apólice'

" 
o"ài, d" r, lãcidente ou Perturbaçáo ao Objetó da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocoÍreria de Íato.

úL óããpããá aJsãtrámento.- aespesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas'

o, áç-OJ. 
"r*genciais, 

após a oôonência de um evento de Caracteriza!ão do Sinistro coberto pela

npOfiàe, de modã a minorai as consequências e Preiuízos relacionados ao Sinistro'

Vll. Endosso: documento e.itiOo pàta Seguradoá por meio do qual são Íormalizadas alterações da

Apólice.
Vití- ÊôrneceOoÍ Substltuto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, seg.undo parâmetros

usuatmãnte uiiiizaOos para os contiatos de Íornecimento de bens, quo se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.

lX. incidente ou Perturbação: evento óúbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

ãtetiráçao dentro da vigênciã da Apólice, desconhecido ao Segurado e.externo às condições de

"recrção 
do ContÍato P-rincipal ou Obieto da Garantia, ê que pode constituir a causa de danos ou

Carac[erização do Sinistro conforme termos da Apólice.
i. fnOãní.ãçáo: contraprestaçáo da Seguradorà perante o Segurado relativa aos Preiuízos causados

pelo Tomador em razão do inádimplemeÀto das obrigaçôes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

[ãr meio de (i) pagamento em dinireiro dos Prejuízos ápurados no âmbito dos Preiuízos cobertos pelo

ããgrro; o, (ii)'ietõmaOa e conclusáo do Contrâto Prinbipal, por meio da contrataçáo de Fornecedor

Substituto.
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Xl. Llmite Miíxlmo dê Garantla (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido peh§e-!üail-ola
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor

de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limitq Márimo de Indenlzação (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobêrtura
contratada, podendo cada coberlula possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.

Xlll. PreiuÍios: sobrêcusto, sendo àste o valor correspondentê à diferença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmento definido com o Fornecedor Subslituto, para execução do

mesmo escopo conúaiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inad'impleinentos'do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado nâo possua meios para seu adimplemento

de forma administrativa.
ifV- irêrfor importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de

seguro contratadà. I tatta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.

iVl-Érério úinimo: a pa'rcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a pariir do momento da emissáo do seguro, em razão do.consumo.de capacidade.e

rãü ór.to'Oã ópôrtunúàae, bem como pela própria garantã securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVl. pro.rata.dle: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo. para devoluçáo

Oe Éremio, óm á raençaà Oe valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
kvit. nehtOiio Final de Regulação de Slnlstro: documênto no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, coãforire o caso, as razôes técnicoJegais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobêrtura/responsabilidade da Seguradora.

Xvlll. Segurado:Lnte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
iÍ.'§àõúrà garantla: segurio qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomadoi peraãte o Seguraóo, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

êntrêgas parciais do Gontrato Principal.
Íii. fãriãOú-p"..oa jurídica côntratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
Xif f. lióenclà: as Apôicés e'Endossos terâo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.p 1 541 4.63637 1 I 2022-53.

Í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Maximo de

lndenização, o pagamento dos vàores comprovadamente exigidos em decorência 1as obrigaçóes de

natureza'tra'balÉisá e previdenciária de resironsabilidade do Íomador oriundas do Contrato Principal'

nàJ quais haja condehaçáo ludicial do To'mador ao pagamento de tais verbas .e o Segurado seia

condenado súbsidiariamente, em deconência de sentênça condenatória transitada em iulgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as

partes com préüa e erirãssa anuência da Seguradõra e consequentê homologação_do Poder Judiciário.

i.z. ruo qué diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à rêlaçáo

trabalhistà e/ou preüidenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

APOLICED ,II:I
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do ContÍato Principal obleto desta garantia, ocorridas dentro do perÍodo dê Vigência da.Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos oconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertuÍa prlnclpal, não estão lncluídos na
cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucÍos cessanteg;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientals; e
l) assódlo moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações iudiciais que pleiteiem verbas cobertas

Éoi".tJnpàÍc", deverá, a qualiuer tempo, enviar à Seguradora úma proposta, consistente em memória

ãe àcú6'simples das verbãs iteiteaOás pelo Autor-Réclamantê, iuntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
g.Zi Em até i O (Oez) dias úteis da data de recebimento da pÍoposta, a.Seguradora .responderá com a

aceitaçáo ou recusa'do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor mâimo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Expeclgtlya_úesinlslÍO: luando o Segurado Íór cltado para apresenlar deíesa tÍabalhista
elou-pieviOencriáaa contra Aútor-Reclamante_ que relvlndlque.verbas cobertas e relaclonadas
ao pirtoOo de Vlgêncla da Apótice, ele deverá óomunlcar lúedlatamente tal Íâtoà Seguradora'
enJiando cópia(si) da(s) reÍeilda(si citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como Pelo reclamado/Tomador.
4.1.í. A pres'ente cobertura adlcional abrúge as açóes iua!9Ja1s 9m qlle o Segurado ÍoÍ catado

durante'o prazo prescrlclonat prevlsto no a , 7e, inclso XXIX da Constltuição da Repúbllca' no
que se reÍere ao Dlreito do Trabalho.
l'.f .2. Sem preiuízo do dlsposto no ltem acima, a comunicação da Expectatlva d€ Sinistro e/ou
da Reclamãçáo de Slnlsiro à Seguradora se suJelta ao prazo prescrlclonal aplicável aos
seguros em geral.
4.21 Reclamúão de Slnlstro: a Expectativa de Sinlstro será convertida em Reclama-ção de
SInistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
a declsão condenatóÍla ou homologatórla de acordo ludlcla!.
4.2.1. PaJa a Reclamação de Slnlslro será necessárla a apresentação dos seguintes
documêntos:
a) cópia d8 sentença e da certldão de seu trânsito em julgado, da qual conste -o
reconhecimento de qúe o Autor-Reclamante tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Princlpal dentÍo do 

'perlodo 
de Vlgêncla da Apóllce, e que reconheça a responsabllidade

subslàlária do Seguràdo ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciárla
lnadlmplldas pelo Tomador;

N o Apólice SeguÍo Garantia: 10-0775-0445802
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b) pormenorização dos valores devldos e homologados pelo JuÍzo, compreendendo as verbas
tra'balhistas e/ou prevldenclárlas especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apóllce;
cj acordo devldamente homologado pelo Poder Judiciárlo, caso tenha sido o processo
encerrado por melo de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de-Servlço - FGTS;
ei lutas de recolhimento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos servlços Íelallvos ao
contrato garantldo por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o

áclamado/Íomador nobontrato princlpal dántro do período dê Vlgêncla da Apóllce;
g) documento emltido pelo Julzo-trabaihista atestando a data da dlstÍlbuição do Íêlto.
í.2.2. e náo Íormallzação da Rectamação de Slnistro tornará sem eÍeito a Expectatlva de

Sinlstro.
l.á.S-. À Rectamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

70, inciso XXIX da constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.

4.á. Caracterizaçáo de Sin-istro: recàbida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Segúadora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
l,ã- gsiao coUertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvlda-Íundada e Justificadl, a Seguradora poderá soliclta_r documentação
elóu lntormaçao complêmentar para áná!ise da'cobertura da Heclamação.de Sinlstro. Flcando

õ"ío qur ó'prazo eitabelecldó de 30 (trlnta) dias, será suspenso, voltando a coÍrêr sua

coúgà, a jarttr do dla útil subsequent-e àquête em que Íorem respondldas as solicltações
pelo SeguÍado.

S.INDENTZAçÃO
5.í . Caracteriiado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apólice.

5.1,1. O cálculo da úOenizaçao prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

óàitái iúã.trúÀá Oa õon,jenação judicial transjtada em .i_ulgado inadim.plida pelo Tomador,

ãorprã.nOãnào as verbas trabalhistás e/óu previdenciárias especihcámente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Gaíantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.i. Sem preluÍzo das hipóteses prevlstas na cobertura prlnclpal também são hipóteses de

perda de dlrelto à indenizaçáo:
ãi §á ó Segurado confessâr sem anuêncla da Seguradora, delxar de apresentar deÍesa ou

perder prazã para interposlção de recuÍso ou Íor considerado revel nos têrmos do aÍtiEo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Sê o Segúrado Ílrmar acordo sem a pÍévia anuência da Seguradora ê sem observar o

disposto nicláusuta 3 dosta Cobertura Àdiclonal ou êste não Íor homologado pelo Poder
Judlclárlo.

7. DTSPOSTÇÕES FINAIS
7.1. Em nipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador para Íazer Írente a
prejuízos eventualmõnte causados á tercóiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamentê ao Autor/Reclamante.

Páglna 13 de l4
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445802
Proposta: 5008562
Controle lnterno (Código Controle): 243475608
N o de Registro S USEP: 054362025001 007750445802
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Conúatuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicionai.

8. DEFTNTçÓES
8.Í. Em acréscimo às definiçÕes constantes das Condiçôes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
so também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as sêguintes dêfinições:
L AutoÍ/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
tt. Limtte Márlmo d6 lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçâo do pagamento de indenização, por cobertura contratrada.
Itt, Obrigações Prevldenclárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
altêraçôes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
lV. ObÍiEações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
conúaprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
oncargos, sendo a rêmuneração a que tem direito e todos sêus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilldade Subsldlária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, ê êsgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo
processual e conste do título executivo ludicial.

ntoI SEGUROS
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR.TE

CN PJ : 07.97 4.0A2/0001- 14
JOillISSAO DE LICITÁÇA!

CONT RATO N0 2025.01,08-0121 t0,6.110ültt'

Cont[ato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e a

EMPTESA FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-í4, através da(o) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIçoS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,

n' 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, Contato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita

no CNpJ/MF sob o n,o 32.043.610/0001-69, neste ato representada por Cicero Samuel de Sousa Luna,

portado(a) do CPF no 021,872.613-95, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem Írmar o presente

bontrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,12.05.1, em conformidade com as disposiçoes

contidas na Lei Federal no. 14.í33,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo EletrÔnico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro

Saraiva Dantas de 0liveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Mun

CúUSUTÂ SEGUNDA. DO OBJETO

tc ipal de Finanças

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de m

das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de J

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais

aterial de expediente destinado ao atendimento

uazeiro do Norte/CE, conforme especificações

a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esla contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - f ermo de ReÍerência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSUI-A TERCEIRA. DO PRAZO OEMGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

Loto : Lote 02 - MateÍlal de Ex dlente
Valoí TotalVâlor unitárioOtde Marca/M odeloUnld.Itom

5.356,80223,2024 CHAMEXcx
0001 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALI

GRÂMATURÂ 75 G/M2. COR BRANCA,
CAIXA COM 10 RESI\iIAS COM
FOLHAS CADA.

NO,

18.588,48JANDAIÂ '193,63cx 96

0002 PAPEL A4, PAPEL RECICLADO, 297X210
MM, APLICAÇÁO EM IMPRESSORA LASER
E JÂTO DE TINTA. COM NO MINIMO 75
G/M2, CAIXA COM 10 RESMAS CONTENDO
5OO FOLHAS CADA,

23.945 28

3.1 - O presente conhato terá vigên cia é alé '12 (doze) meses, contados

do artigo 105, da Lei a" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecime

do mesmo

da data de sua assinalu

nto dos produlos dentro

ra, na Íorma

da vigência-

vano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone

0363 - E-mail: cpl@luazeiro.ce.gov, br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
R. Interventor Fco Eri 3199-
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3.1.1 - O prazo de vigênciâ será automalicamente prorÍogado, independentemente de teÍmo aditivo, quando o

objeto não for conduÍdo no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inslrumento.

cúusuLA oUARTA - oos ttooELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo coNTRATUAt

4.1 - O Íegime de execu@o contrafual, os modelos de gestão e de exectçá0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerÊncia,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA eurNTA. DA suBcot{TRÂTAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontÍataçâo do objelo contratual.

cúusurá
EQUILÍBRIO

SEXTA . DO PREçO, DO PAGAI,EilTO, DO REÀJUSTE E DO REESTABELECIÍIIENTO DO

ECONÔiilICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ 23.915,28 (vinte e três mil novecentos o quarenta ê crnco Íears

e vinle e olto centavoe).
6.2 - No valor acima esEo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da exeo4ão

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outlos necessários ao ctmprimento integral do objeto da

contrataçá0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máxirno de 30 (trinta) dias, ontados da data do recebimento

da Noh Fiscal, através de Transferência Bancária para o íomecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contahdos são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oçmento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo seÍ reajustados, mediante a aplicaÉ0, pelo

contÍatanto, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluÍdas apos a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsoquontes ao primêiro, o intenegno mÍnimo de um ano sêrá contado a partir dos

efeitos linanceios do último realuste.

6.7 - No caso de atraso ou nâo diwlgação do Índice de reajustamento, o conhtanle pagará ao contratado a

importllncia calculada p6la última variação mnhecida, liquidando a diferença coíespondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajustê seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a s6r êxlinto ou de qualquer forma não possa

mais ser uülizado, será adohdo, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaÉo em vigor.

6.í0 - Na ausência de preüsão legal quanto ao Índice subsütúo, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 - 0 reajuste seÉ realizado por aposülamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro inicial do conbato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previslveis porém de mnsequências incalculáveis, retâÍdadoÍos ou

impeditivos da exearçpo do aiustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

conligurando álea eonômica extraordinária e extÍacontÍafual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea "d'da
Lei 14.í33/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reeslabelecimento do equilÍbdo econômico-financeiro deverá serfomulado durante a

ügência do contrato e antes de eventual pronoga@o nos termos do aí. 107 da Lei no 14.133/2021.

R, Inteíventor Fco Eíivôno Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEPj 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE -
0363 - E-mailr cpl@juazeiro,ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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cúusuLA sÉnilA - DAs oBRTGAçÕES Do coNTRArAt{TE

7.1 - São obdgaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contmtado, de acordo com o @ntrato ê

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e ondises estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a esle

contrato;
7.4 - NotiÍcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreSes verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele subsütuldo, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 . Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

7.6 - Comunicar a empresa paÉ emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvársia sobre a execuçâo do obleto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contrahdo do valor conespondente ao fomecimento do obleto, no prazo, Íorma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procunadoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamenle emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeítinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeo$o do ajuste.

7.10.'l - A AdministraÉo terá o pnazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual perÍodo, quando motivada.

7.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoÍinanceiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Administração não ÍespondeÉ por quaisquer ompromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contralo, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúUsUl-A oÍÍAvA. DAs oBRrcAçoEs Do CoNTRATADo

8.í - 0 Contratado deve cumpÍir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo mmo exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execuçâo do

obieto, obseÍvando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizarso pelos vícios e danos decorrentes do objeb, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) hoÍas que antecede a data da

enbega, os motivos que impossibilitem o oJmprimonto do prazo previsto, com a deúda comprovação;

8.4 - Aender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supeíor

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esdarecimento ou infoÍmaÉo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subslituk, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal do contnto, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçpo ou terceinos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuÉo contrafual pelo contÍahnte, que Íicará autoízado a descontaÍ dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - O conhatado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintss dodmentos: í)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão mnjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniâo; 3) certidôes que comprovem a

R. Inberventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (ocEnoE-
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regulaídade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do contralado: 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfic.l, cuja inadimplôncia não hansíere a

responsabilidade ao contratanto 6 não podeÉ onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicár ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocoÍrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeqJÉo do objeto conbatual.

8.10 - Paralisar, por deteÍminaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguEnça de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obdgaÉes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licihçâo;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos preüsta em lei para

pessoa çgm deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pam apÍendiz, bsm como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'lô, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.1ã - Comprovar a ieserva de cargos a quê se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

confato, com a indicação dos empregados que preêncheram as referidas vagas (aí. 11ô, parágrafo único, da

Lei n.o í4.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as infuÍmaçôes obtidas em decoÍÍência do qrmpriÍnento do ontrab;
B.1S - Arcar mm o ônus deconente de evenfual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, cÍrso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da ontrataçã0, exceto quando omner algum dos eventos anolados no aÍt, í24, ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos posfulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

A.ú - Âtocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao pêÍfeito

cumprimento das cláusulaõ deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, feramentas eltensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçéo de rcgência;
g.jg -'Orienbr ã beinar sous empregados sobre os deveres provistos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

20,18, adotando medidas eficazàs Éara poteÉo de dados pessoais a que lenha acesso por foça da

execução deste contrato;

8.1g -- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pêÍtinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao mntratanb, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiam às especificaçoes do memorial descÍitivo ou inshlmento congênere

8.21 - Náo permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitira utilizaçáo do trabalho do menorde dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07.97 4.082 I 0001-14

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

9.í - A contrataÉo conta com garantia de exeqJÉo, nos moldes do art.96, da Lei no 14.í33/2021, em valor

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o ândaÍ, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte -

corcspondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - ô contratado apiesentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prsstação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguroAaranüa ou fança bandria, em valor

corespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
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9.3 - Caso utilizada a modalidadê de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deveÉ aompanhar as modificaçoes refoÍenbs à Úgência do confato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - SeÉ permitida a substituiÉo da apólice de seguro{arantia na data de renova@o o! de aniversáÍio,

desde que mantidas as condi@es e mberturas da apólice Úgente e nenhum perÍodo íque desoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conhato.

9.6 - Na hipoteie de suspensâo do contato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contÍatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuÉo ou o adimplemento pela Administraçâ0.

9.7 - A garantia assegurará, qualqueÍ que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

g.7.1 - 
-prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contÍatada; e

9.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo ontratado, quando couber.

b.B - A modalidaúe seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislaÉo que rogB a matéÍia.

9.g - A garantia em Oinnei'ro deveÉ ser efôtuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com coÍreção monetária.

9.10 - Caso a opçãó sela por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emiüdos sob a Íorma

áscntural, meOiair[e regiótro em sistema c€ntralizâdo de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasile avaliados pólos seus valores econômicos, onforme deÍinido pelo Ministério competente..

g.1,1 - No caso de gàrantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnb autorizada a operar no Pals pelo Banco Centnal do Brasil, e deverá @nstar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil'
g.tZ - ruo caso de altena@o do vabr ào contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da ontrataso.

S.tg - Se o valor da gaiantia for utilizado iotal ou parcialmente em pagam€nto de qualquer obrigação' o

ôántratado obriga-se ãto, arespectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, mntados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O óodratante executará a garanlia na forma prevista na legislaÉo que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ófertada pelo conkahdo deverá ser notificado pelo contratante qu€nto a0

int.;á d. p..6.o admin]skativo para apuiaÉo de desormprimento de cláusulas contratuais (art. 137' § 4",

da Lei n.o 14133n0211.
g.il2 - Caso se trate da modalidade seguro4arantia, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

áracterizaçáo e comunicação poderão omrrer fora desta vigência, não caracteÍizando fato q.ue lustiíque a

negativa do sinisú0, desde que respeihdos os prazos presoicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriros das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extingür-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizafio para.a liberação de

importânciaõ deposibdás em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de dedaração do contratantê,

mediante teímo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato:

g.16 . A garanüa somente será liberada ou restitulda após a Íiel execuçáo do confato ou após a sua extinÉo

por culpiexclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monetaÍiamente.

b.tZ - O garantidor não é parte iara Íigurar em procêsso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

-uMtSsÀ0 DÊ LlcITAÇAíJ
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9.18 - O contratado autoriza o conhatante a reler, a qualquer tempo, a garanlia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execu$o é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCMA. DAS INFRACÔES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o ontratado que:

a) Der causa à inexea4ão parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução lotal do contrato;

d) Ensejar o retardamenlo da execução ou da entrega do objeto da contratâgão sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documenhção falsa ou preshr declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

Í) Praticar ato fraudulenlo na exeqJÉo do conlrato;
g) Comportar+e de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'Í0.2 - Serão aplicadas ao conlratado que inconer nas infra@es acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do mnlrato, sempre que não se

justiícara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condulas descritas nas allneas "b", "c' e 'd"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.3 - Declana@o de inkjoneidade para licitar e mntratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e", Y, 'g'e 'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', 'c'e 'd', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 202í).
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de afaso inlustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

atá o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias aúoriza a Administraçao a promover a exlinção do conlrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) obre o valor total do contrato, no caso de inexeorção total

do obieto.
10.3 - A aplica@o das san@es previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigaçao de

reparação integraldo dano causado ao Contrabnte (art 156, § 90, da Lei n' 14"133' de 2021)

10.4 . Todas as san@es previstas neste Conúato poderão ser aplicadas cumulativamenlo com a multa (art.

156, § 70, da Lei n" 14.133, de 2021).

10.4.i - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a mulh aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difeÍençâ poderá ser

cobrada judicialmenta (ad. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 202í ).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administraüvamente no pÍazo máimo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimenb da

comunicaÉo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicat'o das sançóes realizar-seá em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do art. í58 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÉtar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conhatar.

ESTADO DO CEAú
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10.6 - Na aplicação das sanções serão onsiderados (art. í56, §1", da Lei n" 14.í33, de 202'l):

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante:

e) A implantaçáo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, onforme normas e oriêntações dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infra@es administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniunlamente, nos

mesmos autos, obseÍvados o Íito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurÍdica do Confatado podeÉ ser desconsiderada sempÍe que uülizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste ContÍab ou para

provocar confusão patrimonial, o, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurÍdica serão

estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administaçá0, à pessoa iurÍdica sucessoril 0u

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligafro ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditorio, á ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prwia

(art. 160, da Lei no í4.133, de 2021).

i0.9 - O Contrahnte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sançá0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para.Íins de

puUÍcidãOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êrpresar Punidas (Cnep), instituldos no âmbito do Poder Exeartivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133' de

2021],.

t0.1ó - As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n" 14,133121.

10.íi - Os débitos do ont t do para com a Administração conkatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@es, não inscritos em dÍvida aüva, podeÉo ser compensados, tobl ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo MunicÍpio demnentes desle mesmo contlato ou de outros conlratos administrativos que

o contnatado possua com o MunicÍpio contratante, na forma da lnstruçáo Normaüva SEGES/ME n0 26, de '13

de abdl de 2022.

,;ontlssAo DE LICITAçA!
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11.í - O contEto se eíingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - $ as obrigaçoes não forem cumpddas no pftlzo esüpulado, a v'rgência ficará pronogada até a

conclusão do objetõ, caso em que deverá a Administnação providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
i 1.2.1 - Ouando a não condusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constifuído em mora, sendo]he aplicáveis as Íespectivas sanÉes administrativas; e . .. .

Uf eoOera a Administra6o optar pela extinçpo do contato e, nôssê caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contatual.
í13 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presontes

autos, as situaÉes preüsias no AÍ1. 137, da Lei no 14.1332021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões conüdas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTNCÂO COT.ITRATUAL

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeíro do Norte - CE - FocrcERoE:-
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CúUSULA DÉCMA SEGUNDA . DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÁO ORÇAMEilTÁR|A

'12.1 - As despesas deconentes da presente contrataçáo coneÉo à conta de recuÍsos oíundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

O]!ão Unld. Ort ProJe,Ativid.d6 Elê.tEnto dc DcapCa!

05 01 33903000

12.2 - A do6cfio relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÉo da Lei

orçamêntária respectiva e liberaso dos créditos corÍespondentes, mediante apostilaÍnento.

cúusull oÉcmA TERcEIRA - Dos cAsos omlssos

13.í - Os casos omissos serão decididos pelo contÍalante, segundo as disposiçôes conüdas na Lei n0 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lêi n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

cúusUI-A DÉCMA OUARTA. DAS ALTERÂÇÔES

CúUSUIÁ DÉCIMA OU INTA. DA PUBUCACÃO

cúUSULA DÉCIIA SEXTA. DO FORO

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63,010{1 5 - Juazeiro do Norte - CE - F

14.,1 - Eventuais a1eraÉes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
14.2 - O contÍatâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas ondi@s contatuais' os acéscimos ou supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cino por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

14.3 - As alteraçóes contratuâis deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Reghgoi que não caracterizam altéraçao do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebna$o de termo aditivo, na foÍma do art. '136 da Lei no 14'133, de 2021'

1S,1 - lnclmbirá ao conhabnte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ConbataÉes Públicas

(pNCp), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no Íespectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

,16.í - O Foro competente para diÍimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para didmir m litlgios que deconerem da execu@ deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela concilia@0, conbrme art. 92, §í", da Lei no

14.133121.
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Declaram as paÍtes que este ContÍato conesponde à manifestaÉo Íinal, ompleta e exc,lusiva de amrdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

Le de Oliveira

Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

CICERO SAMU
DE SOUSA

LUNA:02'187261

FERREIRA E LUNA COMÉRCIo E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/000í-69
CONTRATADA
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JUntg
A sua apólice pode ser consultada atÍavés da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmplês leltura não dlspansa a consulla das Condlções
Contratuals do produto na páglna da lntêrnêt da Suporlntêndêncla
de Seguros Prlvados (https:/ irww.gov.br/susêp/ptbr) ou da Junto
Seguros fi untoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/OOO1 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 09101 12025 í 4:29:31

N " Apólicê Seguro Garantia: 1 G'0775'0t145803

Proposta: 5008567

Controle lnterno (Código Controle): 386091744

N' de Registo SUSEP: 054362025001007750445803

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.082tOO0'l-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 1 20, CenÜo,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/0001.69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254,

CABACEIRAS - CEP:63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1,212529.8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documênto êletÍônlco dlgltalmente assinado Po!:

lcP
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-077&0t145803
Proposta: 5008567
Controle lnterno (Código Controle): 386091744
N " de Registro SUSEP: 054362025001 00250445803 ;oiltssA0 DE LtCTIAÇÀc

Folna ll'S?V

Ramo

0775. GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

a

Junto
SE6UROS

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

GaÍantla Contratada

Modalidade

Exêcutante Fornecedor

Descrl ão da Garantla: Cobôrturas, valores e revistos na lice:

Vlgência

Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

v 
i Despesas de Contençáo e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas ê Penalidades R$ 1.197,26

Início Térmlno

0910412026

0910412026

09104t2026

0910412026

Demonstretivo de Prêmio:

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 1.197,26

Limite Máximo de lndenização
(LMD

o810112025B$ 1.197,26

08101t2025R$ 11 ,97

oü0112025B$ 1.197,26

08/01/2025

Prêmio Líquido Executante Fomecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

Parcela
í

R$ 106,67

RS 53,33
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Venclmento
1610112025

Ne Camê
23785068

Valor(R$)
H$ 160,00

f,.rúútu!27.ülE,Eprrrn.Ér--olqôrútu.ó.rôaorr§ô.oE irrô.ad6Ô-tÉí.d+-Éqad.ldre$[.HÓeoE'!rbr_'üÔ
ú,úrardr.*b.,ú@.üÚEio,ú6E-É

Condlçóes de
Pagamento:

Páglna 'l de 1 4
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a
N' Apólice Seguro Garantia: 1 0-0775-0445803
Proposta: 5008567
Controle lnterno (Código Controle): 38609í 714
N' de Registro SU SEP: 054362025001 007/50/t45803

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Junto
SE6UROS

Ademais, esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Mâimo de Garantia, pelos

Prejuízos decorÍentes do inadimplomento do multas e penalidades administrativas impostas pelo

Se§urado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Conúato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuÍzos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza

Írabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação ludicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seia condenado

subsidiaiiamente por sentença condênatória transitada em iulgado, com o trânsito em iulgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequênte homologação do Poder Judiciário.

Oblato da Garantla

coMtssÀo 0E LICtIÁÇÀ.

Fotrra woJ0JÕr

-

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemênto, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de

bens, conÍormê termos 6 condições descritos no Contrato 2025.01.08'{1121 .

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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Forh. No 0016t

unto
SEGUPOS

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia,. pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento das obiigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
pará Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecunlárlas impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Náo estão incluídos na cobertura qualsquer preluízos ocasionados direta ou
indhetamente e ocorrldos em consequêncla de:
a) obrigações tÍabalhlstas e previdenciárias, salvo se expÍessamente contÍatada respectiva
cobertura adlclonal;
b) rlscos cobertos por outros lamos ou modalldades de seguro, tais como, mas náo se
tiinltando a seguro d'e responsabllldade clvll, lucros cessantes e evontos e riscos de natureza
amblental;
c) eventos de caso lortullo ou Íorça maior, nos termos do Códlgo Clvll;
di inadlmplêncla de obrlgaçóes gârantidas, decorrentes de atos ou Íatos de resp_onsabllldade
dô Seguràdo, que tenhaÀ c-ontrlbuído de Íorma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;
e1 lnaãtmplência de obrlgaçõês do ContÍato PÍinclpal que não selam de responsabilldade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Prlncipal, coníorme constante no

momênto da subscrlção de rlsco pela Seguradora, asslm como . todos os eventos
ôoiràãponOãntes à mánutenção, reÍazimento, ãualldade ou gaÍantle técnica do obleto do

Contrato Princlpal;
g) penalldades decorÍentes do atraso do Tomador na apresentaçãg d.esta Apólice e seus
É'nàossos, ou da inadequação da Apólice paÍa gaÍantia do Contrato Princ-ipal; 

-
h) atos de'terrorlsmo, cônÍórme defrnido pbr leglslação ou Íegulamentaçã_o apllcável;
i) atos de hostllidade, guerÍa, Íebellão, lnsurrelção, revolução, Confisco, destruiç-ão ou

r'eqütslçao decorrentes dã qual(uer ato de autorldaôe de Íato ou de dlreito, clvll ou mllitar e,

em geial, todo ou qualquêr aio ou consequêncla desSas ocortências, bêm como atos
praüõados por qualqueÍ pessoa agindo ou 6m llgação com qualquer organização cuias
àtlvldades visem à deiruuar pela Íor§a o goveÍno ou inétigar a sua queda, pelalcerturbação da

ãiaem poiftlcj ê soclal ao pa'Ís por nielo ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversáo e

guerrilhas;
fl qualsquer peÍdas, destÍulção ou danos, de qualsquer bens metêÍlals, prelulzos e despesas
émLrgeites bu consequenies de qualquer fôrma'de radlação, contaminação, resíduo ou

Ílssão, incluslve, mas não se limltando, às nucleares e ionlzantes;
k) obrigações que não estelam expressamente garantidas o pÍevistas no Obloto da presente
Apóllce;
l) pretuízos decorrenteg do não cumpramento de obrlgações ílslnaas e.tÍlbutáÍias;
úi prelulzos causados por roubo, Íurto, estelionato, ápioprlação indéblta ou qualsquer crlmes
pÍatlcados pelo Tomador, poÍ seus Íuncionários e/ou prepostos;
ir1 o pagamônto ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benelÍcio do Tomador;

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 I 2022-53.
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o) reÍazlmento da obrigação garantlda em decorrêncla de vlclos, deleltos ou qualldade da
obía ou servlço realizado pelo Tomador e que tênham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reÍazlmento da obrigação garantlda decorrente de alteração dê proleto ou escopo;
(i lmpacto decorrentsdé lnsuficlêncla ou deficlência de materlal e/ou servlços do orçamento
dlaboiado ou aprovado pelo SeguÍado na ocaslão dê sua contratação;
r) obtençáo dai tlcenças necessárlas à erecução e conclusão d9 obielo desta garantla e se,
por quaisquer motivós, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgao(s) competente(s) para

àoncéder à1s1 llcença1s; requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tals atos não serão
motlvo(s) para exécuçáo desta Apóllce, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabilidade de Indenlzação;
s) dreluÍzos decorentes da aÍteração da obrlgação garantlda por esta Apóllce que tenha sldo
aôôrOàOa entre SeguÍado e Tomador, sem anuêncla prévia da Seguradora por meio da

emissão de Endosso;
t) qualsquer Pretuízos, perdas e/ou demais penalidados dêcorÍentos da vlolação de normas
anticorrúpção perpetradas com partlclpação dolosa do Segurado g/.o-u-:911s-l9pÍesentantes;
u1 qualsquêr dàs Élpóteses previstas no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.13312021.

sÃô ürtrütrftft s

N " de Registro SUSEP: 054362025001 00250445803
rotna N",l0?trir

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamenlo do Prêmlo coÍÍesPondente a Apólice, assim

como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia
lndenização, caberá devoluçâo P@+at*die do PÍêmi
modo que a SeguÍadora terá o direito de reter ou cob

pelo término de Vigência ou pelo pagamento da I

o pago êm caso de cancelamento desta Apólice, de
rar do Tomador, pelo menos, a quantia êstabelêcida 

i

a título de Prêmio Mínimo.
g.2.1. O eventual valor de devoluç âo Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante apli.cação do I

lpCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação-de 
]

cancelamento reáizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentiaçáo que comprove a

inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'

3.2.2. Caso as inÍormações báncárias para a restituiçáo não àejam disponibilizadas pelo responsável ou i

estêjam incorrêtas, o irazo estipuhdó nesta cláusüla será reiniciado, a contar da data do envio dos I

dadós conetos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas i

convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÕES
l.f , À apOtüe acômpanhará'as modificações lá-previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. paru alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais .s9 Ígea

neàessária a mo<íificaçào da Apolice, esta poderá acompanhar tais modiÍcações, desde que solicitado e

haja o respectivo aceite peh Sóguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

l.á. as atieraçõês, Íenovações e atualizações não se presumem e serão precedida,e de pedido
do Seguradó, acompanÉado dos doóumentos que _as dem_onstrem, lnclusive para a

atuallzúão monetáriado LMG pelo lndice constante do Contrato Prlncipal.
4.4. Ao aceltat a presente APótlce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Segurádora, em piazo razoáúel, nunca superlor a ÍO-(dez) dlas úteis ap-ós o íato,
de alterações õcorrldas ao 

'Contrato Princlpal ou da obrigaçáo constante do Obleto da
Garantia que inÍluenciem o Íisco subscrito pela SeguÍadoÍa, sendo, ou não, tais alterações
Íormallzadas contratualmonte.
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SEBUROS

4.5. A não observâncta pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. lmporlam em
PeÍda de Dlreltos, conÍorme ltem 8, abalxo, desde que (l) disso Íesulte agÍavamento do risco
coberto; e (ll) lsso tenha relação com o Slnlstro ou estola comprovado, pêla SoguÍadora, que o
Segurado sllenciou de má-lé.
4.6 Caso a vlgência da Apóllce sela lnÍerior à vlgência do Contrato Prlncipal, a Seguradora se
compromete ã renovar a Apóllce onquanto houver rlsco a seÍ cobêrlo, desde que sollcitado
pelo'SêEurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
ilue náo poderá se opor à mesmà, sendo-the Íacullado, no entanto, substitulr a garantla por
outra acilta pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condlções comerciais
estabêlecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
S.f. EXpeCtatlya--de-:§jnl§írO: lnstauraçáo do processo administrativo para apuraçáo- do

inaOim-pÉrnento Oe qu.arsquer das obrigaçõesão Tomador que possam geraÍ atraso ou não execuçáo do

Íornecimento de bens, obieto do Contrato Principal.
5.1 .1. Tão togo tome conheclmento de {ualquer lnadimplência contratua! do Tomador, o

Segurado deierá lmedlatamente notlllcá-lo acerca dos lnadimpteme_ntos ocorrldos, lndlcando
clàiamente os ltens não cumprldos e prazo para regulárlzaçáo-, remetendo cópla da

notlÍlcação para o "canal de slnlsiro" constante do sítlo eletrônlco da Seguradora.
5.1.2. A'não comunlcação da Expectatlva de Sinistro se conÍlgura em hlpótese de perda de

àirelto, pelo Segurad-o, a evehtual lndenlzação securitárla por Preiuízos decorrentes'
relaclonádos ou rãÍerentês ao evênto não comunicado nos termos do ltem 5'1.1, desde que (i)

dlsso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) is§o impeç3 a Seguradora dê atuaÍ como
mããíaAora de eientual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos rlscos de Sinistro.
S.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

iãiôúçáó Oe ãréítua1 conflito-ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuÍzos às

partes.
bi.t. HavenOo prevlsão no ContÍato Princlpal de dellagração do comitê de resolução de

óonítto Aou ouiro método slmilar, Segurado e Tomador, nos termos 4as regras pÍevlsta§ no
óãniiàio Érinclpat, tentaÍáo dlrimír ev;entual contÍovóÍsia acêÍca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções oficientes para mltigar Preiuízos e/ou _evltar a resclsão
conlÍatual, mantendo, em qual(uer caso, a Seg'uradora Cempre lnÍoÍmada do andamento das

tratativas.
5.2.2. A adoção de açôes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, nãó represãnta 
'aceite 

iácito, ou expÍesso, óe cobertura securitária relacionada à Íutura

ReclamaÉo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

S.S. iectanação ae Stàtsuo: não sanado o lnadimplemento, a ExPectatlva de Slnlstro poderá

ser conven-lOã ern nectarnação de Sinistro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação-à
óeguradora, lnÍormando-a aêerca da conclusão do processo administrativo para apuração do

lna-dlmplemento o consequente rescisão do Contrato Prlncipal e/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso.
!.C.f . A não Íormallzação da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍêito a Expectativa de

Slnlstro.
5.4. Câractorlzação do Sinistro: o Sinisúo restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

,escfão?ãEoniiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuizos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinlslro ssrá necessárla a apresentação dos

ROS

ntessegui
documentos:
a) cópla do edltal de licltação do qual decorre o Contrato Princlpal'_e seus anexos;
U) cO'pta do Contrato Prlnc:lpal, seús aneros e aditlvos, se houver, devldamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do prócesso admlnistrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
Oi cópla daà notas Ílscats, ou outros documentos de cobrança emltldos pelo TomadoÍ' e de
seus respectlvos comprovantes de pagamento;
e) cópla do processo admlnistratlvó que documentou a lnadlmplêncla do Tomador e Íesultou
nâ rdsclsão'do Contrato Prlnclpal eiou na apllcação de multa, contendo a notillcação de
penalidades ao Tomador e sua publlcação em Diárlo Oficlal;
i) cópla do novo contÍato firmado pélo Segurado com o Fornecedor Substltuto, quando

aplicável;
gi cópla âos corprorantes de pagamento do SeguÍado paÍa o FoÍnecêdoÍ Substituto, quando

aplicável;
hi planllha, Íetatórlo e/ou correspondências lnÍormando os Preiuízos soÍrldos;
l)'olanllha. retatórlo e/ou correspondôncias InÍormando da exlstêncle de valores Íetidos;

ií ãOpií Oà ãtàs, nomcações, cbntranotificações, documentos, correspondênclas, inclusive e-
',iliÉ lõadãJ àntre SàgurâOo e Tomadoi, rolacionados à inadlmplência do Tomador' se

aplicável.
5ã. neSúção_dgsintst@: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de [eO.unçag do.Sinistro

ãm atel-O tirlltal Oias corridos, ãontados do recetiimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documenlos acima listados.
4"6.i:-À §ãjuiaaora poOôra solicSter, ao Segurado, outros documentos.e/ou inloÍmações
complemenl-ares pará a anállse de' cobertúa da Reclamação de Slnistro aPresentada'

hlpóiese na qual o prazo Prevlsto no ltem 5,6 será suspenso,-voltando a correr sua contagem

ã''pã.tli àô arã útll subseq'uente àquele em que Íorem iompletamente atondidas as exlgências

da Seguradora.
5.6,2, Ém caso de decisão iudlcial, ou arbltÍal, que impeça ou de alguma íorma inÍluencie na

ioi.lUfiiOáUà ae execução'dãgarántla pelo Segürado,'ou suspenda os eíeltos da Reclamação

ã; ffiüi7f,;q}-r;i;JããS-ág-uiaOora,'o prazõde 3o (trinta)'dias constanle_do item s.6 será

lnterrompido, relnlclando a pàrtlr Oo piimólro dla útil subsequente à revo_gação dos eÍeltos da

decisão, mesmo que tenhàm sido 
'interpostos ÍêcuÍsos' se estes náo possuírem eÍelto

suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
S,f. Caracteriiado o Sinistro, a Seóuradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em.razão da inadimplência.do Tomador: ou

Ui ãiôúa" Oa obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

ffi iilitàa Oá ApOÍcá, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
àf .f . O cálculo da-lndenização c-orresponderá (i) à diferença enke o preço previsto no Contrato Principal

õ'Jprãçó-.óntratúalmente àefinido cdm o Fornécedor Su-bstituto, para execuçáo do..escopo contratual

inaOlmpiiOo por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Seguràdo ao Tomador, e inadimplida por este após-o decurso do p1az9 para seu pagamento.

o.{2. Éarà apuração do PrejuÍzo'serão cónslderadoe, exclusivamente' o8 valores dos bens

originalmentê constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetárta, acrésclmos de bens para forneclmento, melholamento técnico dos bens
e gaÍantla contratua! ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.í acima, na oconênciade sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenlzação acontoga antos da apuração dos saldos de cróditos do
Tomador nd Cóntrato Prlncipal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Segurado colaborar com a assinatuÍa do termo de quitação ou do termo de Íetomada, conÍoÍme o caso.

6.3;1. O não pagamento da lndenizaçáo no pr.vo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de.iuros

de mora e córreçao monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação

específica.
6.i. eaga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub+ogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íalos tenham dado causa ao Sinistro-
6.4.1. É inefcaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.i . A Segurádora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreõ comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas.de Contenção e Despesas de

Salvamento, inóonidos durantãa Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.r. rüú das hlpóteses constantes do item 2.'l das Condiçõos Contratuais, são excluídos da

"oú".tír. 
O" Oóspesas de Contenção e Despesas de Sàlvamento os valores gastos Pelo

Segurado:
a)ãm relação ao Obieto Garantldo ou Contrato Prlnclpal para prevenção ordlnária de sinistros'
Ére;uízos á danos em geral, asslm constderadm lamtéÍi quaisquer despesas,dê manutençáo,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substltulção preventlva, ampllação ê outras
medidas afins;
Uy para adoçáo de medldas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas'
sendo estasionslderadas como aquelas medldas ou providôncias sem relaçáo dlreta com o
possível ou eÍetlvo Slnlstro, ou com o Oblelg dá Garantia, asslm como medidas ou

irovidênclas extemporâneas, ou em vator ou lustificatlva desproporclonal ao Íisco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contengão e Despesas de Salvamento, apllcam'se as
regras ô obrigações constarites do ltem 5.1 

-e 
segnlntes, .devendo ser encamlnhado pelo

Segurado, aléú dos documentos constantes do ltem 5.5' cóplas dos:
i, cóntrato(s) com teÍcelÍo(s) para execução de medldas ou providênclas as quais geÍaram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
li. comprovantes de desPesa 

'lncoÍÍlda pelo SeguÍado, paÍa execução dâs mêdidas de

contênção ou salvamento; e
ill. dos'comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção o Salvamento.

8, PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o dlrelto à lndenização na ocorrêncla de uma ou mals das seguintes
hlpóteses:

N" Apólice Seguro GaÍantia: 10-07/$0445803
Proposta: 5008567
Controlê lnterno (Código Conúole): 386091744
N" de Registro SUSEP: 05436202500100250445803

':I::['ü9unto
SEGUROS
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l. Atos lllcltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamentê praticados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante legal;
ll, Se o Segurado agravar lntênclonelmênte o risco coberto pêla Apólicê;
lll. Descu-mprimen-to de obrlgaçóes do Tomador decorrentês de atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado qus tenham contribuído de íorma delorminantê paê a

ocorrêncla do Slnlstro;
lV, Se o Segurado náo cumprir lntegralmênte quaisquer obÍigagões prevlstas nas presentes

Condições Contratuals desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçóes lnexatas- ou omltlr de má'Íé
clrcunstânclàs de seu conheclrirento que conflgurem agrávamento do rlsco de lnadlmplêncla
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceltagão da proposta;
Vl. Se Íor realizaàa aneração no Contrato Prlnclpal sem anuência_prévla {a Seguradora, desde
qúe: (ll dlsso resulte agávamento do risco cóberto; e (ii) tat sltuação tenha relaçáo com o
Sinlsú ou rest€ compróvado que o Segurado sllenclou de má-Íó;
Vll. Ausência ou lntempestlvidade da éomunicação da ExPectatlva de Sinlstro na Íorma do

item S.t.t destas Cond'ições Contratuais, caso éonfigure agravemento do risco e impeça a

Seguradora de adotaÍ as mêdidas de mitigaçã! de risco;
úÍÍêããS"grrado delxar de tomar as piovidências para evltar ou minorar as consequências
do Slnistro.
ãi.ó §eguraOo está ciente das hipóteses de perda de direlto quanto a descumprimentos de

ãLà" ãoÍóaiããs-,- ônuÀ, encargoi, desembôlsos e despesas d-e .s..ua responsabllidade'

ãiiúriOos-"àcordados iro âmb[o dô Contrato Prlnclpal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceltar a presente Apóllce / Endosso o Seg,urâdo declara à Segurado-ra que até a data

de emissão da presento Àpólice / Endossos não há nenhuma clrcunstância' evonto ou

úãOr.prã.entó üo romaooi reÍerente a(s) obrlgaçáo(ões) constante do obleto da Gerantla'
que tenna gerado ou venha a gerar uma Expectatlva de Slnlstro, um avlso de SlnlstÍo ou que

caractelize a ocorrêncla de um Sinistro'
A.e.õ acompanhamento póh SeguradoÍa do Contrato Princlpat, lncluindo o acesso ao local de

ór""rçáo, rãceblmento áe tnÍorirações, documentos e Íetatórios dos responsávels tócnicos'
àéntre' oúras medldas de acompànha'nrento do risco náo desonera o Segurado- de suas

;b;iilçõJ úevlsras nesia Apótice e não invlabiliza eventual aplicação das hipóteses de

perda àe dheito à lndenlzação previstas nosta cláusula.

9. EXflNçÃO DA COBERTURA
ó.t. n r"ôponrabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
ãiilÀiil õ'CõÀtà1ô erincipat garantido pela Apólice Íor defnitivamente rêalizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cj q'uando o pa§'amento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Obleto da Garantia tor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso'
9.1.1. Para co6'erturds com LM!'definido, uma vez que o valor de lndenlzação atinla o LMI

indlcado na Apólice, flca a respêctiva cobertura extanta.
õãÁiãsponàabilid'ade da Séguradora está limltada aos. Pretuízos decorrentês dos evenlos
ããinaO-úiemãnto ocorrldos ãurante a Vlgêncla da Apóllce, obeervado o Praizo prescrlciona-l

àe f (umf ano aplicável ao contrato de óeguro para sua caracteÍização e comunicação à

Seguradora.
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10. CONCORRÊNCN OE IPÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de aÉlices complementares.
1O:2. No caso de êxistirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Objeto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRS]AS
11.1. Eventuais controvérsias enúe Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

í2. ACETTAçÃO
12,1. A contàtaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu representanie ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

áà.itiàor. n proposta'escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

iZ.Z. n S"güradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da

proposta, contados da data de seu recobimênto.
iZ.ã.f . Ã soficúção de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

pãri.io nó ité, iz.z. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a coner a partir da daia em que se der a entrega da documentaçág'
iá.t Nó;"* ãe náo aceiaçáíOà pr'óposta, a Seguraãora comunicaráô Íato ao proponente por e-mail,

,ã d"tátorÁ" eletrônica ou iuaquér outro meio eõcrito válido. A ausência de maniÍestação, poÍ escrito,

da seguradora, no prazo acima aludido, nâo caraclerizarâ a aceitação tácita do seguro.

iã.c. ôãroãã.eitàção da prôposta dependa dê contratação ou alteração de ress.eguro Íacultativo, o

pãzo aludido no iiem '12,.2.'serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

õomrniôinOó-a §eguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

iá.j-Á emissao da Apólice ou do endosso serã feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

acoitação da proposta.
t2.6. Á aceitâçãó da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

13. DTSPOSIçÓES GERAIS
iá1. õrJnã,i 

"ollcitado 
pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todos os documentos que demonstrem o coireto cumPrimenlo. das obrlgaçõ-es garantldas'

àuiõrizànOo, lnclusive, d entrada dos pÍêpostos e Prestàdores de servlço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessállo.
13,1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monltorar o cump-Íimento das obrigações
gáiiniiã.i náo exime- o Segurado ou ô_-Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Érlncipal, Seguradora e os termos da Apóllce.
tS.Z. liio iocinte à alocagão dos rlscoi pÍevlstos nêsta garantla,.havendo contraÍledade e/ou

aíuãrg6néia entre as dlsioslçôes previétas na presente Apóllce/Endosso.e no contrato e/ou
ãOltirãi garantldos, prevàlecãrão sbmpre as disiosições da presento Apólice/Endosso.
13.3. Cab]e ao Tomador e ao Segurad-o a conÍeiôncia das condlçôes e teÍmos dêsla Apóllce
;/o, ilõsso, àstando de plenio acordo que a Seguradora a pÍêste ê cumpra' tal como

dlsposto em suaa Condlçóes Contratuals.
t3.à,í. para ausência de-dúvidas, a presente Apóllce não contém cláusula de retomada e não

oÍerece cobertuÍa para as hipóteses prevlstas rio art 102 da Lel de Llcltações ne 14.13312021-

AP 
, 
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13.4. Tomador o
contrato de segu
integralidade.

Segurado reconhecem que a validade do presente ia do
ro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

í3.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
'13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertuÍa todo o teÍitório nacional.

13.7. A presentê Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatóÍias do. Segurado, carência de
qualquei tipo, assiin como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e Limite

Maximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
fà.ó. O regisjro do produto é aútomático e náo repÍesenta aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.
1g.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sitio eletrônico hthg/ílÀ,ww,Sov.br/susep.

14. DEFTNTçÔES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. ApdÍ;'6rmãnto, emitiào ãássinado pela Seguradora, quê reprêsenta lormalmente o contrato de

seguro garantia.
Í.Eenãnclarfo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da.Garantia e que.pode

incorier, direta ou indiretamente, ám Prejuiios decorrentes doinadimplemento contratual do Tomador.

lli:-õ;JiçdJ Éánicürares, 
'cónjuntó de cláusulas que complementam ou altêram as condições

Contratuais.
lv. ôã"trãio pÍincipal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

;;r*;;í..iióáá0". udnúái, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
ú.'ôõ;";ã à; õãniá"çàoioespesas incoÍTidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imêdiatas'

ou afoéC"rergenciais, §ara witá á caracterizaça'o do Sinistro iminente que seriacoberto pela Apólice,

" 
o"rti, d" ,, lãcidente àu Perturbação ao Objetó da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitávêl e ocorreria de fato.

úi.'õàãpããá a,i§átrárento,oespesas inconidas pelo Segurado com a tomada demedidas imediatas,

o, 
"çodr 

emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracteriza§ão do SinisÚo coberto pela

Àúf ià", de modã a minorar as consequên-cias e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vll. Endosso: documênto emitúo péfa Seguradoá por meio do qual são Íormalizadas alterações da

Apólice.
Vili- ÊórneceOoÍ Substituto: empresa terceira, idÔnea e tecnicamente capaz, segundo parâmetÍos

usudmãnte utilizados para oJ contiatos de Íornecimento de bens, quo se encaÍrogará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador não cumpra-o Contrato Principal'
ii. -f,hàüente 

ou perturbação: evento óúbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçâo ou

ãt"tlraiao dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e.externo às condições de

"*rç"o do Contrato P-rincipal ou Ôqeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierização do Sinistro conÍorme termos de Apólice.
i. fnàãnizáçao: contraprestiaçâo da Seguradorà perante o Segurado relativa aos Preluízos causados

pàà io.aad,. em razáo do inádimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

fior meio àe (i) pagamento em dinireiro dos Prejuízo_é ápurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo

5úrro; oú tiil'ietõmaaa e conctusão do Contrâto Prinbipal, por meio da contratação de Fornecedor

Substituto.
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Xl. Llmite Máximo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pêla Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenizaçáo por cobertuÍa. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com LMI definÍdo, o tUO da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor

de lndenização pago a título de LMl.
Xtt. Llmite Máximo de Indenlzação (LMt): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura

contratada, podendo cada cobertuÍa possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.

iiff. Éréiúlios: sobrecusto, sendo àste o valor corrêspondente à diÍerença entÍê o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmentê definido com o Fornecedor Subsütuto,. para execução do

ÃãiÀã escópcj ôontraiual'inadimplido por culpa or dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

éãàüiãOíã"iàeco"enciá deinad'impleinentos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para seu pagamenio, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento

de forma administrativa.
iiV. irêmió' importancia devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

iáguro cónfatadà. R tata de pagamento do Prêmio náõ limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
.

íV]-Éréri" Uinimo' a pai.eia do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

iàrun.i"iío mínima a paáir do momento da emissáo do seguro, em razão do.consumo de capacidade.e

;ffi;üõ óJortrnúãaà, oeã Comó peta própria garantÉ securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVl. Pro.rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo. para devolução

ã-" Érerio, õ. á retençaô Oe vato, propo'r'cional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

proporcionais, por dia de vigência não decorridos'
XVit. nentOijo Flnal dã iàgutaçao de Sinlstro: documonto no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura or, 
"o-níorrire 

o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçâo ds cobêrtura/responsabilidade da Seguradgra'

iÍtij.-39ú;6o:"ente da Administração Pública que conúata o Tomador, nos termos da legislaçáo'

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
ii. óeõuro garantia: ."gr.'ã qual garante o fiel cumprimento das obrig.ações assumidas pelo

rààaOoi p"raãt" o Seguraão, conÍormeôs termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
Íii. "rãr[ão-ài' pã.ãààlúilO"á àôntratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
lxji ViôC"õl'a, àJ npãricãs ã'ÉÀdossos tereo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n'0 1 5414'636371/2022-53'

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
r.r . Ésia Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo cle

rna.nÉ"fao, o pagamento dos valores comprovadamente exiddos em decorência d^1TllS*iT-99
natúráza"tia'UafÉistã e previdenciária de resironsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Pli!"'p.! 

i

nàJ quais hala condehação ludicial do Tomador ao pagamento de .tais verbas.e o Segurado sela:

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada. em iulgado, bem 
1

õoro Oó trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as I

partes co, prévia e eiprãssa anuência da Seguradúa e consequenle homologação-do Poder Judlciário. 
,

i.z- tto qrd diz respeito à subsidiariedade, ã responsabilidade do Segurado será referentê à 
191!!19

trabalhistà e/ou preüidenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador' oriundas i

otot,ar3lcl-iÀi
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do ContÍato Principal obioto desta garantia, ocorridas denúo do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso

tempoÍal garantido.

ü

J UN
SEGU

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acrésclmo às exclusões constantês da coberlura principal, náo estão
cobertuÍa adicional, qualsquer preiuízos decorÍentes de:
a) lucros cessantê3;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
ei danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer esPécie;
g) danos acordados;
h) danos ambienlais; e
i) assédlo moral ou sexual.

ROS

lncluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
à.i - óã o S.grrado tiver a intenção de realizar acordo nas açóes ludiciais que pleiteiem verbas cobertas

pài..t" npãÍó", Oàvera, à quãiqüer tempo, enviar à Seguraàora úma proposla, consistente em memória

ãáààrioãrptãs oas úeruãJ ÉÉiteaoâs pelo Autor-Rãclamante, juniamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
ã.Zl eããie i O lãàrl dias úteii à" àata de recebimento da proPosta, a.Seguradora ,responderá 

com a

ãi,eit"çaoã, ró.'rã'dó rào, proposto ou, ainda, com indicaçào de um valor máximo altêrnativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
i.|à-pãCiai[rà1ié5 : iuando o Segurado íór cltado para apresenlar deíesa trabalhlsta

e/ou oievldenclária contra Aütor-Rectaminte que reivlndlque verbas cobêÍtas e relacionadas

;;;Ji;;ã;Íígcnóà à" Apótice, ele deverá óomunicar lriredlatamente tal Íato à Seguradora'

ãnüã"0õãOpia(si aa(s) reteitda(sÍ cl16ção(óes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos lanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador'
Li.r. Àpres'ente cobertura idiclonal abràge as ações l-g-q!gi"ls 9m q99 o Segurado íoÍ citado
Aíianie'ó praiJ prescrlcionat pÍevisto no a-rt. 7t, iriciso XXIX da Constitulção da República, no

que se reíere ao Dlreito do Trabalho.
l-.i:. áeí pàtúízo do dlsposto no ltem acima, a comunicação da Expectativa de SinlstÍo eiou

áâ-É".,'i"rãçãó ai sint"iro à Seguradora sê suleita ao prazo prescricional aplicável aos

seguÍos em geral.
azl Éãitimaçao-rc-S a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de

Slnistro, rneãiante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que tÍansitada em iulgado
a declsão condenatóÍia ou homologatórla dê acordo iudlclal.
4.2.1. Para a Reclamação de Slnlstro será necêssáÍla a apresentaçáo dos segulntes
documentos:
a) cópla da sêntença e da certldão de seu trânsato em julgado, da qual consle -o
iáconíreclmento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
prfnclpaí dentro do 'período de Vigêncla da Apólice,' e que reconhêça a .ÍesPonsabilldade
subsiàiária do Seguràdo ao pagamõnto de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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Controle lnterno (Código controle):386091744 

Eolha No Sfu'
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750/t45803

b) pormenorlzação dos valores devidos e homologados pelo Juizo, compreendendo as verbas
tá'balhlstas e/ol previdenclárias especificamentê relaclonadas ao período de cobeíura da

Apólice;
cj acordo devldamentê homologado pelo Poder Judlciárlo, caso tenha sldo o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias dorecolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;

ei iuias de recolhimento do INSS dos empregados que tÍabalhaÍam nos servlços relativos ao

contrato garantido por esta Apólice;
Í) docuitentos 

-comprobaiórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o

rãclamado/Tomador nobontrato prlnclpal déntro do peÍíodo de Vigênclada Apólice;
g) documênto emltldo pelo Juizo-trabaihista atestando a data da distrlbulção do Íêlto.
-q.Z.Z. A não Íormallzação da Reclamação de Slnlstro tornará sem eÍelto a Expectativa de

Slnlstro.
l.á.à-. Â necf aração de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo pres_cricional, nos termos do art.

70, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

l.à. Cããcierizaçáo de Sin'istro: recábida a notifrcaçáo, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulaçáo de Sinistro.
4.õ. Esiáo cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvldaiundada e lustlfrcada, a Seguradora poderá soliclta-r documêntação
eiáulnfórmaçao complementar para ânállse da'cobertura da Réclamação.de Sinlstro. Ficando

ãerto que o prazo e'stabelecldô de 30 (trinta) dlas, será suspenso' voltando a coÍrer sua

;rt"gh . pirtir do dla útll subsequent'e àquele em que Íorem respondidas as sollcitações
pelo Segurado.

t
J UN

SEGU
to
RO3

5. TNDENTZAçÃO
S.t. Caracferiiado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice'
S.i.1. O cálculo da tnOenizaçao previstia no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

pâitãrà i*ã.riJrãÀá aa êondenação judicial transitada em .ju§ado inadim.plida pelo Tornador,

ããrfrãenOenaoas verbas kabalhistàs e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIRE]TO
6.1. Sem pretuÍzo das hlpóteses prevlstas na cobertura prlnclpal também sáo hipóteses de
perda de dlÍelto à lndenlzação:
ãi §J ó Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou

pãrder prazã para lnteÍposlção de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Lels do Trabalho.
b) Se o Segúrado frrmar acordo sem a prévla anuôncia da Seguradora ê sem observar o

disposto nicláusula 3 desta CobertuÍa Adlcional ou este náo Íor homologado pelo Poder
Judlclário.

7. DTSPOSTçÕES FINAIS
7.1 ' Em tripótese alguma este seguro garantia poderá ser..usallo pelo. Tomador para Íazer frente a I

preluizos eirentualmeinte causados ã tercóiros ou iara compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer '

valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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N" Apólice Seguro carantia: 10-0775-0445803 

JOMlssAO DE LlclTAÇAí

Proposta:5008567 =o,;. 1t1o Q.Bl*
Controle lnterno (Código Controle): 386091744
N " de Registro SU SEP: 054362025001 007/$/t45803

7.2. Ficam ratif cadas todas as demais Condições Conúatuais náo altêradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTçÓES
8.1. Em aciéscimo às definiçÕes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Auto/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de
relaçâo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obleto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máxlmo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
!!!. ObÍlgações Prevldenclárlas: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
iV. Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contÍaprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encarjos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme deteÍmina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabllidade Subsidlárla: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando'a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
cjenominailo Tómador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do rér-r/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo
processual e conste do título executivo judicial.

iunte

Páglna 14d€ 14
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082/0001-14 
rúMrssÁo DE Lt cir,

CONTRA"TO N0 2025.01.08-0122/
io:l'.a No d08&l

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a

empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,0820001-14, através da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA

COMÉRCO E SERVTÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras,

Brejo Santo - CE, Coniato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

32.ó€.610/0001-69, neste.ato representada por CÍcero Samuel de Sousa Luna, poíado(a) do CPF n0

021.872.613-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024,12.05.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

cúusutÁ pRrMElRA. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devida

Ferreira Pontes, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Munic

o 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

mente homologado pelo(a) S(a). José Maria

ipal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento

de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conÍormedas necessidades da Secretaria Municipal

especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone

Lote : Lote 02 - Materlal de Ex dlente
Valor TotalValor unltáÍloOtdo MarcdModeloUnid.Item Especiflqaqão

223,20 2.008,80CHAMEXcx o
0001 ll, tltl.renÀl PAPÊL ALCALINO.

GRAMATURÂ 75 G/M2, COR BRANCA,
CAIXÁ COM 10 RESMAS COM 5OO

FOLHAS CADA.

PAPEL

6.970.68193,6336 JANDAIAcx

PAPEL A4, PAPEL RECICI,ÂDO, 297X210
MM, APLICAÇÃO EM IMPRESSORA LASER
E JATO DE TINTA. COIV] NO MINIMO 75

G/M2, CAIXÂ COM 1O RESMAS CONTENDO
5OO FOLHAS CAOA.

0002

8.979 48

Lotê : Lote 05 - Matorlal de Er dlente
Valor TotalMarcârM od€lo Valor unlÉrloUnid. QtdeItem EspeciflcaÇão

62,00BIGNARD 62,00PCT 1

CARTOLI'{APAPEL, 48X66 CM OU
SUPERIOR, '150 G/M2, 1' OUALIDADÉ,
PACOTE COM lOO UNIDADES, CORES
BRANCAS. AZUL, ROSA. AMARELO É
vERDE (coR TNFoRMAoA JUNTo À oRDEM
DE COI\TPRÂ).

0001

98,0049,00PCT 2 RIDET

0002 PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAL,
18G/M2, 2MX48 CM, CORES AMÂRELO.
AZUL, VERMELHO, LARANJA, VERDE,
BRANco (coR TNFoRMADA JUNTo À
oRDEM DE COMPRA), PACOTE COM 50

UNIOADES.
7,00 140,m20 MASTERPRINTPCT0003 PAPEL FOTOGR]ÁFICO, 44, IMPERMEAVEL,

0363 - E-mail: cpl@juazerro.ce.gov.br - Site: www.juazearodonorte ce.gov'br
(EB)3 r.



.;üMrssÀ0 DE LtctTAÇA,

Folha No dÚ{,
ESTADO DO CEAú

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974.082/O001-14

180,0020 SODINE 9.00

PAPEL OFICIO 40 KG, PAPEL SULFITE A4,
ALCÂL|NO, 210X297MM. 90G/M2 0U
SUPERIOR, PACOTE COM í) FOLFIAS.
BR,ANCO.

PCT

0004

44,004 ABC 1í,00
PAPEL OFICIO 60 KG, PAPEL SULFITE A4,
ALCAL|NO, 2't0MMX297MM, t20Gr/M2 0U
SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS,
BRANCO.

PCT

0005

SENINHA 7,00 35,00PCT 5

0006 PAPEL SULFITE COLORIDO, CORES
AMARELO, AZUL, ROSA E VERDE (COR
TNFoRMADA JUMro À oRDEM DE
coMPRA), TAMANHO A4 210X297MM, 75GR
OU SUPERIOR PACOTE COM íOO FOLHAS.

40,00 200,005 DMLUND

0007 EoúNA Í-R[ÍcÀ szx3oo PARA
RELÔGIo DE PoNTo EI.ETRÔNICO (REP).
MEDINDO 57MM DE I.ARGURA E 3OO

METROS DE COMPRIMENTO, EM PAPEL
TÉRMIco coM CAPACIDADE DE

PRESERVAR A IMPRESSÀO POR NO
MlNrMo 5 ANos, coNFoRME
ESPECIFICADO NA PORTARIA 1.510 DO
MtNtsrÉRlo Do rRÁBAI-}to E EMPREGo
(i,rÍE)

759,00

ADESIVO, í20G. PACOTE
UNIDADES.

coM

2.2 - Vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Editalda Licitação;

2.2.3 - Proposta do contÍatado;

2,2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNOA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂO

3.1 - O presente confato terá vigência é até 12 (doze) moses, contados da data de sua assinatum, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produbs dentto da vigência

do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente ponogado, independentemente de termo aditivo, quando o

obieto não for concluído no período ÍiÍmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

conuahda, prêvistas neste insÍumento.

cúusuLA ouÂRTA. Dos l,toDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.'l - O regime de exe@Éo contratual, os modelos de gestllo e de execu@0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observa@o e recebimento do objeto constam no Termo de Refarência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA QUTNTA . DA SUBCONTRATAçÂo

5.1 - Náo será admitida a subcontrata@o do objeto contratual.

CúUSUIá SEXTA . DO PREçO, DO PAGAiIIENTO, DO REÀ,USTE E DO REESTABELECIiI|ENTO DO

EAULÍBRIO ECONÔMICO.FIilANCEIRO

6.'l - O valor total da contrataÉo é de R$ 9.738,18 (nove mil sebcentos e trinta e oilo Íêais e quartnta e
oito cenbvos).
6.2 - No valor acima estiio induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da exeolção

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, babalhistas, previdenciádos, fiscais e comerciais

incidentes, taxa dê adminisbação, Írele, seguro e ouhos necessários ao cumpnmento integral do objeto

contÍahÉo.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce,gov.br - Site: r{ww.JUazeiÍodonorte,ce.gov,bí
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ESTADO DO CEARA
Folha No {ogq,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974.082/0001-14

6.3 - 0s pagamenlos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (finta) dias, contados da dah do recebimento

da Noh Fiscal, através de Transfeênda Bancáda para o fomecedor.

6,4 - 0s preços inicialmente contratados sáo fxos e kreajustáveis no prazo de um ano conlado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os prêços iniciais poderão ser reajustados, medianle a aplicaçã0, pelo

contÍatante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas

e conduÍdas após a oconência da anualidade.

ô.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o contratante pagaÉ ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o lndice definiüvo.

6.8 - Nas aferições Ílnais, o Indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em subsütuiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6.10 - Na ausôncia de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajuslamento do preço do valor remanes@nte, por meio de termo adiüvo.

6.1'l - 0 reajuste seÉ realizado por apostilamento, confurme pr6üsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reeshbelecida a relaÉo que as parles pacluaÍam inicialmente ente os encargos da

contratada e a retribuiçpo da Administração para a justa remunerafro do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equillbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevislveis, ou previsÍveis prém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeo4áo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Aí. 124, lncrso ll, alínea'd" da

Lei 14.13312021, devendo sêr formalizado através dê ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômio-financeiro deverá serformulado durante a

vigência do contÍato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do aÍt. 107 da Lei no 1413Ê,n021.

cúusuLA sÉTtilÂ . DAs oBRlcAçÕEs Do coNrRArAilTE

7,1 - Sáo obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obígações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anêxos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contÍato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, obre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto Íomecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Aompanhar e fiscalizar a execu@o do contrato e o cumprimento das obrigaÉes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamonto, quando houver ontrovérsia sobre a exeorção do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme tut. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor onespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiÉes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conhatado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municlpio para ado@o das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obriga$es pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaSes relacionadas à execução do
presente Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, mêramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do aluste.

R. Interventor Fm Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (88)31
0363 - E-mail: cpl@juazeÍro.ce.gov.br - Site: $,iww.luazeirodonorte.ce.gov.br"b3íffiLutr ,@!l!!.B"F_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
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7.10.1 - A AdministÍaÉo têrá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admiüda a pronogação por igual período, quando motivada.

7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro Íeitos pelo

conbahdo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A AdminisEação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conlratado com

tercei[os, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulá orrAvA. DÂs oBRtGAçôEs Do CoNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obÍigações constantes deste Contnato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

obieto, obsêNando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deonentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o oJmprimento do prazo previsto, com a devida mmprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.0 14.133, de 202í)e prestar todo esdarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produbs/bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inone@es
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da exeorção do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceircs, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o a@mpanhamento da exeo4ão contratual pelo conhatante, que ficârá autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sotidos;
8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscallzação do contrato, iunto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão onjunta relative aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) cerlidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Eshdual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumpÍimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, otja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao @ntratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verilique no local da execuÉo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contatante, qualquer aüÚdade que náo es§a sendo executada de

amrdo com a boa técnica ou que ponha em riso a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condi$es exigidas para habilitaÉo na licitação;

8.12 - Cumpdr, durante todo o período de exearfro do contrato, a Íeserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos prcvistas na legislaçao (art. 116, da Lei n.o '14,í33, de 2021);

8.13 - Comprovar a r€serya de cargos a que se referc a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, om a indica$o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6, parágraÍo únim, da

Lei n.o 14.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobrê todas as inÍormações obtidas em decoÍência do cumpÍimento do conkato;
8.í5 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quanütativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores fuluros e incerlos, devendo

complementáJos, caso o preústo inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório pana o atendimento do

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31
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objeto da mntrataçáo, exceto quando omner algum dos eventos arÍolados no ad..124,l'1, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conEabnte;
8.17 - Alocâr os empregados necessários, com habilitafo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das dáusulas deste contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendêr às recomendaÉes de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de

20í8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorp da

execu@o daste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determina$es dos Poderes Públios.
8.20 - Submeter preüamente, por escrito, ao contrahntê, para análise e aprovaÉo, quaisqueÍ mudanças nos

métodos exeartivos que fu,am às especificaÉes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

8.21 - Não penritir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a úilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A ontratação conla com garantia de execu$o, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

onespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 ontratado apÍesentará, no prazo máximo de í0 (dez) dlas útels, prorrogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, tÍtulos da díüda pública, segumgaranüa ou fiança banúria, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso uülizada a modalidade de seguronaranüa, a apólice deverá t6r validade duÍante a vigência do

contrato e por mais 90 (novenla) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9,4 - A apólice do seguro{arantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do rospectivo endosso pela seguradora.

9.5 - SeÉ peÍmitida a substituição da apólice de segum{arantia na dah de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e cobeÍtuÍas da apólice vigente e nenhum perlodo fique desmberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hiÉtese de suspensão do conbato por ordem ou inadimplemento da AdministÍaÉo, o contmtado

ficará desobrigado de renovar a garanüa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Administaçá0.

9.7 - A garanüa assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.í - prejuízos adündos do não ormprimento do objeto do contrato ê do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9,7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à ontratada; e

9.7.3 - obÍigaÉes trabalhishs e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9,8 - A modalidade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matária.

9.9 - A garanüa em dinheirc deverá ser eÍetuada em favor do contratantê, em conta específca a ser
fomecida, com mneção monetária.
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9.10 - Caso a opÉo seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de l(uida$o e dslódia autorizado pelo Banm Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores eonômicos, confome definido pelo Minislédo competente'

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancáda, deveÉ ser emilida por banco ou instiluiÉo

financeira, devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e dsveÉ constar expr€ssa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de altenafio do valor do contrato, ou prorÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contralaÉo.
g.tg - Se o valor da ganantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obdgaçao' o

Contratado obÍiga-se ã lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for noliÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na íorma prevista na legislaÉo que rege a matéria.

9.14,1 - O emitente da garantia ofertada pelo ontnatado deverá ser notificado pelo conlratante qu-anto ao

início de processo admin-isbativo para apuraÉo de desotmprimento de dáusulas contratuais (art. 137' § 40,

da Lei n.o 14.13312021l,.

9.14.2 - Caso se tate da modalidade sêguro{aranüa, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracteriza@o e omunicação poderão oconer Íora desta vigência, não caracterizando fato que jusüfique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicalg! ao contralo de seguro, nos

teriros das regulamentações da Superintendência de Seguros Pdvados 'SUSEP.

9.15 . Extingür-se-á a gárantia om a restituição da apólice, carta fança ou autorização p_ara a libera@o de

importânciaí depositadãs em dinheiro a tÍtuio de garantia, acompânhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o conbatado cumpriu todas as cláusulas do conbato;

ô.iO - e Saonti. somente seÉ Íberada ou restihrÍda após a fel execu$o do contrato ou após a sua extinçáo

por culpiexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

õ-tZ .'O garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instauriado pelo contratante com o

obletivo dé apurar prejulzos e/ou aplicar sançoes à contratada.

S.íA - O contratado áutoriza o cónkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contnato.

9.19 - A garantia de execu@o é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCIMÂ - DAS INFRAÇÔES E SANÇôesloutNsrutvls
10.1 - Comete infraçâo adminisÚativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021, o conhatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

új oãr árr. à inexecut'o parcial do onlrato que ç3use grave dano à AdministlaÉo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

ài Éns"Éi o r=tarOameáto da execução ou da entrega do ob,eto da contratação sem molivo justiÍcado;

ej Apreáentar documenbção falsa ou presbr declara@ falsa durante a execução do ontrato;

Í) Praücar ato fraudulento na exedJção do conkato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter Íraude de qualquer natureza;

Éj eratiàr ato lesivo previsto no art,50 da Lei n0 12'846, de 1o de agosto de 2013'

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que incoÍÍer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanÉes:

tO.ã.t - ldvertência, quando o contÍahdo der causa à inexecução parcial do conirato, sempre que não se

justilicar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei n0 í4 133, de 2021);

io.à.2 - rrpdoi.ónto de licitar e contratai quando praticãdas as ondutas descritas nas alíneas "b', 'c" e'd"

do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.'133, de 2021);
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10.2.3 - Declara@o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', Y, "g'e 'h' do subilem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c'e'd', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 50, da Lei n"'14.133, de 2021).
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas dáusulas, onforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de?021.
10.2.4.3 - Compensatóía de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicaÉo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integraldo dano causado ao ContÍatantê (art. 156, § 9", da Lei no í4.133, de 202'l)

10.4 - Íodas ai san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei n" 14.133, de 2021).

ig.4.i - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei n' í4.í33, de 202í)

10,4.2 - Se a mulb aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art 156, § 80, da Lei no 14.'133, de 202'l)'
'10.4.3 - Previamente ao eàcaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.S - A ápfica6o dai san@es realizar-se-á em pro@sso adminisúativo que assegure o conhaditório e a

ampla defesa aó Contratado, observandose o procedimento previsto no caput e paÉgraÍos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §10, da Lei no 14.133' de 2021):

a) A natureza e a graüdade da inÍraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunslâncias agÍavantês ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contrâtante;

ej A implantafo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, mnforme noímas e orientações dos

órgãos de ontrole
10.7 - Os atos previstos como infrações administraüvas na Lei no 14.í33, de 2021, que também sejam

üpificados çgmo atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados_ conjunhmente, nos

mesmos autos, obseÍvados o Íito procedimental e autofidade competente definidos na referida Lei (art 159).

i0.8 - A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser dêsconsiderada sempre que utiliTâíla com abuso do

direito para Íacilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para

provocar confuúo patimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradorss e socios com poderes de administrafro, à pessoa jurídica su@ssora 0u

à empresa do mesmo tttmo com relaçao de coligação ou contÍole, de fato ou de direito, com o C,onkatado,

observados, em todos os casos, o mntraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. '160, da Lei n" 14.'133, de 2021).

io.g - O ContÍatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao da

sançá0, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para.fins de

pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Exedtivo Federal. (Art. 16í, da Lei no 14.133, de

20211.

10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e ontratar e declaração de inidoneidade para licitaÍ ou mnEataÍ

sâo passíveis de reabilita@o na forma do art, 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contatado para com a Administração contratante, resultantos de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podeÉo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo MunicÍpio dêcorrentes deste mesmo conúato ou de oulros contiatos administrativos que

o contratado possua com o MunicÍpio conbatante, na forma da lnsbução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXilNCÃO CONTRATUAL

11.í - 0 contrato se extingue quando ompridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso ocona

CúUSULÂ DÉCilA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

antes do prazo estipulado para tanto.

1í.2 - Sà as obriga@es nâo forem cumpddas no prazo estipulado, a vigência ÍicaÉ prorrogada até a

conclusão do objetõ, caso em que deveÉ a Administração providenciar a readEuação do oonograma fixado

para o ontnato.
i i.2.í - Quando a não condusáo do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) FicaÉ ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e . ... .

Ui eoOera a Administra@o optar pela eíinçpo do conbato e, nesse caso, adotará as medidas admiüdas em

lei pana a conünuidade da execução contratual.

1 13 - Constituem motivos para óxtinçao do conbato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Art. 137, da Lei no 14.133t2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obóervâàcia às previsões ontidas nos artigos 138 e 139 da referida lei'

tZ.t - Rs despesas deconentes da presente contrataçÉo mrÍerão à conta de recursos oriundos do Tesouo

Municipal, preüstos na dotação oçmentária abaixo discriminada:

órsúo Unld. orq PÍ!r€b/Atlvulllq- Elêmênto ds DGáPE!-
11 01 m.122.m03.2.100.0000 33903000

12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequenles será indicada após aprovafo da Lei

orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos onespondentes, mediante aposülamento.

CúUSU LA DÉChtA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

'13.1 - Os casos omissos seÉo decididos pelo ontnatante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subs'rjiariamente, segundo as disposi@s ontidas na Lei no

8.078, de í990 - código de Defesa do consumidor - e normas e píncípios gerais dos contmtos.

GúUSULA DÉCffiA OUARTA. DAS ÂLTERAÇOES

14.'l - Eventuais alteraçoes contÍatuais reger-se'ão pela d isciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

R. lnterventor Fc! Erivano Cruz, no 120, 10 andaí, Centro - CEP: 63 010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)31

de2021.
i4.2 - O contratado é úrigado a aceilar, nas mesmas condigões contÍatuais, os acréscimos ou supressÓes

que se fizerem necossáÍiõs, até o limite de 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
,14.3 - As alteraçoes mntratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adilivo.

14.4 - Registros que náo caracterizam alte[ação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebraÉo de teÍmo aditivo, na íorma do art. í36 da Lei no 14,133, de 2021.
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cúUSuI.A DÉCMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao conbabnte divulgar o presente instumento

(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021' be

em atençâo à Lei no. 12.527 , de 2011.

no Porlal Nacional de Conbataçoes PÚblicas

m como no respectivo sltio oÍicial na lntemet,

CúUSU LA DÉCMA SEXTA. DO FORO

16.1 -0F
Juazeiro d
Termo de

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

oro competente para dirimk quaisquer dúvidas oriundas

o Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os lití

Contrato que não puderem ser compostos pela conci

do presente Contrato á o da Comarca de

gios que decorrerem da execução deste

liaçpo, conforme art.92, §10, da Lei no

Declaram as partes que gste Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exdusiva de.amrdo

ãntre etas c.ieUraOo, asslnando o mesmo, na presença das tesbmunhas abaixo, para que surta seus

jurÍdicos e legais efeitos.

Pontes

Orde de Despesas

Secretaía M pâl de lnfraestrutura

c
CICERO SAMUE

DE SOUSA
LUNA:o2 1 8726 1 3g5ffii,'lsau

FERREIRA E LUNA COMÉRCIo E SERVIçOS LTDA

32.043.610/0001-69
CONIRATADÂ

J
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APO LICEDIC ITAL iuntp
A sua apólice pode ser consultada através da leituÍa do QR Code.

Entretanto, a slmples loltura não dlspensa a consulta das Condlçôes
Contratuals do produto na páglna da lntêrnet da Superlntendêncla
de Seguros Prlvados (http3/rvww.gov.br/susêp/pt'br) ou da Junto

Seguros 0untoseguros.com).

FRONTISPICIO OE RPÓLICC SEGURO GARANTIA

EE

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 57IOOO1 -33, Íêgistro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácer' 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 09101 12025 14:49:38

N" Apólice Sêguro Garantia: 10-0775-0'1458Í0

Proposta: 5008700

Controle lnterno (Código Controle): 428838887

N' de Registro susEP: 05436202500100250445810

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

oPF/CNPJ: 07.974.08A0001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.0 120, centro'

Juazeiro do Nortê - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/OOO1-69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254'

CABACEIRAS - CEP: 63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrÔnlco dlgltalmente assinado por:
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lctrltssÀ0 DE LICITAÇAa

N" Apólice Seguro Garantia: 10-07$0tt458'10
Proposta: 5008700
Controle lnterno (Código Controle): 428838887
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750445810

Folha No
OT

Flamo

0775. GARANTIA SEGURADO -

sEtoR púaltco

istos na rce:

Vigência

lnÍcio Término

0910412026

osto4t2o26

0910412026

0910412026

FRoNTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantla Contrateda

Modalidade

Executanto Fornecedor

Modalidadê e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

Despesas de Contençáo e Salvamento

Trabalhista e Prêvidenciária

Multas e Penalidades

DescÍ da Garantla: Coberturas valores e

Demonstrativo de Prêmio:

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 486,92

Limite Máximo de lndenização
(LMI)

oü0112025RS 486,92

08101t2025R$ 4,87

08t0112025R$ 486,92

o8t0112025R$ 486,92

Prêmio Líquido Executante Fomecêdor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

R$ 106,67

R$ s3,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Én.rÚú.Lr2t Ú:rErEr'Ún-*-Ôo§rÓtisrb'Ô*Ôc'Ít3lbt'!'ibÔí4üôôdírFéO(iÚÍ'l'rteid +â(5/nú'ÉÚÚbtÉdàÉÔ
'' -.EÉr.i41d-*à.qborüút e,ú-'+

Venclmênto
1610112025

Nr Camê
23785512

Valor(R$)
R$ 160,00Condlçôes de

Pagamento:
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No Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0'145810
Proposta: 5008700
Controle lnterno (Código Controle): 428838887
N " dê Registro SUSEP: 05436202500100250445810

FRONNSPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iuntp
a0MissÀ0 DE LtclTAÇAa

re16, 11" &Ü\0U{'

Ademais, esta Apolice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Mâimo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes do inadimplemento dê multas ê penalidades administrativas impostas pelo

Sejurado ao TomadoÍ, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador.

Obioto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

prejuizos deconentos do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íomecimento de

bens, conforme termos e condições descritos no Contrato 2025.01,08'0122.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

epólrce ANTERTORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

ED]TAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza

irabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento ê o SEGURADO seja condenado

subsidiariamentê poÍ sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito.em lulgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo enue as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário'

Páglna 2 d€ Í4
APOLICE 31il iT;\i
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N " Apólice Seguro Garantia: 1G0775-0t14581 0
Proposta: 5008700
Controle lnterno (Código Controle): 428838887
N " de Registro susEP: 054362025001 007150445810

coNDlçÓEs CoNTRATUAIS
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c0MrssA0 DE LtCITAÇA;

Ps163 l*loll0&'

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Éi.iri.ó. Oã.orr"ntás Oo inaAiríptemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

paií tór"cimento de bens, iendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente. a

õãr,tr"t"çao a" Fornecedor Substituto para o_Íornecimentúo escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como pe'nalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. Rtscos ExclulDos
ã.i. -nlJ ij16o tncluiOos na cobêrtura quaisquer preiulzos ocaslonados dlÍota ou

lndlretamente e ocorrldos em consequêncla de:

a) oUrigaçOes trabalhigtas e previdenciárias, salvo se expressamente contÍatada respectiva

cobertura adiclonal;
b) rlscos cobertos pol outtos Íamos ou modalidades de seguro, tais como' mas neo se

llí"ii;;ãõ á seguro db responsabllldade civil, lucÍos cessantes e êventos e rlscos de natureza

amblental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maioÍ, nos termos do Códlgo Civi!;

;í;;;àffiiã;üã";üõ;ídsãraniioai, decorrentes de atos ou Íatos de resp-onsabllldade

ã;'§;ói;ãàô,qúe trntranÍãbntriüuído de Íorma determlnante para ocorrência do SinistÍo;

ãiinaãfmpfeácia de obrigaçõei do Contrato Prlnclpal que não selam de responsabllidade do

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

Tomador;
0 Íornecimento de bens não estiPulados no ContÍato Principal, conÍorme constanle no

momento da subscrlção de rlsco pela Seguradora, asslm como todos os eventos

correspondentes à manutenção, reÍazlmento' qualidade ou gaÍantla técnlca do obieto do

Gontrato PrlnclPal;
õI penalldades decorrentes do atraso do Tomador.na. aPreqê!ll9.i?-d.esta Apólice e seus

Éiràossos, ou da inadequação da Apólice paÍa gaÍantia do Contrato Prlncipal; 
--

6i';16" õi;";risrno, cónràimá Aedntao por teltslação ou regulamentaçã-o aplicável;

l) atos de hostilldadê, gr"rr", rebellãb, lnsurreíção, revolução, confisco, destruiç-áo ou

lâüi,í"a" oãõãiià"iãJ'oã qnatóuer aro dê autoridaâe de íato óu de direito, civll ou mllltar e,

il-;]iji ioOo oú quatquàr aio ou consequência dessas ocorâncias, bêm como atos

pratlcados por qualquer possoa aglndo ou'em ligação com qualquer organização culas

ãii;iüõ;rffilnããã.iúir,ir peta Íorõa o goveÍno oulnõligar a suaqueda, pela-perturbação da

ãidárÉãrrri"ãe sociat oo Édis por ríeio ãe atos de terrorlsmo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
il +i"iàqúâr peÍdas, destrulção ou danos, de qualsquer bens meteÍlals, preluízos e despesas

emergentes ou consequenies de qualqüer Íbrma-de radiação, contaminação, resíduo ou

fissão-, lncluslve, mas não se llmltando, às nucleares e lonlzantes;
riiãuiigáóó"i qüá nao estetam oxpressamente garantldas e prevlstas no obleto da presente

Apótice;
t1 preluíios decorrentes do não cumprimênlo.de obrigações Íls_cals e,tributárlas;
áieiãúizós càusados por toubo, Ídrto,estelionato, àpropriação lndébita ou qualsquer crimes
pàiicáOos pelo Tomador, por seus Íuncionários ê/ou Prepostos;
h) o pagamãnto ou liberaçào financelra a malor pelo Segurado em beneíÍclo do Tomador;

APOLICESTi--,iIAr
Página 3 d6 14
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o) reÍazlmento da obrigação garantida em decorrêncla de víclos, deÍeltos ou qualidade da
obra ou servlço reallzadb pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reÍezimento da obrigaçáo gaÍantlda decorrente de altêração 9e proleto ou escopo;

ii lmpacto decorrente dé lnsuÍiciência ou deficiência de material e/ou servlços do orçamento
diaboiado ou aprovado pelo Segurado na ocas!ão de sua contratação;
r) obtengão das licenças neceslárlas à erecução e conclusão d9 o-bl9t9 dosta gaÍantia e se,
jor quaisquer motlvós, alheios à vontade dô Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

ãõncêããiàisl ilcença(i) requerida(s), náo o fizer(em) e/ou negá-la(s),.tais atos não serão
motlvo(s) iaia erécüóao desta Apóllce, ficando a Seguradora lsenta de qualquer

responsabilldade de lndenização;
.j prátutrói àeàorrentes da aÍteráçáo da obrigação garantida por esla Apóllce que tenha sldo
ãâãrOáOa entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévla da Seguradora por meio da

emissão de Endosso;
í qúáÉqú"ipre;uízós, perdas e/ou demals penatidades decorÍêntes da violaçáo de normas

ánticorrdpçao pdrperádas com particlpaçáo d-olosa do Segurado 9/.o-u.:9-u-s-lgpresêntantês;
u) quaisq'uàr dàs tiipóteses previstas nb àrt. gg e/ou art. 102 da Lel 14.1331202'1.

3. PRÊMIO
ã.i. O iàmaOor é responsável pelo pagamento do Prêmlo correspondente a Apóllce, assim

como de todos seus Endossos.
ã.2. É*càí ãás Éipót"."s dã extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

üãilãt", irúã o-evoruçao iõiataaieío Prêmio pago em caso de.cancelamento desta Apólice, de

,ããã ãràã's"órradora terá o direito de reter ou cobrai dó Tomador, pelo menos, a quantia estabêlecida

a título de Prêmio Mínimo.
ã.à.i. O eventual valor de devolu çáo Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediantê aplicaçáo do

lpCA, ou índice que lhe venha a substituir, da dala de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancéfãmànio reàizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a sei. coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

i.á,à. C".o as inÍormações bancárias para a restituição não sejam. disponibilizadas pelo responsávelou

estejam incorretas, o frazo-ástiputadà nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuaÍá em vigor mesmo quando o Tomador não pagaÍ o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERACÔES, RENOVAçÔES E ATUALTZAçÕES
i:i.ãÃ;|iGãâmfantrara"as modificações iá-previstas no Contrato Principal subscrito' mediante

emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÂ alteraçóes posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude. das quais se Íaça i

rià."*ãri. á ÃóO'incaçào da Apótice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

iiáia ó *spectir" aceii-' peh Sàguraáora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

o.á. as alierações, renovações e atuatizaçóes não s€ presumem e sorão precedldas de pedido

Oõ SãguraOó, aôompanÉado dos doõumentos que -as demonstrem, lnclusive para a

atuallzição monetáriado LMG peto índice constanto do Contrato Prlnclpal.
4,4. Ao aceltaÍ a presente Apótlce, Segurado e TomadOr reconhecem o seu dever em

cbrúnfc., á §àguràOot", em piazo razoáüet, nunca superior.a 10-(dez) dias útols ap-qs- o Íato'
ãã aftetaçOàs õcorridas ao 'Contrato Prlnâpal ou dã obrigação constante do Obleto da

Garantia iue inÍluenclem o rlsco subscrlto pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alterações
Íormalizadas contratualmonte.

Páglna 4 ds 14
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4,5, A não observâncla pelo Segurado das obrigações constanles no item 4.4. lmportam. em
peÍda de Dlreitos, conÍorme iteú 8, abalxo, desde que (i) disso Íesulte agÍavamento do risco
coberto; e (ll) lsso tenha relação com o Sinlstro ou ostoie compÍovado, pele SêguÍadora, que o
Segurado sllenclou de má-íé.
4.6taso a vlgência da Apóllce sela inÍerlor à vlgôncia do ContÍato Prlnclpal, a Seguradora se

comprometeã renovar a Apótlce enquanto houvor rlsco a ser coberto, desde que sollcitado
pelo'SeEurado ou Tomador. Na hipótése de necessldade de renovação, o Tomador reconhece

iue n}ãpoOerá se opor à mesmà, sendo-the Íacultado, no entanto, substituiÍ a garantia por

outra aceita pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conlorme condlções comerciais
ostabelecidas pela SeguÍadora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
ó.r. fxpéiià,itria_l*nlsiro: lnstauração_ do lrocesso administrativo para apuração, do

lnaoim-dámen-to oe quaisquer oas obrigações ào Tomadôr que possam geraÍ atraso ou não execuçáo do

Íornecimento de bens, obieto do Contrato Principal.
5,1,i. Tão logo tome conhecimento de (ualquer inadimplência contratual do Tomador' o

óegúraOá deüerá lmedlatamentê notlficá-lo acerca dos inadlmpleme_ntos ocoÍÍidos, lndlcand.o

ãfãiàrántr os ltens nãô cúmpAdos e pÍazo para regulárizaçáo- remetendo cópla da

nátiÍcaçaó para o "canal de sinlstro" constinte do sítlo eletrônico de SeguradoÍa.

ô.i.á. À'nad comunlcagão da Erpectatlva de Slnlstro se configura em hlpótese de perda de

ãii"lto, p"io Seguradb, a eve'ntual indenlzação securitária por Preiulzos decorrentes'

relaclonados ou relerenteúo evánio não comunlcado nos termoê do item 5.1.1 , desde que (i)

dlsso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ll) isso impeçg a seguradora dê atuaÍ como

mããÉOora de eíentual conÍlito e de adotar medidas de mltigação dos riscosde Sinistro.

S.Z. úediante recêbimento dá notificação rêmetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

.àÀ" ,ãJi"aor6 iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

iãóôúçáã a" ãrãáiuãicónnitó-ú-inàoimpencia contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
ã2.i, Xar"nOo previsão no ContÍato PÍlncipal_de deÍlagração do comitÔ de resolução de

ãonfritô eloú ouüo método iimilar, Segurado e Tomador, noõ termos das regras prevlstas no

óã"iiàto pri""ú"i, i"ntrráo Jirimír eÉntual controvérsia acerca da Expectativa de SinistÍo

e/ou buscarão encontÍar soluçóes eficlentes paÍa mitlgaÍ Pretuízos e/ou.evltar a resclsão

ão,,triual, mantendo, e. qúalürer caso, a Seg:uradora õempre lnÍormada do andamento das

tratativas,
5.2.2. A adoção de açôes pela seguradora pêrante o segurado e o Tomador, quando da âpectativa dê

Sinistro, náó represênta aceite iácito, oü expresso, .óe cobertura securitária relacionada à futura

Reclamaçáo de §inistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

S.S. Reciamaçáo de Siàtstro: não sanado o inadimpbmênto, a Expectatlva de Slnistro poderá

ser convertlda em Rechmãçáo de Sinistro peb Ségurado, mediante envjo de comunicaçáo-à
ó;d;áãõ;à,1;tóimanao-a aterca da conclüsão do processo admlnlstratlvo para apuração do

lnaãlmplemento e consoquente rescisão do ContÍato Prlnclpal o/ou a apllcação de
penalidades, conÍorme o caso.
§ã'.i.-'A ;ã; iõrmallzação da Reclamação de Slnistro tornará sem eíeito a Expectativa de

Sinlstro.
ã.i. óãiacterização ao Sinlstro: o Sinistro restará cliracterizado quando da exigibilidade da multa ou

iósciããããõontiãro-o princ'rpat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuizos ao segurado' desde

que acompanhado dos documentos listados abaixo.

Páglna5d€Í4
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5.5. Para a
documentos:

guint

a) cópia do edital de llcitação do qual decorre o Contrato Prlncipal'_e seus anexos;
Ui có'pta do Contrato Prinápal, seüs anexos e aditlvos, se houver, devldamente asslnados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do prõcesso administratlvo de acompanhamento do Contrato PrlnciPal;
ai cópta daà notas Ílscals, ou outros documenlos de cobrança emltldos pelo Tomador' e de

seus respectivos complovantes de pagamento;
e) cópla do procêsso adminlstratlvó qúe documentou a inadlmplêncla do Tomador e resultou
nâ risclsão'do ContÍato Prlncipal eiou na aplicaçáo de multa, contendo a notificação de
penalldades ao Tomador e sua publicação em Diárlo Oficial;
i) cópla do novo contÍato Ílrmado pelo Segurado com o FornecedoÍ Substltuto, quando

apllcável;
gióOpla âos comprovantês de pagamento do Segurado para o FornecedoÍ Substltuto, quando

apllcável;
hi planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i)'olanllha. relatório e/ou correspondênclas inÍormando da existância de valores retidos;
ií ãoiia oã, ài"s. notificaçóes, cbntranotlficações, documentos, correspondências, inclusive e-

ffiili lõ;d;J ãniré óêgurâao e Tomadoi, reiaclonados à lnadlmplência do Tomador' se

apllcável.
S.'S. neguhçao-_daslmgtro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do.Sinistro

ãm atel-O Arintal Oias corridós, óntados do recebimento da Reclamagâo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documontos acima listados.
;"6.i:"Ã 5gd*dóià pãOã* soticitaÍ, ao Segurado, outros documentos.e/ou inÍoÍmações:
complementar€s paÍa 

" 
-ánafú- 

Oi' 
"oUertúa 

da' Reclamação de Slnistro aPresentada, I

trlpóiese na qual o prazo previsto no Item 5.6 será suspenso,.voltando a correr 1T-::i"_9::
a iartlr do dlà úül subseqlente àquele em que Íorem completamente at€ndldas as exlgenclas

da Seguradora
S.S.z- Ém caso de decisáo ludicial, ou arbitral, que impeça ou deâlguma Íorma lnfluencie na 

1

oo""lUliiaá0" de execuçáo'dãSiiintla pelo Ségürado,'ou suspenda ós eÍeitos-da.Reclamaçáo I

àe Sinistro comunlcadá à Segúradora, o prazo de 30 (tÍinta) dlas constante_do.item-5-o sera

infeirompldo, reiniclando a pãrtlr ao piimólro dla útil subsequente à revo_gação dos eíeitos da i

deCisão, mesmo que tenham Sldo lnterpogtos ÍecuÍSos' se esles não possuírem eÍeito i

suspenslvo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAçÃO
ó.t. Caracteriiado o Sinisfo, a Seluradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocaslonados em.razáo da inadimplência.do Tomador; ou

Éi ãiãàuçao da obrigação garantiáa, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

.ór firúài Oá ApoÍcà, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado enúe Seguradora e Segurado.
S.t.l. O cálculo da-lndenização cãnesponderá (i) à diÍerença entrê o preço previsto no Contrato Principal

ã'à-irrãçJ.ãnúatuafmentJàennido com o Fornêcedor Substituto, para execução do.escopo contratual

úãAirpjiOo por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurádo ao Tomailor, e inadimplida por este após. o decurso do prazo para seu pagamento.

õ.i]ã. Éãrà apuraçãó do prejuizo'serão cónslderados, excluslvamente' os valores dos bens

orlginalmente constantes do Contrato PÍlnclpal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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contenção ou salvamento; e
',il. õ;';rpràvantes de'pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reíerente às

Despêsas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
g.f. ô SeguraOo perderá o direlto à Indenlzaçáo na ocorrêncla de uma ou mals das segulntes
hipóteses:

medidas afins;
iifp"ã-"aóçÉo de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais. ou iniustificadas,

sáriao estasionsldeÍadas como aquelas medldas ou providênclas sem relação direta com o i

;gtaúel- à, eÍetlvo Sinistro, ou com o Obleto dá Garantia, asslm_ como medidas ou l

íiori.iãi.r"ú" eneúporaneas, ou em valoÍ ou luàtificatlva despropor_clonal ao tlsco de Sinlstro. '

7.g. para reembolso Oas Oejpesãs de Contehção e Despesàs àe Salvamento, apllcam'se as I

iólral ã oúúaçoes constantes do item 5.1 e segllnt-es,.devendo ser encaminhado pelo;

Sigurado, aÉú àos documêntos constantes do ltem 5'5, cóplas dos: 
i

l. cóntrato(s) com tercelro(s) para execução de medidas ou provldênclas as quals geÍaram as I

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; '

il.- ómpiorantes de dêsPêsa 
'lncorrida pelo Segurado' para execução das medidas de l

ioMlssÃ0DELICITÀÇA! a
ForhaNox\w JUnto

ROS

correção monetárla, acrésclmos de bens para Íornecimento, melhoÍamento técnlco dos bens
e garantla contratual ou leEal.
6.1,3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.í.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido' 
-

6.2, Caso o pagamentô da lndenlzaçáo aconteça antes da apura",ão dos saldos de crédltos do
Tomador nd, Cóntrato Princlpal, o StEurado devolverá à Seguradora os valores poÍ ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá oconer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Segurádoiotaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conforme o caso.

63:1. O náo pagamento da lndenização no prazo pievisto sujeitará a Seguradora.ao pagamento d€ iuÍos
de mora e coneção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçâo

específica.
S.d. eaga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadoi e/ou terceiÍos cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro'
6101. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
Zf . À SeguràOo ra realizuâ, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso

Oe vafoieõ comprovadameíte gastos pelo Segurado à título de Despesas.de Contenção e Despesas de

SáfrãÃ"n1o, inéorridos durantàa Vigência da-Apólice e vinculados ao Obleto da Garantia e ao Contrato

Principal,
?:à. rilft das hipóteses constantes do itêm 2.1 da3 Condições Contratuals, são excluídos da

coúertura de Dàspesas de Contençáo e Despesas de Sálvamento os valoreg gastos pelo

Segurado:
ãiã, i"fáçao ao Obieto Garantldo ou Contrato Prlncipal para prevenção ordinárla de sinlstros'
Éreiui.os à danos em geral, asslm considerados tamÉéÍri quaísquer despesas- de manutenção'

seguranç", conserto, renovação, refoÍma, substltulção preventiva, ampllação e outÍas
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unto
l. Atos i]ícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamentê pratlcados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar lntenclonalmente o rlsco cobêrto pela Apóllce;
lll. Descuimprlmen-to de obrlgações do Tomador decorÍente3 de atos ou Íatos de
responsablllàade do SoguÍado que tsnham contribuído dê ÍoÍma determinantê p8Ía a

ocorrêncla do Slnistro;
lV, Se o Segurado não cumprlr lntegÍalmente qualsquer obrlgações pÍevlstas nas pÍesentes
Condiçóes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu répresentante fizer declarações inexatas- ou omitlr de má-fé

circunstânciãs de seu conhecláento que conllgurem agÍávamento de Ílsco de inadimplêncla
do TomadoÍ ou que possam lnÍluenclar na aceltação da proposta;
Vl. Se ÍoÍ reallzaáa atteração no Contrato Princlpal sem anuêncla_prévga !a Segurado_ra' desde
qr"t (i) att"o resutte agravamento do rlsco cóberto; e (li) tal gituação tenha relação com o
Sinlsüô ou Íêste compróvado que o Segurado silenclou de má-Íó;
Vll. Ausência ou intempestivldãde da óomunlcação da Expectativa de Slnlstro na Íorma do

itã, i.i.f áósiis Cônaições Contratuais, caso éonfigure agÍavamento do rlsco e impeça a

Seouradora de adotaÍ as medldas dê mltlgação de rlsco;
üÍÍH;ilúrãããã"li"i àã tor", as pávidências paia evitar ou minorar as consequências

do Slnistro.
8.2. o seourado está ciente das hipóteses de pêrda de dlreito quanto a descumprlmentos de

;;;.- ãõil;;ã;",-ãnrã, én"argoL, desembótsos e despe?as d-e .s.ua rêsponsabilldade,

ãiÀu.iAos-eãcordados iro âmbiío d'o Contrato Prlnclpal e/ou desta Apóllce.

8.3. Ao aceitar a prêsento Apóllce / Endosso o seg-urado declara à segurado-ra que até a data

áã emiisao da presente Ápóllce / Endossos. não há nenhuma circunstância, evênto ou

fn-"OIiipfã."nió áo-fomaaoíiàieiente a(s) obrlgação(õe-s) constante d.o Obleto da Garantla'

ãr" i"it â Sãtàdo ou venha e geÍaÍ uma Expectativa de SinistÍo, um avlso de Sinlstro ou quo

caracterlze a ocorrência de um Sinlstro.
s.a. ó àcompanhamento pãrã §elutáãora do ContÍato Prlncipal, inctulndo o acesso ao local de

erecucão. ràcebimento áe iníoráações, documentos e relaiórlos dos resp-onsávels técnicos,

ããiiã 
",iriãõ-riàaiàà" 

dL acompántramento do 1sco náo desonera o Segurado. de suas

;úi;+õi plevistas nesia Àpôlliã e não lnviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

peraã àe diÉlto à lndenlzação prevlstas nesta cláusula'

9. EXTrNçÃO DA COBERTURA
ó:1Â ;ãúÉbitidadê da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçóes abaixo:
ãiü6j,ilõ'C"ntrato piincipat garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
õj ,q-uànOo o pa§'arento da lndeáizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
ei término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso'
g.1.t. Para co6'erturis com LMI'definido, uma vez quo o valor de lndenização atinja o LMI

indlcado na Apóllce, fica a respêctlva cobertura extlnta.
ôã. Áiãspàniabildade da Sàguradora êstá llmitada aos. Preluízos decorrentes dos eventos

ããl"i,aíÃi,íàrãniJóõórrlaos ãurante a Vigência da Apóllce, óbservado o Prazo prescrlcional

õ iiúi;r; apltcávet ao contrato de ãeguro pará sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

APOLlCESlL,ii"''i
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ro. coNcoRRÊHcn oe apóLlcEs E cARANTIAS
í0.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
f O.Z. úo caso de existirerir duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obieto

da GaÍantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente _entre as garantias apresentadas no

ContÍato Principal, de modo a náo resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado'

í1. CONTROVÉRSIAS
tf .f . Éventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAçÃO
iã.i. Á óontrãt"çáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu representanie ou por correlor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

ããÃitiãàã. Á ài.poiaãscrita oererá conier os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

ir.â. Ã ó"ú"dora terá o p@zo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitiaçáo ou não da

proposta, côntados da data de seu recebimento.
iz.ã.r. Ã iôriôitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item í2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item '12'2 ficará suspenso'

ioltando a coner a partir da dala em que se der a entrega da documentação'

iã.à. Nó;tr; ãe nãô aceltação Aãpiãpo.t", a Seguraãora comunicaráô Íato ao proponente por e-mail,

,ã pf"táfoiá" eletrônica ou ôrâqúá, oltto meio eõcrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da Seouradora. no Drazo acima aludido, não caracteÍizará a aceitaçáo Écita do seguro'

il. ü;;;àitãçt;da fiúsáaâpenoa dê contÍataçâo ou-alteraçáo de ress.eguro Íacultativo' o

pãioãúàiào no iiem 12.2.'será suipenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,

ãàmrniôiúó a Seguradora, poi escrito,'ao proponente, tal eventúalidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensao'

izi. Á 
".israo 

da Apoliceã dô endosso setâ feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proPosta.
rzS. Á aceitáçaô da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

13. DISPOSIçÔES GERAIS
iãf . Or"nO.i solicttado peta Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar

todos os documentos que derionstrem o coireto cumprlmento. das obrigações garantldas'

àuiãri.ánOã, incluslve, a'entiaOa dos pr€postos e prestâdoÍes de servlço da Seguradora no

cantelro de obras, se necessário.
13.1.1, O dlÍeito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump-rlmento das obrigações
gáiâniiã"ã nâõ eii."- o Segurado, ou ô-.Tomador de suas obrigações Perantê o Contrato

Érinclpal, Seguradora e os teÍmos da Apólice-'
iS.à. lüo io"alit" à atocação dos riscoi prêvlstos nesta garantla,.havendo contraÍiedade ê/ou

àírãrgenóii ànfre as dls'postções previôtas na presentJApóllce/Endosso.e no contrato e/ou

;àiürã õa;""túos, preràlecérão s'empre as dlsiosições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Caüe ao Tomador e ao Segurad; a conÍeiôncia das condiçóes e termos desta Apólice
;õü ilãó.*, êstando de pleni acordo que a Seguradora a presto e cumpra' ta! como

dlsposto em suas Condlçóes Contratuais.
13.à.t. para ausêncla de dúvidas, a presentê Apólice não contém cláusula de retomada e náo

oÍerece cobertura para as hlpótesesprevlstas io art 102 da Lel de LIcltaçõos ne 14-133/2021.

N " Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0445810
Proposta: 5008700
Controle lnterno (Código Controle): 428838887
N" de Registro susEP: 05436202500í0o7750U581
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N' Apólice sêguro Garantia: 10-0775-0445810 JOM|SSAO DE LlciTÀÇA' toProposta:5008700 Foth
Controle lnterno (Código Conúde): 428838887
N " de Registro SUSEP: 054362025001007/50't458í0

13.4. Tomador e Segurado roconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Consicjera-se como âmbito geográfico de cobertuÍa todo o teíitório nacional.

í 3.7. A presente Apólice não conta Com Íranquias, participações obrigatóÍias do. Segurado, carência de
qualquei. tipo, assiin como náo permite a reiàtegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite

Máximo de Garantia.
í 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
fà.S. O regisiro do produto é aüomático e não representa aprovação ou recomendação poÍ parte da

SUSEP.
13.i0. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora nó sÍtio eletrÔnico hfiPs:luoMu,gov.br/susep.

Í4. DEFTNIçÕEs
í4.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçôes:
i. Àpdffi,f,|ç-rÀã;i",ãritiàó ãassinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

seguro garantia.
Í.-e"nãt"latb: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Obieto d1 Gsrantia e que.pode

incori"r, áiret" ou'indiretamenté,ém eie;uàos decorrentes doinadimplemento contratual do Tomador.

ffl.-ôó,iJfçOàs Particulares: 
'coniuntó 

de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

aNo§\

t
JUN

SE6U

Contratuais.
fff ôônirãto Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

;;õ';;;páciióááoes tónúás, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
ü. ôããü"1ã?ã ôãniinçaoiàéspesas inconidas pelo Qegurado com.a tomada.de-medidas imediatas'

ó, ãçOét.r.rgenciais, farawit,ir á ôaracterizaçalo d_o Sinlstro iminente que seria coberto pela Apólice'

a o"rti, de um lãcidente ou Perturbação ao Objetó da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitávêl e ocorreria de fato'
úi. üaú"ã à! Salrámentõ, Oàsp""as inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas'

o, ãç-0,i. ãmergenciais, após a oconência de um evento de Caracterizlção do Sinistro coberto pela

npofite, de modã a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vll. Endosso: documento eritlOo pàta Seguradoá por meio do qual sáo formalizadas altêraçõês da

Apólicê.
Ú[lí, ÊórneceOo] Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmeÍos

usualmente utilizados para oJ contiatos dê fornêcimento de bens, quê se encarÍegará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
ii. |hciOente ou perturbação: evento àúbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

ãf"tiráçao dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e exteÍno às condiçÕes de

.r..rção do Contrato P-rincipal ou Óqeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Carac[erização do Sinistro conÍorme tormos da Apólice.
i. inàãnÉãçáo: contraprestaçáo da Seguradorà perante o Segurado relativa aos Preluízos. causados

pàto Tomadoi em razáo do inádimplemeÀto das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

ior meio de (i) pagamento em din'heiro dos Prejuízos ãpurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo

5ãgrró; ou liif ietõmada e conclusáo do Contrâto Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor

Substituto.

ROS

Página l0 de 14

APOLICE}ICITÀi

il



N" Apólice Seguro Garantia: 10-077$0tt458í0
Proposta: 5008700 Folha

Controle lnterno (Código Controle): 428838887
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. Jú§sÁo DE LlclTÀÇAí-

N0 â\§4 iuntp
Xl. Llmite Máxlmo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenizaçáo poÍ cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com LMI definído, 
'o 

LUO Oa Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraido o valor

de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xil. Llmlte Màrtiro de lndenlzação (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.

iiff. piáúiios: sobrecusto, sendo áste o valor conéspondente à diferença entrê o preço previsto no

Contrato principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do

Ãésmã escop<j contraiual-inadimplido por culpa or dolo do Tomador e/ou !i) multas aplicadas pelo

$õr;"d;;"ià""orienóiá de inad'implehrentos'do TomadoÍ ao Contrato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para Seu pagamenio, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento

de forma administrativa.
iiv, ÊtãÃio, importancia devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

séguro contÍatadà. e ta|13 de pagaàento do Prêmio nãõ limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
,

iÍ=.-iréri" uintmo: a p"iôejà do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a pariir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade.e

il;rato'ãà àportuniOâae, uem cámó pela própria garantá securitária prêstada desde o momento da

emissáo da Apólice.
XVl. Pro.rata-dle: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo. para devolução

ã-á Érerio, .ó, á retençaô OJrator propoicional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
lúÍ- neratOiio Find dã iãguraçao de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura or, 
- 

ôo-nfoiti,ã o caso, as razões técnicolegais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora'

iVf f f. êeguraOo:Lnte da Administração Pública que contráta o Tomador, nos termos da legislação'

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
ii:'üü;;-óaiantia' r"gú.'ã-qrár garante o fiel cumprimento das obrig.ações assumidas pelo

iã."0à7 p"oite o Seguraão, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas' ou

entreqas parciais do Contrato Principal.
Iii. í;f,à-il;;;;l;;',di"à ãóntrut"a" pela Administração Pública para execuçáo do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
ii-ji Ílóe,iãrã' àr hpôri"ét ã"Éndossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCTÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0'1541 4.636371 12022-53'

í. oBJETTVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS l

t,t. gsta cobertura Adicional garante, exclusivamente ao segurado, até o Limite . 
Máximo cle 

I

lndenização, o pagamento dos váores comprovadamente exigidos em decorência q1s:bllSfff-?_9: 
I

natúrázJtia'Uaffrisá e previdenciária de resionsabilidado do Tomador oriundas do Contrato PÍincipal,

tãJ qrai. Êãjà óonOeiraçao luOúiat Oo Tohador ao pagamento de lais verba§ .e o Segurado seia

condenado súbsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada. em julgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hiÉteses de acordo êntre as

áártãs com previa e eiprãssa anuãnãá aa seguraoõra e consequentê homolbgaçao_do Poder Judiciário. i

i.Z- úo qud diz respeito à subsidiariedade, á responsabilidade do Segurado será referente à relação i

trabalhista eiou previdenciárià;tre ó AutoriRechàante da demanda tãbalhista e o Tomador, oriundas i

AFOLICESICIT:ii
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice'

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorÍidos durante o

período de Vigência da Apólice e desde que o débito úabalhista seia decorrente unicamente do lapso

temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
ã.i. Émliréscimo às exclusões constantês da cobertuÍa prlnclpal, não estão incluídos na

cobertura adlcional, quaisquer preiulzos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
ei danos decorÍentes de acidente de trabalho;
Íi honorárlos de qualquer esPécle;
g) danos acordados;
h) danos amblentais; e
l) assódlo moral ou sexual.

lha No 0\§v ROS

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiveÍ a intênçáo de realizar acordo nas açoes iudiciais que pleiteiem verbas cobertas

;;;*;â/úHbàvera, " 
quãiqJé, t"mpo, enviar à Seguraàora úma proposta, consistente em memória

[6 .áàuiolrptes oas íeroas ireiteaoâs pelo Autor-Rãclamante, iuntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
ãzle, ãie io tààrl aias uteii àa data de recebimento da proposta, a.Seguradora,responderá com a

ã.ãit"iaõà, ,ô'roio rào, proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATM, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO SINISTRO
a.r. cr-peiiárryarieslolslo, iuando o segurado Íôr citado paÍa apÍesentaÍ deÍêsa trabalhista

ê/ou DÍevidênclária contra Autor.Reclamante que relvindique veÍbag cobertas e relaclonadas

ililil;ã;Ííócnãia àa ApóIce, ete deve,rá êomunlcar iriredlatamente tal Íato à Seguradora'

ónüànJõ cOpia(i) Oa(s) reteitoalsi citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador'
l.l.i. a úsãnte coOerturiãOiclónal abràge 19 açóes lua!91a1s 9m qlle o Segurado Íor citado

à;;;;i;-; p,".Jpiããóriõton"t prevtsto no a-rt.7', liclso xxtx da Constitulçáo da Repúbllca' no

que se reíere ao Dlreito do Trabalho.
À:2:ófi preiulzo do dlsposto no ttem aclma, a comunicação da Expectatlva de Sinlslro e/ou

à; É".Ããçãõ ue-ótntóiro à Seguradora se sujelta ao prazo prescrlclonal apllcável aos

seguÍos em geÍal.
a.ã]-Aeáàúóao_Oe_StniSrs: a Expectatlva de Sinistro será convertida em Reclamação de

óiriis'iã] nn,ôãiar*e conr,rntcação do Segurado à Seguradora, asslm que tÍansltada em iulgado
a declsáo condenatóÍla ou homologatórla de acordo ludlcial.
n.ã.i, 

-Éarã a Reclamaçáo de Sinistro será necóssárla a apresentação dos seguintes
documentosl
a) cópia da sentença e da certidáo de seu trânsito em Julgado, da qual conste.o
iáconfiecimento de qúe o AutoÍ-Reclamante tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
i-rl"ciÉái Uàntià Oo'pefoAo de Vlgência da Apóllce,-e que reconheça a.responsabllidade
subslàiária do Seguràdo ao pagamõnto de verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenciária
inadimplldas pelo Tomador;
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b) pormenorlzação dos valores devldos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
tá'balhistas e/ou prevldenclárlas especlflcamenté relaClonadas ao período de coberlura da

Apólice;
cj acorão devidamente homologado pelo Poder Judiclárlo, caso tenha sldo o processo

encerrado por melo de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Servlço - FGTS;

;í ilÉa ãã recolhlmento do INSS dos empregaâos quê tÍabalharam nos servlços Íêlatlvos ao

contrato garantldo por esta Apólice;
f) documentos ôomprobaiórlos de -que o Autor/Reclamante trabalhou para o

r;clamado/fomador no contrato prlnclpal dóntro do poÍíodo de Vigênclada Apóllce;
gj aãcúméntó emttdo peto Juízo'trabaihista atestando a data da dlstÍibuição do Íelto.

í.2.2 A não Íormalização da Reclamação de Sinlstro tornará sem eÍelto a Expectativa de

Sinlstro.
ãi.'g.-e ife"f"ração de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

7e, inciso XXIX da constituição da República, no ql'e se Íefere ao Direito do Trabalho.

l.à. óãracterização de Sin'istro: recàbida a notiicaçáo, dêvidamente acompanhada dos documentos

,lniroa, a Segúadora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulaçáo de Sinistro.
c.i-Ésiao coOertas por esta gaÍantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho-'

4.5. Com base em aúvldajundàOa e lustlficad-a, a Seguradora poderá sotlcitar documêntação

eloulnrórmiçao compemãntar pàra ánáltse da.'co-beriura da Rôclamação de Slnlstro. Ficando

;;rt" àú; ; ú.õ àit"u"t""ioô Oe So (trlnta) dlas, será suspenso, voltando a coÍÍer sua

õi;sÀ 
" í"rtl, 

oo ota útu súbsequent'e àqu-ele em que Íorem respondidas as sollcitações
pelo Segurado.

5. TNDENIZAçÃO
i.i. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apólice.

5.1,1. O cálculo da Éa"hiraç.o previstia no item 5. i será realizado mediante a confirmação do valor.de

õàitár. i*ántio*ná Oa ôãnJenaçãô judicial transltada em iulgado inadim.plida pelo Tomador,

Lriiã".0".0" as verbas tr"u"rt'isiãJÚóu previdenciárias especihcãmente Íelacionadas ao período de

cobártura da Apólice, observado o Limitê Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
O.i. ê"í ptãirto das hlpóteses previstas na cobertura prlnclpal também sáo hlpóteses de

oerda de dlreito à lndenlzação:
ãi§;; súü;ãao cãnràssar sem anuêncla da Seguradora, delrar de apresentar deÍesa ou

pãrder prazã para inteÍposlção de recurso ou íor cónsiderado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
bi $ ó 

-$óürado 
f,Ímar acordo sem a pÍévla anuêncla da Seguradora ê sem obsêrvar o

ãíspõ"ú nãcláusuta 3 desta CobertuÍa Àdiclonal ou oste não íor homologado pelo Poder

Judiclárlo.

7. DTSPOSIçÕES FINAIS
Zf. Ém nipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador para lazer frente a

prejuízos eirentualme-nte causados ã tercãiros ou iara compelir a Seguradora ao pagamonto de qualquer

valor diretiamente ao Autor/Reclamante.

nos
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7.2. FicÂm ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta

Cobertura Adicional.

L DEFTNTçÔES
á.f. É, aciescimo às definiçóes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal' aplicam-

se também a esta Apólice e à CobertuÍa Adicional as seguintês definições:

Í. eütài/C"õráãànie: aquete que propõe na Justiça Trabalhista umareclamatória e esta seia oriunda de

;iiãd-;i"báitro à. ,irluOe ão ôoritrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questáo.
ú. lifue úáximo de tndenização: valor mâimo que a seguradora se responsabilizaÍá perante o

§egurado em lunção do pagamentô de indenizaçáo, por cobertura contratada.

llt."óUrtgaçOes prevtden-clárlas: sáo aquetai especificadas peta Lei ll 8-:?1.?9L-" todas as suas

alteraÇÕes posteriores no qr" õóuu"r, bêm como'em leis esparsas, as quais disponham sobre o

,àtliLÍái,irtã ãã ão.triuúiçàes devidai a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
Iü. ôüilg.çOe" Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprãsração deüda ao empregado peio seu. iabor dispensado 9o toml!o1,!9m como de seus

encargos, sendo a r"rrn"rãôíoãqr;-1j6 ãireito e todoi seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apolicã, conÍorme determina a legislação em vigor.

V. ResDonsabilldade Subsidúna:"é aquetã que recai sobre garantias que.somente são exigidas

;ffi;fiffiüàiZli.rnãi"-.iã,-ou "e1", 
iàaoim$bnte o real empiesador - prestador de serviços - aqui

denominado Tomador, r .iàãt"O"r-'àl tánUiiras de execuiálo-, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigaçõeÀ"do réÚTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do titulo executivo judicial.
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